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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
80ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/12/2017
PROCESSO TCE-PE Nº 1440142-3
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013
INTERESSADOS: BRUNO COUTINHO MARTINIANO LINS; DIRCEU BEZERRA DE SOUZA; MARCELO ALEXANDRE SILVA CORREIA GASTON; JOSÉ HUMBERTO INTERAMINENSE MELO; ALEXANDRE BARROS RABELO; IVAN SIMÕES DE MEDEIROS; FRANCISCA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA; JOSE ANTONIO MOREIRA MAGNO DA SILVA; DENIS COSTA DE OLIVEIRA; PAULA REGINA CARVALHO MARTINIANO LINS; FERNANDO MÁRIO SANTIAGO RESENDE FILHO; GABRIEL UCHOA CAVALCANTI TENORIO; ADRIANA BEZERRA DA SILVA; SABRINA RAMOS VIEIRA DA SILVA; AGLAINE DE FÁTIMA VILAR OLIVEIRA; ANDRÉ LUIZ RAMOS ARAÚJO DE LIMA; ILO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE II; JOSELANE MARIA SILVA; ZAIDAN JOSÉ DE LIMA SANTOS; MAURÍCIO RICARDO DE MORAES GUERRA; LUCIANO FILIZOLA FRIEDHEIM; MAURÍCIO CUSTÓDIO GUARABYRA; RODRIGO COTTARD GIESTOSA; MÔNICA HELENA ARAÚJO ALFAIA; EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO; FERNANDA LONGA DA FONTE; MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO E NEWTON SPENCER CUNHA DE HOLANDA FILHO
ADVOGADOS: DR. FERNANDO PETRÚCIO FRIEDHEIM JÚNIOR - OAB/PE         Nº 023.113; DR. BRUNO BUARQUE DE GUSMÃO - OAB/PE Nº 24.456; DR. ANDRÉ LUIZ LINS DE CARVALHO - OAB/PE Nº 17.183; DR. FREDERICO GUILHERME RODRIGUES DE LIMA - OAB/PE Nº 18.280; DRA. DULCINÉA MARIA VALENÇA DE MELO LIMA - OAB/PE Nº 36.279; DRA. ANA CÉLIA MOURY FERNANDES MELLO - OAB/PE Nº 24.431; DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMINENSE MELLO - OAB/PE Nº 14.153; DR. MÁRCIO JOSÉ ALVES DE SOUZA - OAB/PE Nº 5.786; DR. AMARO ALVES DE SOUZA NETTO - OAB/PE Nº 26.082; DR. ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE AZEVEDO - OAB/PE Nº 26.099; DR. WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA - OAB/PE Nº16.105; DR. FERNANDO CARDOSO - OAB/PE Nº 834-B
PRESIDENTE E RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
RELATÓRIO

Trata-se de Prestação de Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de Gravatá, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. Bruno Martiniano.
Após a análise técnica, foi elaborado o Relatório Preliminar de Auditoria (fls. 5568/5647, vol. XXIX), como também Relatório de Engenharia (fls. 4261/4280, vol. XXII). Os autos totalizam 74 volumes.
No Relatório de Engenharia foram responsabilizados pelas irregularidades:
1)Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins – então Prefeito
2)Dirceu Bezerra de Souza – Secretário de Infraestrutura
3)Aglaine de Fátima Vilar Oliveira - Presidente da CPL
4)André Luiz Ramos Araújo de Lima – membro da CPL
5)Ilo Tenório de Albuquerque II – Membro da CPL
6)Maurício Ricardo de Moraes Guerra, representante da Enertec Construções e Serviços Ltda.
7)Luciano Filizola Friedheim, representante da L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda.
8)Maurício Custódio Guarabyra, representante da Lançar Construtora e Incorporadora Ltda.
Quanto ao Relatório de Auditoria, segue a lista dos responsáveis:
1) Bruno Coutinho Martiniano Lins – então Prefeito
2) Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston – Secretário de Administração e Finanças
3) José Humberto Interaminense Melo - Secretário de Assuntos Jurídicos
4) Aglaine de Fátima Vilar Oliveira - Presidente da CPL
5) André Luiz Ramos Araújo de Lima – membro da CPL
6) Ilo Tenório de Albuquerque II – Membro da CPL
7) Alexandre Barros Rabelo - Secretário de Indústria e Comércio
8) Joselane Maria Silva – Pregoeira
9) Fernando Mário Santiago Resende Filho – Sec. de Turismo, Cultura e Esportes
10) Ivan Simões de Medeiros - Secretário de Saúde
11) Francisca Maria de Souza Nogueira - Secretária de Educação
12) Paula Regina Carvalho Martiniano Lins - Secretária de Ação Social
13) Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenorio – Tesoureiro
14) Adriana Bezerra da Silva - Secretária de Comunicação e Imprensa
15) Sabrina Ramos Vieira da Silva - Membro da CPL
16) Jose Antonio Moreira Magno da Silva – Assessor Especial CC-3
17) Dênis Costa de Oliveira - Secretário de Saúde
18) Rodrigo Cottard Giestosa, representante da Drogamáxima Eireli
19) Mônica Helena Araújo Alfaia, representante do Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda.
20) Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, representante da Drogafonte Ltda.
21) Manoel Henrique Duarte Neto, representante da Tributus Informática Ltda.
22) Newton Spencer Cunha de Holanda Filho, representante da Imobiliária Cortegada Ltda.
De forma resumida, as irregularidades encontram-se listadas a seguir:
Relatório de Auditoria:
	Título do Achado
	Responsáveis
	Valor Passível de Devolução
(R$)

	Repasse parcial e em atraso das contribuições patronais devidas ao RGPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
R17 - Denis Costa de Oliveira
	-

	Repasse parcial e em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos segurados vinculados ao RGPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
	-

	Multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RGPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
	R$ 83.196,47

	
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
	R$ 116.092,83

	Repasse parcial e em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos servidores ao RPPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
R17 - Denis Costa de Oliveira
	-

	Repasse parcial e em atraso das contribuições patronais devidas ao RPPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
R17 - Denis Costa de Oliveira
	-

	Multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RPPS
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
	R$ 152.220,29

	
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R10 - Ivan Simões de Medeiros
	R$ 21.803,10

	
	R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
	R$ 347,19

	Contratação direta por inexigibilidade de licitação para serviços de captação de recursos para a execução de eventos nas áreas cultural, turística e social.
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R03 - Fernando Mário Santiago Resende Filho
R04 - José Humberto Interaminense Melo R05 - Aglaine de Fátima Vilar Oliveira R06 - André Luiz Ramos Araújo de Lima R07 - Ilo Tenório de Albuquerque II
	-

	Contratação Irregular de Bandas e
Artistas através de inexigibilidade
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R03 - Fernando Mário Santiago Resende Filho
R04 - José Humberto Interaminense Melo R05 - Aglaine de Fátima Vilar Oliveira R06 - André Luiz Ramos Araújo de Lima R07 - Ilo Tenório de Albuquerque II
	-

	Pregões presenciais com critério
de julgamento de menor preço por lote
	R09 - Joselane Maria Silva
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R11 - Francisca Maria de Souza Nogueira
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
	-

	Despesas diversas realizadas sem os devidos processos licitatórios
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
R03 - Fernando Mário Santiago Resende Filho
	-

	Despesas com publicidade não previstas no briefing da Concorrência Pública nº 001/2013
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
R14 - Adriana Bezerra da Silva
	-

	Atraso na reforma do CAIC
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins R05 - Aglaine de Fátima Vilar Oliveira R06 - André Luiz Ramos Araújo de Lima R07 - Ilo Tenório de Albuquerque II
R15 - Sabrina Ramos Vieira da Silva
	-

	Aquisição de medicamentos com sobrepreço
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R09 - Joselane Maria Silva
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R19 - Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda
	R$ 64.005,70

	
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R09 - Joselane Maria Silva
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R18 - Drogamáxima Ltda
	R$ 52.796,47

	
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R09 - Joselane Maria Silva
R10 - Ivan Simões de Medeiros
R20 - Drogafonte Ltda
	R$ 7.749,30

	Contratação de software por inexigibilidade em desacordo com a legislação
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
R04 - José Humberto Interaminense Melo
R21 - Tributus Informática Ltda
	R$ 85.200,00

	Despesas Indevidas com
Combustíveis
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
R12 - Paula Regina Carvalho Martiniano Lins
	R$ 6.202,91

	Despesas indevidas com locação de imóvel
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston R03 - Fernando Mário Santiago Resende Filho R04 - José Humberto Interaminense Melo
R05 - Aglaine de Fátima Vilar Oliveira
R06 - André Luiz Ramos Araújo de Lima
R07 - Ilo Tenório de Albuquerque II R08 - Alexandre Barros Rabelo
R16 - JOSE ANTONIO MOREIRA MAGNO DA SILVA
R22 - Imobiliária Cortegada Ltda.
	R$ 171.593,04

	Gestor do Fundo Municipal de
Saúde não é o Secretário de Saúde
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
R13 - Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenorio
	-

	Manutenção no cargo de Secretário Municipal de pessoa declarada inidônea pelo TCE-PE
	R01 - Bruno Coutinho Martiniano Lins
	-

	
	R02 - Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston
	-


Relatório de Engenharia:
	IRREGULARIDADE
	Responsáveis
	Valor Passível de Devolução (R$)

	Dispensa indevida de licitação
Obra: Manutenção, melhoria e ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Município de Gravatá
	Bruno Coutinho Martiniano Lins Dirceu Bezerra de Souza  Aglaine de Fátima Vilar Oliveira  André Luiz Ramos Araújo de Lima
Ilo Tenório de Albuquerque II 
Enertec Construções e Serviços Ltda
	

	Orçamento estimativo com sobrepreço
Obra: Manutenção, melhoria e ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Município de Gravatá
	Bruno Coutinho Martiniano Lins 
Dirceu Bezerra de Souza 
Aglaine de Fátima Vilar Oliveira 
André Luiz Ramos Araújo de Lima
Ilo Tenório de Albuquerque II 
Enertec Construções e Serviços Ltda
	

	Dispensa de licitação sem atendimento aos pressupostos legais
Obra: Manutenção, melhoria e ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Município de Gravatá
	Bruno Coutinho Martiniano Lins 
Dirceu Bezerra de Souza 
Aglaine de Fátima Vilar Oliveira 
André Luiz Ramos Araújo de Lima
Ilo Tenório de Albuquerque II 
Enertec Construções e Serviços Ltda
Enertec Construções e Serviços Ltda.
L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda.
Lançar Construtora e Incorporadora Ltda.
	

	Deficiências no acompanhamento e fiscalização dos contratos
Obra: Manutenção, melhoria e ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Município de Gravatá
	Bruno Coutinho Martiniano Lins 
Dirceu Bezerra de Souza 

	

	Superfaturamento de quantitativos e preços unitários

	Bruno Coutinho Martiniano Lins 
Dirceu Bezerra de Souza
Enertec Construções e Serviços Ltda.

	R$ 76.609,40


Devidamente notificados, os interessados apresentaram suas peças defensórias com argumentos e pedido para que as contas sejam julgadas pela regularidade com ressalvas, que assim se encontram nos autos:

· Defesa do Sr. Alexandre Barros Rabelo - fls. 5775 - 5787, vol. XXIX; 
· Defesa da empresa Friedheim Engenharia e Serviços Ltda - fls. 5874 - 5881, vol. XXX; 
· Defesa da empresa Drogafonte Ltda - fls. 5890 - 5893, vol. XXX; 
· Defesa da empresa Drogamaximo Eireli - ME - fls. 5905 - 5934, vol. XXX; 
· Defesa da Srª Adriana Bezerra da Silva - fls. 6035 - 6036, vol. XXXI; 
· Defesa da empresa Imobiliária Cortegada Ltda - fls. 6042 - 6053, vol. XXXI; 
· Defesa da Srª Francisca Maria de Souza Nogueira - fls. 6072 - 6079, vol. XXXI; 
· Defesa da empresa Tributus Informática Ltda. - fls. 6099 - 6110, vol. XXXI; 
· Defesa do Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins - fls. 6236 - 6259, vol. XXXII; 
· Defesa do Sr. Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenório - fls. 6261 - 6269, vol XXXII; 
· Defesa do Sr. José Antônio Moreira da Silva - fls. 6271 - 6277, vol. XXXII; 
· Defesa do Sr. Dênis Costa de Oliveira - fls. 6280 - 6284, vol. XXXII; 
· Defesa da Srª Aglaine de Fátima Vilar Oliveira - fls. 6289 - 6295, vol. XXXII; 
· Defesa do Sr. José Humberto Interaminense Mello - fls. 6305 - 6321, vol. XXXII; 
· Defesa do Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston - fls. 6890 - 6899, vol. XXXV;
· Defesa da Srª Joselane Maria Silva - fls. 7284 - 7288, vol. XXXVII;
· Defesa do Sr. Ilo Tenório de Albuquerque II - fls. 7624 - 7628, 7630 - 7632, 7663 - 7665, 7667 - 7669, 7671 -7675, vol. XXXIX; 
· Defesa do Sr. André Luiz Ramos Araújo de Lima - fls. 7634 - 7638, 7640 - 7642, 7677 - 7679, 7681 - 7685, 7687 - 7689, vol. XXXIX; 
· Defesa da empresa Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda. - fls. 7644 - 7648, vol. XXXIX; 
· Defesa do Sr. Dirceu Bezerra de Souza - fls. 7655 - 7661, vol. XXXIX; 
· Defesa da Srª. Sabrina Ramos Vieira da Silva- fls. 7691 - 7695, vol. XXXIX; 
· Defesa do Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho, fls. 7697 - 7706, vol. XXXIX; 
· Defesa do Sr. Ivan Simões de Medeiros, fls. 8169 - 8176, vol. XLI; 
· Defesa da empresa Lançar Construtora e Incorporadora Ltda., fls. 13590/13591, vol. LXVIII; 
· Defesa da empresa Enertec Construções e Serviços Ltda., fls. 13593/13607, vol. LXVIII.
As equipes técnicas elaboraram duas Notas Técnicas de Esclarecimentos com a análise da documentação apresentada nas defesas dos interessados:
· Nota Técnica da Auditoria, fls. 13611 - 13633, vol. LXVIII; 
· Nota Técnica da Engenharia, fls. 13657 - 13669, vol. LXVIII;
O Processo foi enviado ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, que foi elaborado pelo Procurador Gustavo Massa, Parecer MPCO nº 141/2017, cuja análise de mérito abaixo transcrevo (fls. 13.675/13.811, vol. LXIX):

  (...)
2. PRELIMINAR DE MÉRITO - REALIZAÇÃO DE VISTORIAS ​IN LOCO E ENTREVISTAS COM FUNCIONÁRIOS SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DA DEFENDENTE PARA ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

Em sua peça defensiva, a empresa Enertec suscita uma preliminar de mérito, colocando que houve afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Em sua petição, alega que (fls. 13595 - 13597): 
● Conforme consignado no item 2 do RA, as respectivas conclusões se fundaram em vistorias realizadas nos dias 2 e 10 de julho 2015, acompanhados pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. Dirceu Bezerra. Fora isso, foram realizadas entrevistas com funcionários da defendente no dia 10/07/2015. 
● Tanto as vistorias nos serviços por si executados quanto as hipotéticas entrevistas com seus empregados foram realizadas à revelia da defendente, cujo representante legal não foi previamente intimado para acompanhar os trabalhos de campo. 
● Em momento algum foi dado à defendente oportunidade de, previamente à confecção do RA, apresentar argumentos e documentos comprobatórios da efetiva realização de todo os serviços contratados e pagos pelo município. Tampouco lhe foi dada à oportunidade de indicar dois outros eletricistas além dos dois mencionados no RA para acompanharem as vistorias in loco. 
● A oitiva - sem prévia ciência da defendente - de empregados aleatórios e arbitrariamente escolhidos por terceiros, aliada à falta de oportunidade para que houvesse à participação de seu representante legal nos trabalhos de campo, caracterizam manifesto cerceamento do seu direito ao contraditório e a ampla defesa. 
O MPCO entende que a preliminar não deve ser acatada. Neste ponto, filio-me ao posicionamento assumido pelo Dr. Luiz Arcoverde, quando relatou o paradigmático processo TC  nº 0300525-2, que, didaticamente, expôs o seguinte posicionamento:
[...] quanto à nulidade de toda a instrução processual a partir das vistorias, discordo das alegações da empresa. 
Acredito que os princípios do contraditório e da ampla defesa estarão assegurados com a abertura de prazo para apresentação de defesa ao Laudo produzido. A ausência de participação de representante da empresa nas vistorias realizadas pela Equipe de Auditoria do Núcleo de Engenharia não induz à nulidade. 
A natureza do Laudo produzido pela equipe de engenheiros deste Tribunal é inquisitória. Pode-se perfeitamente traçar um paralelo com os trabalhos produzidos durante um inquérito policial. O Laudo de Engenharia, de natureza preparatória, investigatória, equivale ao inquérito policial na atividade judiciária. Da mesma forma, o Relatório de Auditoria, produzido pela Equipe de Auditores, após a análise de uma prestação de contas, também possui a mesma natureza. Até mesmo porque se pode chegar à conclusão de que não houve qualquer irregularidade. Entender que a presença de representante da empresa contratada nas vistorias das obras é obrigatória, sob pena de nulidade, equivale a dizer que haveria necessidade da indicação de um representante de cada um dos credores na fiscalização da Equipe de Auditoria contábil e financeira
Todavia, nada impede que as empresas sejam comunicadas para, se quiserem, participar das vistorias. É medida que reputo de todo recomendável. Todavia, a sua ausência não acarreta nulidade. A medida pode evitar, inclusive, necessidades de novas vistorias. Pode acontecer que, após eventual defesa apresentada pelo terceiro contratado, nova vistoria se imponha. É justamente o que pode acontecer no caso em questão. A eventual defesa apresentada pela empresa contratada pode acarretar a necessidade de nova vistoria, o que poderia ter sido evitado, caso houvesse a comunicação prévia da realização da vistoria, facultando-se a participação do terceiro contratado. Entretanto, insisto mais uma vez: a ausência da participação da empresa nas vistorias não acarreta nulidade do Laudo.
Vê-se nos autos que a empresa Enertec foi devidamente citada a apresentar as suas contrarrazões, tendo suscitado teses sobre os fatos levantados em tais vistorias e entrevistas. Logo, entendo que lhe foi garantida a ampla defesa e o contraditório. 
Não enxergo, portanto, máculas neste tema. Desta forma, a preliminar deve ser afastada. 
3.  MÉRITO

3.1. IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS NO RGPS
A nossa equipe técnica identificou as seguintes falhas, quando fiscalizou a situação previdenciária de Gravatá junto ao RGPS:
●
Repasse parcial e em atraso das contribuições patronais:
○
Com base nos Demonstrativos de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS (Anexo IV-B) às fls. 66, 496 e 734, verifica-se que não foi feito o repasse integral à conta do INSS no valor de    R$ 2.906.938,48.
○
O repasse de recursos financeiros em volume menor do que o devido ao INSS implica no aumento do passivo do município ante o Regime Geral de Previdência, além das restrições previstas no art. 56 da lei federal n° 8.212/91.
○
Foram imputados por esta falha os Srs. Bruno Coutinho, Ivan Simões de Medeiros, Denis Costa e Paula Regina Carvalho.
●
Repasse parcial e em atraso das contribuições retidas dos segurados:
○
Com base nos Demonstrativos de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS (Anexo IV-A) às fls. 65, 495 e 733, verifica-se que não foi feito o repasse integral à conta do INSS no valor de R$ 95.080,92, e que o recolhimento das retenções de algumas competências ocorreu intempestivamente.
○
Foram imputados por esta falha os Srs. Bruno Coutinho, Ivan Simões de Medeiros e Paula Regina Carvalho.
●
Multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RGPS:
○
A Prefeitura  Municipal  de  Gravatá  não  recolheu  as  contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) até o prazo previsto na Lei 8.212/1991, gerando assim cobrança de juros e multa sobre as parcelas pagas em atraso.
○
Cabe  ressaltar  que  o  Município  de  Gravatá  assinou  pedido  de parcelamento de débitos previdenciários com a Fazenda Nacional, nos termos da Medida Provisória 589/2012, de 13 de setembro de 2012, convertida na Lei 12.810/2013.
○
As normas em questão ao oferecerem um perdão parcial das dívidas anteriores com a Fazenda Nacional exigiam em contrapartida que doravante as contribuições correntes fossem obrigatoriamente recolhidas, sendo que para tanto estipulou que caso o município não recolhesse integralmente o valor referente ao mês corrente, até o vencimento, a Fazenda estaria autorizada a reter no FPM do mês seguinte o valor devido, inclusive com os acréscimos legais, juros e multa, conforme artigo 3º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.810/2013.
○
Se  o   prefeito   não   realizar   o   pagamento   das contribuições previdenciárias   ao   INSS   até   o   vencimento,   dia   20   do   mês subsequente, de forma espontânea, então, nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.810/2013, a Receita Federal do Brasil faz a retenção do valor devido, na parcela do dia 10 do FPM, do mês subsequente ao vencimento, com um pesado acréscimo de juros e multas.
○
A multa é altíssima, pois é calculada à taxa de 0,33%/dia, ou seja, em apenas 3 dias de atraso já seriam cobrados 1,00% de multa, o equivalente a aproximadamente a rentabilidade de um mês de aplicações conservadoras. Além da multa acima ainda há cobrança de juros, sendo este equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1,00% (um por cento) no mês do pagamento.
○
O entendimento deste Tribunal é que o pagamento de multas e juros por atraso no repasse das contribuições previdenciárias deverá ser imputado ao gestor que deu causa ao atraso.
○
Entende-se  que  as  referidas  despesas  com  encargos  financeiros foram efetuadas com desvio de finalidade pública, demonstrando a necessidade de um melhor planejamento e do estabelecimento de prioridades nas atividades da  Prefeitura  Municipal  de  Gravatá, atentando ainda contra os princípios da eficiência e economicidade, previstos  nos  artigos  37 e 70  da  Constituição  Federal, respectivamente,  e  nos  artigos  97 e 29, § 1º da Constituição do Estado de Pernambuco. Sendo, portanto, ilegais e passíveis de ressarcimento aos cofres do município os valores de R$ 116.092,83 e R$ 83.196,47.
○
Foram  imputados  por  esta  falha  os  Srs. Bruno Coutinho e Ivan Simões de Medeiros.
A defesa dos imputados coloca que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto     nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Ivan Medeiros
○
O Secretário de Saúde não tinha, de fato, os direitos e poderes de um ordenador de despesas. Todas as secretarias municipais não podiam tomar qualquer decisão unilateralmente, tendo sempre à necessidade da autorização do real ordenador de despesas, o próprio Sr. Bruno Martiniano.
○
Desta forma, não se há de falar em responsabilidade do defendente pelos repasses ao RGPS.
○
Os atrasos nos repasses ocorreram por conta da situação financeira do  município.  Em função  disso,  foi  celebrado  um  parcelamento, abrangendo todos os valores referentes a o exercício de 2013.
○
Os fatos aqui relatados ocorreram no primeiro ano da gestão do Sr. Bruno Martiniano, ocasião
onde
foram enfrentadas inúmeras dificuldades administrativas e financeiras.
○
Aplicar-se penalidade em face dos juros e multas decorrentes de parcelamento seria uma afronta à autorização legal de se fazer parcelamentos, já que tais valores serão sempre incluídos.
○
Os valores que não foram recolhidos são ínfimos em relação ao total recolhido.
○
Não houve dano ao erário, já que celebrou-se um parcelamento do débito.
●
Sr. Dênis Costa
○
O  defendente  ocupou  o  cargo de Secretário de Saúde até o dia 20/03/2013, de acordo com a portaria nº 372/13.
○
Enquanto estava no cargo de Secretário, o defendente não era o ordenador de despesas, de fato, do FMS. As informações referente aos valores à serem repassados para o RGPS eram emitidas pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Finanças.
○
O que de fato ocorreu foi um erro do setor de Recursos Humanos da Prefeitura e da Secretaria de Finanças que repassou a menor os valores, mas nunca uma deliberada e consciente apropriação de valores.
○

Os valores recolhidos à menor correspondem a um percentual que não possui força de causar à rejeição das contas.
○

O motivo do defendente requerer a sua exoneração foi o fato de não exercer a função de ordenador de despesas do FMS de Gravatá.
●
Srª Paula Regina Carvalho não apresentou defesa.
Em sua NTE, a equipe de auditoria colocou que os documentos apresentados pelo Sr Ivan  Simões  não  afastavam  a  irregularidade.  Viu-se  que  os  recolhimentos  da contribuição patronal foram feitos só até a competência junho/2013. No documento de fls. 12637 consta que o recolhimento da competência julho/2013 foi efetuado pelo valor de R$ 167.246,94, porém,  não  foi  anexada  a  GPS respectiva, bem como o valor devido da competência que seria de R$ 178.546,46.
Além disso, os resumos das folhas apenas listam os valores retidos dos servidores naquele mês, não servindo para comprovar que os repasses foram efetuados em sua totalidade e no prazo devido, além do que o demonstrativo de fls. 12.638 corrobora a ausência dos recolhimentos.
Para o MPCO, a irregularidade está perfeitamente configurada. Veja que as tabelas apontadas no RA são muito claras, deixando explícito o recolhimento/pagamento parcial e/ou atraso nos pagamentos das contribuições. Tudo isso devidamente comprovado com as provas dos autos.
O Sr. Ivan Medeiros alega que os valores não recolhidos eram insignificantes. O MPCO não concorda com tal tese. Ao contrário, eles são bastantes relevantes. Em termos percentuais, vemos que quase 50% das contribuições patronais da Prefeitura de Gravatá não foram recolhidas. Quando olhamos para o FMS, esta mesma situação piora, e muito, - cerca de 65% das contribuições patronais não foram recolhidas.
Quanto a situação financeira de Gravatá, vejo em nossos sistemas que o comportamento da RCL foi de constante crescimento nos período de 2011 a 2014, conforme vemos na tabela abaixo:
	Exercício
	RCL
	Crescimento da RCL em relação ao exercício anterior

	2011
	R$ 88.423.267,36
	------

	2012
	R$ 95.135.513,47
	7,59%

	2013
	R$ 104.022.413,84
	9,34%

	2014
	R$ 109.441.769,93
	5,21%


Veja que, justamente no exercício auditado neste feito, o crescimento da RCL foi o maior do período (mais de 9% em relação ao exercício de 2012). Aumento este bem superior a inflação. 
Em face de tais dados, deve-se entender que o município de Gravatá não passava por qualquer crise econômica em 2013. Muito pelo contrário, teria, inclusive, uma certa “pujança” de recursos no exercício auditado.
Se olharmos para os dados dos autos, vemos que o montante total não recolhido foi de quase 3 milhões de reais. Numa contextualização para a nossa realidade atual, entendo que estamos diante de uma verdadeira “pedalada previdenciária”. Os recursos aqui “economizados”, muito provavelmente, foram utilizados nas despesas com festividades (R$ 397.094,15), publicidade (R$ 401.903,37), entre outras.

Com relação ao parcelamento realizado, entendo que se aplica aqui as súmulas 7 e 8 do TCE-PE, que estabelecem:
Súmula nº 07.  O parcelamento de débitos  previdenciários  não  sana irregularidades praticadas em exercícios anteriores.
Súmula nº 08. Os parcelamentos de débitos previdenciários  não isentam de responsabilidade o gestor que tenha dado causa ao débito, salvo se demonstrar força maior ou grave queda na arrecadação.
Por fim, quanto à responsabilização, entendo que a equipe de auditoria apontou corretamente os responsáveis. Veja que às fls. 7 dos autos, temos a lista de ordenadores de despesas fornecida pela própria Prefeitura de Gravatá. Destaca-se, nela, o próprio nome do Sr. Bruno Martiniano Lins como ordenador da municipalidade no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.
Tal informação, inclusive, é confirmada nos sub-empenhos de pagamento das contribuições previdenciárias, onde é a assinatura do próprio Sr. Bruno Martiniano quem ordena o pagamento dos mesmos. O mesmo ocorre com os secretários municipais, que se incumbiram de tal tarefa (ordenador de despesa) dentro de suas secretarias.
Além da imputação da devolução dos valores apontados pela auditoria, resultante dos pagamentos de multas e juros por atraso de recolhimento, entendo que seja o caso de aplicação da multa prevista no art. 73, inciso II aos responsáveis.
Na determinação do quantum desta multa, deve-se considerar os seguintes fatores:
· A área afetada e sua importância (previdência).
· A quantidade de  pessoas afetadas (servidores   municipais  de Gravatá).
· Grau de discricionariedade da conduta (havia obrigação legal depagar as contribuições previdenciárias na data certa, o que não foi feito).
Considerando-se tais fatores, entendo que a multa a ser imposta não pode ficar restrita ao valor mínimo definido na tipificação legal.
3.2. IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS NO RPPS
A nossa equipe técnica identificou as seguintes falhas, quando fiscalizou a situação previdenciária de Gravatá junto ao RPPS:
●
Repasse parcial e em atraso das contribuições patronais:
○
Com base nos demonstrativos de recolhimento das contribuições previdenciárias Anexo II – B, às fls. 61, 491 e 729 verificou-se que deixou de ser recolhido o montante de R$ 419.457,63 e que, na quase totalidade dos meses, as contribuições patronais devidas foram repassadas à unidade gestora do RPPS com atraso.
○
O repasse de recursos financeiros em volume menor do que o devido ao RPPS além de comprometer o equilíbrio financeiro do regime, também implica no aumento do passivo do município ante o seu sistema de previdência, uma vez que as obrigações pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do regime próprio são de responsabilidade do Tesouro municipal, conforme § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 9.717/08, e art. 26 da portaria MPS n° 403/08.
○
Foram imputados por esta falha os Srs. Bruno Coutinho, Ivan Simões, Denis Costa e Paula Regina Carvalho.
●
Repasse parcial e em atraso das contribuições retidas dos servidores:
○
Verificou-se pelos Demonstrativos de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (Anexo  II-A),  às fls. 60, 490 e 728, que na quase totalidade dos meses, as contribuições retidas dos servidores foram repassadas à unidade gestora do RPPS com atraso, em descumprimento ao Art. 15, §4º, da Lei Municipal nº 3.302/2004, que estipula o segundo dia útil do mês subsequente como prazo para o repasse das contribuições previdenciárias, tanto do município, quanto dos segurados.
○
Em relação às contribuições dos servidores do Fundo Municipal de Saúde, constatou-se que deixou de ser repassado à conta do RPPS o valor de R$ 5.217,95. Também se verificou pelo Demonstrativo das Contribuições dos Servidores da Prefeitura Municipal que houve um repasse a maior no valor de R$ 11.423,54.
○
O repasse de recursos financeiros em volume menor do que o devido ao RPPS além de comprometer o equilíbrio financeiro do regime, também implica no aumento do passivo do município ante o seu sistema de previdência, uma vez que as obrigações pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do regime próprio são de responsabilidade do Tesouro municipal, conforme § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 9.717/08, e art. 26 da portaria MPS n° 403/08.
○
Foram imputados por esta falha os Srs. Bruno Coutinho, Ivan Simões, Paula Regina Carvalho e Denis Costa.
●
Multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RPPS:
○
Em função do atraso de pagamento das contribuições ao RPPS, à municipalidade de Gravatá incorreu em multas e juros.
○
O gasto com encargos financeiros, pelo recolhimento intempestivo de contribuições previdenciárias ao RPPS, afronta o Princípio da Economicidade e os Princípios expressos da administração pública, artigos 37 e 70 da Constituição da República.
○
As referidas despesas com encargos financeiros foram efetuadas com desvio de finalidade pública, demonstrando a necessidade de um melhor planejamento e do estabelecimento de prioridades nas atividades da Prefeitura Municipal de Gravatá, atentando ainda contra os princípios da eficiência e economicidade, previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal, respectivamente, e nos artigos 97 e 29, § 1º da Constituição do Estado de Pernambuco, sendo, portanto, ilegais e passíveis de  ressarcimento  aos  cofres  do  município.  Logo, os valores despendidos à tal título são passíveis de restituição aos cofres públicos (Prefeitura - R$ 155.220,29; FMS - R$ 21.803,10 e FMAS - R$ 347,19).
○
Foram imputados por esta falha os Srs. Bruno Coutinho, Ivan Simões e Paula Regina Carvalho.
A defesa dos imputados coloca que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Ivan Medeiros
○
O Secretário de Saúde não tinha, de fato, os direitos e poderes de um ordenador de despesas. Todas as secretarias municipais não podiam tomar qualquer decisão unilateralmente, tendo sempre à necessidade da autorização do real ordenador de despesas, o próprio Sr. Bruno Martiniano.
○
Desta forma, não se há de falar em responsabilidade do defendente pelos repasses ao RPPS.
○
Os atrasos nos repasses ocorreram por conta da situação financeira do município. Em função disso, foi celebrado um parcelamento, abrangendo todos os valores referentes a o exercício de 2013.
○
Os fatos aqui relatados ocorreram no primeiro ano da gestão do Sr. Bruno Martiniano, ocasião onde foram enfrentadas inúmeras dificuldades administrativas e financeiras.
○
Aplicar-se penalidade em face dos juros e multas decorrentes de parcelamento seria uma afronta à autorização legal de se fazer parcelamentos, já que tais valores serão sempre incluídos.
○
Os valores que não foram recolhidos são ínfimos em relação ao total recolhido.
○
Não houve dano ao erário, já que celebrou-se um parcelamento do débito.
●
Srª Paula Regina Carvalho não apresentou defesa.
●
Sr. Dênis Costa
○
O defendente ocupou o cargo de Secretário de Saúde no período de 01/01/2013 a 20/03/2013. Só pode ser responsabilizado por falhas neste período.
○
O Sr. Denis Costa não exerceu, de fato, a função de ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde. As informações referente aos valores à serem repassados ao RPPS eram emitidas pelo IPSEG- Instituto de Previdência do Município de Gravatá.
○
Os repasses não eram efetuados pela Secretaria de Saúde durante o período em que o defendente exercia o cargo de Secretário Municipal. O defendente não tinha discricionariedade para determinar o quantum a ser repassado para o RPPS, nem quando o repasse deveria ser realizado.
○
O que de fato ocorreu, durante o período em que o defendente atuava como  Secretário  de  Saúde,  foi  um  erro  do  Setor  de  Recursos Humanos da Prefeitura e da Secretaria de Finanças, que repassou à menor   os   valores,   mas   nunca   uma   deliberada   e   consciente apropriação de valores.
○
Os valores repassados  foram  à  menor,  num  percentual  que  não possui força para causar à rejeição das contas.
Em sua NTE, à auditoria colocou que:
Os documentos apresentados pelo Sr. Ivan Simões não afastam a irregularidade apontada no RA. Os resumos das folhas apenas listam os valores descontados dos servidores naquele mês, não servindo para comprovar que os recolhimentos foram efetuados em sua totalidade e no prazo devido ao RPPS. O demonstrativo de fls. 12.641/12.642 corrobora a ausência dos recolhimentos.
Os documentos acostados pelo Sr. Denis Costa de Oliveira são suas portarias de nomeação para o cargo de Secretário de Saúde e de exoneração daquele cargo, respectivamente. Tais documentos não têm o condão de afastar a responsabilidade do defendente, pois no RA tal responsabilização está circunscrita ao período em que ocupou o cargo de Secretário Municipal.
Os documentos apresentados pelo Sr. Ivan Simões não sanam a irregularidade  pontada   pela   Auditoria.   No demonstrativo de fls. 12.639/12.640 está registrado que foi recolhido ao RPPS o montante de R$387.798,08, inferior ao montante apurado pela Auditoria que foi de R$ 495.818,70.
O MPCO, assim como na seção anterior, concorda plenamente com a auditoria. Novamente, as tabelas elaboradas pela nossa equipe técnica não permitem dúvidas quanto à existência de valores não repassados e/ou atrasados.
Conforme visto na seção anterior, Gravatá, no exercício de 2013, não passou por nenhuma crise financeira. Ela teve uma RCL quase 10% maior do que o ano de 2012, crescimento este bem acima da inflação.
Por fim, os valores aqui envolvidos são significativos. Veja que o FMS deixou de recolher quase 193 mil reais, o que representa um percentual de  26,5% das contribuições devidas à tal fim.  À prefeitura também não fica atrás, o montante devido de contribuição patronal é da ordem de 200 mil reais.
Por fim, quanto à responsabilização, entendo que a equipe de auditoria apontou corretamente os responsáveis. Veja que às fls. 7 dos autos, temos a lista de ordenadores de despesas fornecida pela própria Prefeitura de Gravatá. Destaca-se, nela, o próprio nome do Sr. Bruno Martiniano Lins como ordenador da municipalidade no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.
Tal informação, inclusive, é confirmada nos sub-empenhos de pagamento das contribuições previdenciárias nos autos, onde é a assinatura do próprio Sr. Bruno Martiniano quem ordena o pagamento dos mesmos. O mesmo ocorre com os secretários municipais, que se incumbiram de tal tarefa (ordenador de despesa) dentro de suas secretarias.
Além da imputação da devolução dos valores apontados pela auditoria, resultante dos pagamentos de multas e juros por atraso de recolhimento, entendo que seja o caso de aplicação da multa prevista no art. 73, inciso II aos responsáveis.
Na determinação do quantum desta multa, deve-se considerar os seguintes fatores:
●
A área afetada e sua importância (previdência).
●
A quantidade de pessoas afetadas (servidores  municipais   de Gravatá).
●
Grau de discricionariedade da  conduta  (havia  obrigação  legal  de pagar as contribuições previdenciárias na data certa, o que não foi feito).
Considerando-se tais fatores, entendo que a multa a ser imposta não pode ficar restrita ao valor mínimo definido na tipificação legal.
3.3. CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA A EXECUÇÃO DE EVENTOS NAS ÁREAS CULTURAL, TURÍSTICA E SOCIAL
A auditoria analisou à inexigibilidade nº 07/2013. Neste certame, foram encontrados os seguintes problemas:
●
Impossibilidade de competição
○
Não ficou demonstrada a impossibilidade de competição, tendo em vista, haver diversas outras empresas habilitadas a prestar os serviços contratados.
●
Singularidade do objeto
○
A singularidade do objeto, indispensável para a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, deve ser demonstrada em cada caso concreto, não cabendo presunção genérica pelo tipo de objeto contratado.
○
O objeto da contratação aqui analisada está caracterizado na cláusula primeira do contrato PMG nº 031/2013 (fls. 1036), conforme segue:
“1.1 Constitui objeto do presente instrumento a contratação específica, dos serviços de Assessoria e Consultoria à STCE de Gravatá na criação de projetos, que servirá como base para Captação de Recursos Financeiros junto a Órgãos Públicos e à iniciativa Privada, culminando com o Planejamento, o Estudo e Execução de Projetos e Promoções nas áreas Cultural, Turística e Social, com a Organização, Produção e Realização de Eventos de acordo com  os  projetos  a  serem  apresentados pela  STCE  doMunicípio conforme especificados n § 1º adiante;
§ 1º Constitui objeto da Prestação dos Serviços Técnicos ora contratados:
I – Prospecção, Intermediação de contatos entre a CONTRATANTE e possíveis   patrocinadores,  de   Órgão Públicos e empresas Privadas, conduzindo todas as gestões pré e pós, contatos iniciais até o desfecho da negociação e contratação de patrocínio, apoio financeiro, parceira e/ou colaboração com projetos implementados ou apoiados;
II – Consultoria e assessoramento, para prevenção, especificação e detalhamento dos interesses municipais, no que diz respeito às relações com patrocinadores, colaboradores, apoiadores e parceiros de ações, eventos e projetos implementados e a implementar inclusive no que diz respeito à adequação técnica e comercial;
III – Assessoramento na organização, detalhamento, destinação e especificação de projetos, ações e eventos implementados e a implementar inclusive no que diz respeito à adequação técnica e comercial;
IV – Assessoria, consultoria e intermediação para implantação de estratégias que viabilizem a integração e a sinergia das atividades, promoções, projetos e eventos de cultura, turismo e esportes, juntamente com o desenvolvimento econômico-social do município de Gravatá.”

○
Uma vez que “singular” quer dizer único, particular, notável, especial, raro, extraordinário, constata-se a ausência de singularidade do objeto do contrato acima referido, pois que diversos outros profissionais oferecem serviços de assessoria e consultoria nos termos do objeto contratual acima transcrito, conforme já descrito no item 1 supra.
●
Notória especialização  do  profissional ou  empresa prestadora do  serviço
○
A empresa contratada, para comprovar sua notória especialização, fez constar na proposta encaminhada ao Secretário de Turismo, os currículos resumidos dos sócios-diretores, a relação de empresas com as quais mantém relacionamento comercial e a relação de projetos por ela criados ou executados (fls. 946 a 954).
○
Ora, mesmo que os elementos apresentados pela contratada fossem passíveis de comprovar sua notória especialização, tal requisito de índole subjetiva só revestiria de legitimidade a contratação direta aqui analisada, se restasse comprovada a natureza singular do serviço contratado, o que não ocorre na presente situação, conforme o item 2 acima.
●
Não contabilização das receitas de
patrocínio e  das  despesas respectivas
○
Os recursos arrecadados a título de cotas de patrocínio, apesar de advindos do setor privado, são classificados como uma Receita Corrente, conforme Art. 11, § 1º, da Lei nº 4.320/64.
○
Sendo uma receita pública a mesma deveria ingressar nos cofres públicos, e, como tal, submeter-se às regras estabelecidas pelo Art.
56 da Lei Federal nº 4.320/64.
○
A documentação apresentada pela empresa contratada não tem o condão de conferir legalidade às despesas realizadas, especialmente por inexistir comprovação de qualquer interveniência do Poder Público aver qualquer comprovação de que as contratações efetuadas foram precedidas dos devidos processos licitatórios. Tais fatos demonstram que o Poder Público transferiu atividades próprias para terceiros.
●
Ausência de documentos que comprovem que o percentual de repasse está de acordo com o mercado
○
Não foi apresentada a justificativa do preço praticado, não havendo elementos nos autos que comprovem que o percentual de repasse de 20% é compatível com o mercado, restando violado, portanto, o Art. 26, parágrafo único, III da Lei 8.666/93.
Por estas falhas, a auditoria responsabilizou os Srs. Bruno Coutinho, Fernando Mário Santiago, José Humberto Interaminense, Aglaine de Fátima Vilar, André Luiz Ramos Araújo e Ilo Tenório de Albuquerque II.

A defesa dos imputados coloca que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Fernando Mário Santiago
○
O defendente realizou extensa pesquisa na região, a fim de verificar quais as melhores opções de empresas utilizadas pelos municípios deste estado quando da captação de recursos para eventos, vindo a tomar conhecimento que a Aliança Propaganda Ltda é a mais indicada para tanto.
○
A empresa acima citada é responsável pela captação de recursos para o São João de Caruaru. Todas as análises de tal evento por parte do TCE-PE resultaram em julgamento pela regularidade.
○
Desta forma, entende-se que a empresa Aliança Propaganda Ltda possui notória especialização e é a mais indicada para tais tipos de serviços.
●
Sr. José Humberto Interaminense
○
Ao defesante cabia a análise jurídica da questão. Quando prolatou o parecer, apenas analisou a possibilidade jurídica de se contratar o serviço técnico de assessoria e planejamento sem a necessidade de processo licitatório.
○
O art. 25, II, §1º da Lei 8666/93 não fala em exclusividade ou que é necessário que seja a única empresa no mercado. Diz apenas que tem que ser especializada, o que segundo o próprio art. 13 da lei de licitações e a Secretaria de Cultura de Gravatá, supostamente o é.
○
O TCE-PE, ao classificar  “singular”  como  sinônimo  de  exclusivo comete um pequeno deslize etimológico.
○
No Parecer 371/2013,  em  momento  algum,  é  feito  uma  análise qualitativa da empresa. Faz-se, unicamente, uma análise técnica jurídica da inexigibilidade de processo licitatório.
○
Não competia ao procurador dizer se a empresa em questão era especializada e singular. Tal tarefa deveria ser desincumbida pelo órgão competente para fazer a análise de mercado.
○
O contrato celebrado com a empresa Aliança foi ad exitum, a referida empresa realizaria todos os contatos com patrocinadores e receberia um percentual do que fora recebido pelo município de Gravatá. Não houve qualquer ônus ao município.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas. Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.
○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.
●
Srs. Ilo Tenório e André Luiz Lima
○
O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte administrativa  da  licitação  foi  devidamente  formada  com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.
○
Como
membro
da CPL,
tinha por função a de assinar os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.
○
O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.

Na NTE, à auditoria aduz que:
Os documentos acostados às fls. 7710 a 7717 pelo Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho não são hábeis para afastar as irregularidades apontadas no RA.
Tratam-se de deliberações exaradas no julgamento das contas da Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru que se utilizou de inexigibilidade de licitação para contratar serviços de captação de recursos para a execução de eventos nas áreas cultural, turística e social, como aqui analisado. As contas daquela Fundação foram julgadas regulares com ressalvas, porém, tal fato não afasta as irregularidades apontadas na inexigibilidade aqui analisada.
Os documentos acostados às fls. 6.323 a 6.330 pelo Sr. José Humberto Interaminense Melo são as mesmas deliberações colacionadas às fls. 7710 a 7717, cabendo a mesma análise tecida no parágrafo anterior. Já os documentos de fls. 6.382 a 6.387 e de fls. 6.388 a 6.396 não são novos, constam dos autos às fls. 1.005 a 1.010 e às fls. 936 a 943, respectivamente.
Para o MPCO, a irregularidade está perfeitamente caracterizada.  Primeiramente, há de se colocar que o serviço de captação de patrocínios é um serviço que pode ser entendido como comum. Só nas prestações de contas da Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru, que, pela leitura das defesas, serviu de base para esta contratação, encontramos, nos últimos anos, ao menos três empresas fazendo exatamente este mesmo trabalho: ABPA,  Aliança  e  Branco  Produções.  Logo, há de se entender  que  havia  a  plena possibilidade de competição. Portanto, incabível a inexigibilidade.
Quanto à contabilização dos recursos, entendo que as verbas de patrocínio são verbas públicas. Como tal, deveriam ter sido devidamente escrituradas na contabilidade da municipalidade. Além disso, as despesas realizadas com tais recursos deveriam passar por um procedimento licitatório.
No Parecer MPCO nº 167/2017 (prolatado em  sede  do  Processo TC  nº 15100298-8) trago, inclusive, jurisprudências desta casa que asseveram tal realidade:
Já com relação a questão da contabilização dos recursos, a própria jurisprudência trazida pela defendente é bastante clara quando recomenda, já em 2012, que:
[...]  o  gestor  atente  para  os  esclarecimentos  da auditoria desta Corte (fls. 2013 a 2014 dos autos), a respeito da contabilização das receitas de patrocínio e as despesas respectivas.
Mas mesmo antes disso, este problema de contabilização já havia servido para fundamentar a rejeição das contas da FCTC. Destaco o seguinte excerto do ITD do processo TC nº 1302756-6:

Vale mencionar que a prestação de contas, relativa ao exercício de 2004, da Fundação de Cultura, Turismo e Esporte de Caruaru, foi julgada irregular e um dos fundamentos do acórdão foi a ausência de contabilização como receita pública dos recursos oriundos de     patrocínios (Processo TC n.º 0540102-1). Tal  entendimento  foi  mantido  pelo Pleno  desta  Corte  de  Contas  (Processo  TC  n.º1301579-0).
A Proposta de Voto nº 05/07, produzida para a prestação de contas da FCTC do exercício de 2004 (processo TC nº 0540102-1) foi categórica ao colocar que:

Não resta dúvida que valores captados junto a patrocinadores em nome da Prefeitura de Caruaru constituem receita pública, e, por corolário, os dispêndios custeados com tais recursos são despesas públicas. A defendente não contesta este entendimento; ressaltando, porém, tratar-se de falha formal, de ordem contábil. In casu,  trata-se da ausência de contabilização de receitas e despesas  públicas.  Falha  que  por  si  só  já  seria  grave, torna-se  ainda  mais  significativa  quando  considerado  o valor   dos   recursos   aplicados   em   uma   festividade  da grandeza de um São João da cidade de Caruaru. É o caso de se aplicar a penalidade pecuniária prevista no artigo 73, inciso III, da Lei nº 12.600/2004, bem como comunicar o Ministério Público. Urge, por fim, determinar que a Fundação de Cultura e Turismo  de  Caruaru  proceda  à  devida contabilização nos Exercícios vindouros.
Para o MPCO, a não contabilização, na forma apropriada, dos recursos de patrocínios é inescusável. Deve-se considerar que já havia um posicionamento específico do TCE-PE quanto a irregularidade da conduta adotada pela FCTC.
Por fim, no tocante à responsabilização, entendo que a auditoria foi certeira em suas colocações. Em minha opinião, cabe a aplicação da multa prevista na LOTCE, em seu art. 73, III aos responsáveis.
Na quantificação do quantum da multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade da infração
●
Grau de discricionariedade da conduta

Em função delas, entendo que a multa não deve se restringir ao mínimo legal.
3.4.
CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE BANDAS E ARTISTAS ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE

Continuando  os seus trabalhos, a auditoria identificou que não foram observados alguns aspectos exigidos pela Lei 8.666/93 nas contratações de artistas. São elas:
●
Na inexigibilidade aqui analisada, contrariando o disposto no art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 bem como no art. 6º da referida Lei Federal nº 6.533/78, não há nenhum documento das bandas, dos artistas ou de seu agenciador que comprovem estarem os mesmos inscritos na DRT, ou seja, habilitados ao exercício da profissão de artista.
●
Os artistas  contratados  através  da  Sociedade  Musical  15  de  Novembro acostaram cartas de exclusividade precárias nos processos de inexigibilidade, na verdade dão exclusividade para a contratação apenas no dia da realização do evento.
○
Tenta-se  criar uma falsa situação de empresário exclusivo com o objetivo de cumprir a exigência legal para tais contratações, não tendo sido acostada cópias dos contratos de exclusividade dos artistas com a Sociedade Musical 15 de Novembro, devidamente registrados em cartório.
●
A inexigibilidade aqui analisada não foi instruída com justificativa dos preços pagos às atrações artísticas contratadas.
●
As provas da realização dos eventos são precárias.  As fotos acostadas são insuficientes para comprovar a realização das festividades, pois não há indicação das datas das fotos, duração do show, horário de apresentação, etc. Além do que nos DVD’s não foram encontradas fotos relativas ao São João de Gravatá - 2013.
●
Fica evidenciado que os documentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Gravatá não são suficientes para comprovar a realização das festividades, porém, não se pode afirmar, categoricamente, que as mesmas não foram realizadas, podendo a falha aqui analisada ser atribuída à deficiência dos controles da Prefeitura.
Foram imputados, por tais falhas, os Srs. Bruno Coutinho, Fernando Santiago, José Humberto Interaminense, Aglaine Vilar Oliveira, André Luiz Ramos e Ilo Tenório de Albuquerque II.

A defesa dos imputados coloca que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de espesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Fernando Santiago
○
A irregularidade baseia-se exclusivamente em relação à cotação de preço sem a efetiva comprovação nos autos do processo licitatório, não  acatando  a  hipótese  de  contratação  por  inexigibilidade  dos artistas que possuem consagração pública.
○
Não há qualquer erro na celebração de contratos administrativos junto as bandas que se apresentaram durante os eventos festivos do São João de Gravatá.
○
As cartas de exclusividade apresentadas pelas contratadas testificam que os seus empresários são exclusivos das bandas/artistas, por meio da empresa Sociedade Musical 15 de Novembro.
○
Resta claro que a contratação foi feita de maneira regular, pois além das cartas de exclusividade, também foi considerado à consagração pela opinião pública, que se trata de um critério subjetivo, tendo em vista que este depende muito da localidade.
○
No máximo, ocorreu simples erro de cunho formal, trazendo com isso à  necessidade  de  se  julgar  o  presente  processo  regular  com ressalvas, tudo conforme o entendimento já pacificado por esta Corte de Contas.
○
O defendente  era  o  Secretário  de  Turismo,  Cultura  e  Esportes, cabendo-lhe,  apenas,  à  indicação  dos  nomes  dos  artistas  mais pedidos pelos munícipes, todavia, as formalidades para tais contratações sempre foram realizadas pela Comissão de Licitação.
○
A comissão de licitação é quem foi à responsável pela pela definição da modalidade de tais contratações, providenciando todo o procedimento pertinente à tanto, e se houve qualquer equívoco, este não possui qualquer vínculo para com o ora defendente.
●
Sr. José Humberto Interaminense
○
O art. 25, III da Lei de Licitações é claro ao dizer que é inexigível à licitação para contratação de profissional de qualquer setor artístico.
○
O fato dos artistas não terem sido contratados diretamente ou através
mérito da inexigibilidade, qual seja, à impossibilidade de se auferir “proposta mais vantajosa”, posto que à qualidade musical é algo subjetivo e incomparável.
○
Não houve dolo na conduta dos agentes. O município apenas lucrou, as bandas se apresentaram e por um preço justo, além de prestigiar artistas locais no São João de Gravatá em focos de animação descentralizados.
○
Resta comprovada a incapacidade da responsabilização do defesante por qualquer ilicitude quanto à possibilidade de contratação de bandas sem licitação, e que a   intervenção da Sociedade Musical 15 de Novembro na contratação destas bandas não gerou prejuízo ao município tendo havido, no máximo, falha formal.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas.
Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.
○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.
●
Srs. Ilo Tenório e André Luiz Lima
○
O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte administrativa  da  licitação  foi  devidamente  formada  com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.
○
Como   membro   da   CPL,   tinha   por   função   a   de   assinar   os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.
○
O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.
Com relação aos documentos acostados pelos defendentes, a auditoria, em sua NTE, replica que:
Os documentos acostados pelo Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho Filho não são novos, pois fazem parte do PL nº 079/2013 que já se encontra nos autos às fls. 1.049 a 1.177.
Os documentos acostados às fls. 6454 a 6875 pelo Sr. José Humberto Interaminense Melo também não são novos, constam nos autos às fls.1.049 a 1.177.
Particularmente, tenho uma posição já bem consolidada sobre as contratações de artistas com cartas de exclusividade para uma data certa. Para mim, tais fatos claramente apontam para a realização, pela municipalidade, de contratação dos artistas por meio de um intermediário, e não o empresário exclusivo dos artistas. 
Sobre o tema, este Representante do MPCO já se manifestou, sempre no mesmo sentido, nos Processos TC nº 0870055-2, 0870100-3 e 0840021-0. No julgamento deste último processo, o Relator Carlos Porto assim se manifestou:
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO:
Para fundamentação do voto acolho a análise do mérito proferida pelo Procurador Dr. Gustavo Massa no Parecer nº 394/09 (fls. 2158-2178, vol. XI), resumida a seguir:
(...)
4.Irregularidades na contratação
de bandas através
de inexigibilidade de licitação (item 5.4 do Relatório de Auditoria) 
Inicialmente, o Ministério Público de Contas tece alguns breves comentários sobre a razoabilidade e proporcionalidade destas contratações.
O Município de Panelas tinha, em 2007, uma população de 24.918 habitantes, com uma renda per capita de R$ 2.508,00, segundo dados do IBGE. Ao todo foram gastos R$ 348.200,00 com a contratação de bandas e pagamento do empresário nas três festividades em análise, o que dá um custo per capita de R$ 13,97 (isto representa 6,7% da renda mensal de cada habitante de Panelas).
Compare-se com Recife: se a Prefeitura gastasse os mesmos R$ 13,97 por habitante para contratar bandas, daria R$ 21.424.112,60, ou seja, mais de 20 milhões de reais. Com este valor dava para a Prefeitura do Recife contratar 5 shows do U2 ou do Rolling Stones, pois segundo a reportagem da revista Veja de 2006, cada show custava cerca de 2 milhões de dólares, ou cerca de 4,3 milhões de reais.
O Relatório de Auditoria apontou irregularidades nos Processos de Inexigibilidade nºs 02/07, 03/07 e 04/07, todos referentes à contratação de bandas para eventos promovidos pela Prefeitura.
A primeira irregularidade apontada diz respeito aos documentos de declaração de exclusividade do empresário. Segundo o art. 25 da Lei nº 8.666/93, a contratação de bandas e músicos pode ser realizada por meio de inexigibilidade diretamente com o artista ou através de empresário exclusivo.
É clara a intenção do legislador: não é viável fazer uma licitação para contratar um músico que seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Portanto, faculta-se à Administração Pública contratar o artista diretamente, sem a exigência de uma licitação.
Só que a maioria dos artistas delega todas as contratações a um empresário, que fica responsável não só pelos acertos comerciais, como pela agenda e condições para a apresentação de seu representado, poupando-o deste desgaste. Por isso é que a lei permite que se contrate o artista por intermédio de seu empresário exclusivo – já que essa é a única forma, na maioria dos casos, possível de se contratar a atração desejada.
O que se verifica em quase toda a documentação presente nos três processos de licitações é uma carta do dono da banda ou do empresário da banda afirmando que a empresa contratada por inexigibilidade pela Prefeitura Municipal de Panelas detém a exclusividade para contratar a banda numa data específica ou numa data específica e para tocar no município de Panelas. E algumas vezes, nem isso, como se vê abaixo.
No Processo de Inexigibilidade nº 02/07, foram contratadas 18 (dezoito) bandas para se apresentarem no Festival de Jericos, por meio de Charles Cristiane das Neves – ME. O valor total do contrato foi de R$ 168.900,00 (cento e sessenta e oito mil e novecentos reais), sendo que apenas R$133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais) foram pagos às bandas, conforme disposto na fl. 1.425.
O Processo de Inexigibilidade nº 03/07 trata da contratação de 13 (treze) bandas para tocarem no período junino, por intermédio de Iris Maria da Silva Quipapá – ME. O valor do contrato foi de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), dos quais R$ 70.000,00 (setenta mil reais) foram pagos às bandas. Sendo de responsabilidade da contratada, além de agenciar as bandas, montar palcos, elaborar peças promocionais e até se responsabilizar pela premiação de concursos como o de quadrilhas, ruas ornamentadas e de carro de boi ornamentado (fls. 1479/1489).
E no Processo de Inexigibilidade 04/07 foram contratadas 9 (nove) bandas, por intermédio da empresa China Produções Artísticas e Eventos, pelo valor de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais), para a 25ª Maratona da Vila de Cruzes.
Chama a atenção que a Banda Forrozão Só Alegria foi contratada para os três eventos, com três empresários exclusivos diferentes. Já as bandas Tradição Nordestina, Leva Jeito, RMJ, Brasas do Forró, Forró Potência e Forrozão Topázio foram contratadas para dois eventos, e em cada um deles apresentaram empresários exclusivos distintos.
Também chama a atenção o fato de que das 40 contratações de bandas, para os três eventos, quase todas apresentem cartas de um suposto empresário exclusivo para um único dia ou um único dia e local.
Não é preciso grande esforço para perceber que se trata de empresários exclusivos da prefeitura, ou melhor, Empresário Exclusivo do Erário Municipal, e não da banda.
A prefeitura escolhe um empresário por inexigibilidade e contrata todas as bandas por intermédio dessa pessoa. A idéia de contratar um intermediário para ficar responsável por entrar em contato com as bandas, além de organizar toda a festividade, não é reprovável. O problema é tal escolha se dar por meio de uma inexigibilidade e, depois, apresentar pretensa documentação de que se trata do empresário exclusivo da banda, a fim de aparentar conformidade com as exigências da Lei nº 8.666/93.
Seria mais barato abrir uma licitação para contratar uma empresa para produzir, por um preço fixo, todo o evento, por exemplo, por R$ 10.000,00 a empresa contratada se encarregaria de produzir a festa e intermediar os contratos com as bandas. Isso resguardaria a livre concorrência, diminuiria a possibilidade de fraudes, em consonância com todos os ditames legais, homenageando o princípio da economicidade.
A defesa alega não competir ao Município verificar se o empresário é o exclusivo da banda ou não. Nada mais longe da verdade. Para fazer a contratação por inexigibilidade com base no art. 25, inciso III, da Lei de Licitações,  o  Administrador  Público  tem  de  ter  certeza  de  todas  as exigências legais, conforme o disposto no art. 26 da mesma lei. É o mesmo que alegar não competir ao Município verificar a regularidade fiscal e perante o FGTS das empresas a serem contratadas.
O Relatório de Auditoria também aponta como irregularidade das contratações, o fato de não haver a comprovação de que os artistas contratados estão registrados na Delegacia Regional do Trabalho, conforme determinação da Lei nº 6.533/78.
Novamente  a  defesa  alega  não  caber à Prefeitura fiscalizar tal registro.
O MPCO entende que tal irregularidade deve ser afastada, não porque não seja de responsabilidade da Prefeitura fazer tal fiscalização, mas porque a Lei nº 8.666/93 não diz que só o artista profissional é que pode ser contratado por inexigibilidade. A exigência é de que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, e não de que se trate de um artista profissional. Destarte, não há empecilho legal para que um artista amador seja contratado, desde que consagrado pela crítica ou pelo público.
O Relatório de Auditoria ainda aponta como irregularidade na contratação das bandas, a não-comprovação de que as bandas contratadas sejam consagradas pela crítica especializada ou pela opinião pública.
O interessado se defende alegando ser algo bastante subjetivo o critério para aquilatar as qualidades musicais de um ou de outro artista.
O Parquet concorda plenamente que se trata de critério subjetivo, e que é possível um artista ser consagrado pela opinião pública de determinado local, sem o ser em outro. Não obstante, para evitar que tal subjetividade transforme-se em arbitrariedade do Administrador, é esta a razão pela qual o art. 26 da Lei de Licitações, inciso II, do parágrafo único, determina que o processo de inexigibilidade seja instruído com a razão de escolha do executante. O que não foi observado pela Prefeitura Municipal de Panelas.
O Relatório de Auditoria também aponta que não houve a justificativa do valor das contratações, em clara infração ao parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
A defesa manteve-se silente acerca desta irregularidade.
Tal omissão é inaceitável. Note-se que mesmo num processo licitatório em que há concorrência, é preciso que a Administração Pública faça antes uma pesquisa de mercado, a fim de determinar se o preço a ser pago está justo ou não. Muito mais importante uma justificativa de preço, numa situação em que não há disputa.
Pelo exposto, o MPCO entende que deve ser feita uma recomendação para que a  Prefeitura  de  Panelas  passe  a  instruir  seus  processos  de inexigibilidade com a justificativa da escolha das atrações artísticas, assim como a justificativa de preços e que também seja recomendado que o Município realize licitação para a contratação de empresa de eventos a ficar responsável pela contratação das bandas e organização dos eventos, cobrando um preço fixo para tanto.
O Parquet também entende que as irregularidades, no que diz respeito à simulação de empresário exclusivo das bandas, ferem a Lei nº 8.666/93. Deve, portanto, ser motivo para a rejeição das contas, bem como o encaminhamento do Processo para o Procurador Geral do MPCO, para que exare representação ao Ministério Público do Estado de Pernambuco - MPPE, a fim de realizar a denúncia criminal com base no art. 89 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, combinado com o art. 102 do mesmo diploma legal.
(...)
Ante ao exposto, profiro o seguinte Voto:
Considerando os termos do Parecer MPCO nº 394/2009;
Considerando a constatação de indícios de simulação da situação de “empresário exclusivo”, nas contratações de bandas musicais objetivando justificar os procedimentos de Inexigibilidades de Licitação nºs 02/07,03/07 e 04/07 (fls.1409 a 1595), caracterizando infração à Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, inciso III, e motivando Nota de Improbidade Administrativa à luz no artigo 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429/92; [grifos no original]
O MPCO entende que, além da presente situação ser  análoga ao do supra-citado julgamento, há ainda um grande elemento agravante. Não se pode olvidar que a municipalidade gastou com festividades cerca de R$ 397.000,00. Tal valor seria suficiente para que a municipalidade amenizasse com as suas dívidas previdenciárias junto ao RGPS ou ao RPPS. Assim, pode-se concluir que a gestão à época, ao invés de cuidar da seguridade de seus servidores, preferiu promover shows artísticos.
Desta forma, o parquet de contas opina, fortemente, para que a irregularidade seja considerada suficiente para a rejeição das contas do interessado e para que lhe seja aposta nota de Improbidade Administrativa à luz do art. 10, VIII da Lei Federal nº 8.429/92.
Além disso, cabe a aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, III. Pelo conjunto da obra aqui relatado, entendo que o quantum da multa não deve se restringir ao mínimo legal.
3.5. PREGÕES PRESENCIAIS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO POR LOTE
Neste tema, a auditoria relata que:
A Prefeitura de Municipal de Gravatá realizou os Processos Licitatórios050/2013, Pregão Presencial 08/2013, para a aquisição de medicamentos e materiais curativos e  051/2013,  Pregão  Presencial  09/2013  para  a aquisição de gênero alimentícios.
As fontes de recursos utilizadas foram, no caso do Pregão 08/2013: Transferência de Recursos do SUS, Impostos e Transferências Saúde; no caso do Pregão 09/2013: Impostos e Transferências Saúde, Transferência de Recursos do SUS, Recursos Transferidos pelo FNAS, Recursos Próprios, PNAE, Impostos e Transferências MDE.
(...) o critério de julgamento adotado para as licitações foi o menor preço por lote, quando deveria ter sido menor preço por item. Os lances também foram por lote. Observou-se que não houve a devida justificativa técnica e econômica nos autos para o critério adotado.
(...)
A aquisição por lote criado para esse processo favorece apenas licitantes que, porventura, tenham condições de fornecer os bens conjuntamente, prejudicando e afastando da disputa potenciais licitantes que poderiam oferecer, a preços competitivos, apenas um dos itens.
Como consequências do critério de julgamento adotado na licitação, verificou-se, no Pregão 08/2013, que a empresa Drogamáxima Ltda foi desclassificada do Lote II por não apresentar registro da Anvisa para o item 62, contudo este lote possuia 104 itens. Também fora eliminada do Lote IV por não apresentar registro da Anvisa para 23 itens, todavia este lote era composto de 383 itens.Ainda, a empresa Cirúrgica Comercial Vida Ltda fora desclassificada do Lote IV por não apresentar registro da Anvisa para os itens 49 e 50, contudo o lote IV possuía 383 itens.
Já o Pregão 09/2013, apenas uma, Objetiva Comércio e Serviços Ltda, ganhou os 10 (dez) lotes, ou seja, os 171 itens da licitação, fato este que poderia ter sido diferente caso o critério de julgamento, bem como, os lances tivessem sido por item e não por lote.
Diante do acima exposto, fica caracterizado o direcionamento das licitações a um número limitado de empresas, bem como, a restrição ao caráter competitivo do certame.
Foram imputados os Srs. Ivan Simões, Joselane Maria Silva, Francisca Maria de Souza e Paula Regina Martiniano Lins.
Com exceção da Srª Paula Regina, que não apresentou defesa, os demais imputados alegaram que:
●
Sr. Ivan Simões
○
Não houve o cometimento de qualquer irregularidade nos procedimentos adotados pela municipalidade de Gravatá, isso porque, não há qualquer erro no critério de julgamento pelo menor preço por lote.
○
Na licitação por lote ocorre um grande ganho para à Administração na economia de escala, que aplicada na execução de determinada aquisição, implica em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
○
As indústrias que deveriam ser  as  principais  interessadas  em  julgamento por item, estão optando por vender seus medicamentos através de representantes comerciais, o que comprova que à conduta dos municípios licitantes de realizar os pregões por lotes está correta. Ganha-se tempo na realização do certame e corre-se menos riscos de ter lotes desertos.
○
O valor apontado pela auditoria como sobrepreço (R$ 124.551,47) é uma percentagem ínfima do montante licitado (R$ 3.353.289,32). Representa apenas 3,71%, não se demonstrando qualquer possibilidade de caracterização de má-fé por parte do defendente.
○
Não houve dano ao erário, já que os medicamentos foram adquiridos para o benefício do município.
○
O defendente não possuía poderes de ordenador de despesas, não sendo assim de sua responsabilidade qualquer tipo de aquisição de medicamentos.
○
Coube ao  defendente  apenas  pesquisar  os  medicamentos  mais necessários para o bom funcionamento da Secretaria de Saúde, visando, exclusivamente beneficiar os munícipes de Gravatá.
○
Todo o processo  licitatório  é  de  responsabilidade  exclusiva  da  Comissão de Licitação, e não dos secretários Municipais.
○
À responsabilidade pela irregularidade deve recair, exclusivamente, sobre à Comissão e o ex-Prefeito (o único ordenador de despesas do município).
●
Srª Francisca Maria Nogueira
○
À homologação do processo licitatório pela autoridade administrativa (a Secretária de Educação), no conformidade dos resultados do certame que se lhe foram apresentados pela Pregoeira e os demais membros da comissão de licitação, constituiu-se em ato administrativo sem reparo.
○
Não havia qualquer motivação fática que pudesse levar à defendente à um juízo de dolo ou má-fé por parte dos profissionais que estavam no exercício de suas funções.
○
O TCU possui várias jurisprudências que entendem ser legítima a adoção da licitação formada por lotes da mesma espécie (Acórdão 5301/2013, Segunda Câmara, processo TCU nº 009.965/2013-0).
○
A adjudicação feita pelo Presidente da Comissão não somente indica o licitante vencedor do certame por ele conduzido, como ressalta à conveniência da homologação.
○
Competia à Pregoeira  e  aos  demais  membros  da  Comissão  de Licitação, com a assistência da assessoria jurídica, tomar as decisões que ficassem ao seu encargo.
○
Não se afigura pertinente, em razão de sua qualidade de titular da Secretaria de Educação, ser a defendente objetivamente responsável pela ocorrência noticiada ao argumento de que deveria ter rejeitado à adjudicação realizada.
○
A responsabilidade  pela  falha  cabe  à  pregoeira,  que  possuía  a expertise necessária para identificar e sanar a irregularidade.
●
Srª Joselane Maria Silva
○
O critério menor preço por lote, desde que justificado, tem aplicação aceita nos tribunais de contas. Não há vedação expressa indiscriminada à utilização do mesmo, sendo de praxe utilizado em diversos editais da Administração Pública.
○
A pregoeira só utilizou o critério “menor preço por lote” naqueles objetos  em  que  a  opção  pelo  critério  “menor  preço  por  item” pudessem comprometer a entrega de determinados itens, caso os mesmos fossem ganhos por determinadas empresas, cujo valor final se tornasse inviável para o contratado.
○
O agrupamento por lotes, muitas  vezes,  trazem  vantagens operacionais que justificam a adoção desse critério sem prejudicar a competitividade.
Com relação aos documentos acostados pela defesa, à nossa equipe técnica coloca, em sua NTE, que:
Não são novos os documentos acostados pela Sra. Joselane Maria Silva. Já compõem os autos às fls. 1.248 a 1.754 (PL nº 050/2013) e às fls.2.462 a 3.097 (PL nº 051/2013).
Não são novos os processos licitatórios acostados pelo Sr. Ivan Simões de Medeiros. Já compõem os autos às fls. 1.248 a 1.754 (PL nº 050/2013) e às fls. 2.462 a 3.097 (PL nº 051/2013).
Quanto aos relatórios de conciliação bancária e extratos das contas do FMS eles não afastam a irregularidade da adoção de critério de julgamento inadequado para os processos licitatórios em comento.
Para o MPCO, a irregularidade é hialina. O agrupamento em lotes feito pela Municipalidade acabou  por  prejudicar,  diretamente, a competitividade do certame e, consequentemente, a obtenção do melhor preço.
Chega-se a tal conclusão quando se considera que o mercado de medicamentos possui diversos atores, que variam de acordo com o porte (grandes e pequenos). Ao exigir que os lances fossem feitos na totalidade dos itens de um lote, a municipalidade acabou por afastar aqueles comerciantes que só dispunham de uma parte dos mesmos.
Assim, a conduta descrita neste ponto do RA não atentou para o disposto nos art. 15, inciso IV e no art. 23, § 1º da Lei nº 8.666/93. Por sinal, o entendimento jurisprudencial do Tribunal de Contas da União é bastante claro ao assentar a possibilidade de fracionamento nas aquisições quando houver possibilidade técnica e econômica, e que resulte em ampliação da competitividade do certame (Súmula nº 247 do TCU).
Quanto à responsabilização, o MPCO entende que a auditoria cumpriu com a sua obrigação, caracterizando perfeitamente o nexo causal e a conduta dos agentes imputados.
Por fim, compulsando a jurisprudência do TCE-PE, vejo que a casa vem entendendo que esta  lha  é  formal  (Acórdãos  nºs 2407/2006,  294/2007,  935/2007,  2389/2007, 3826/2007, 158/2008, 1330/2008, 2717/2008, 2836/2008, todos do Plenário, e nºs 1972/2007 e 525/2008, da 2ª Câmara). Apesar disso, entendo que não se pode olvidar do conjunto da obra dos imputados neste feito.
Desta forma, o MPCO entende que a irregularidade é manifesta e que seria cabível a aplicação da multa do art. 73, inciso I da LOTCE aos imputados (multa de 5% a 50%).
Na determinação do valor da multa a ser imposta, o MPCO entende que devem ser considerados os seguintes fatores: a importância das áreas afetadas pela infração (educação, saúde e assistência social), várias pessoas foram prejudicadas, a conduta tem certa gravidade e a gestão se mostrou desastrosa. Diante de tais fatores, opino que a multa deve ser imposta além do mínimo previsto na tipificação.
3.6. DESPESAS DIVERSAS REALIZADAS SEM OS DEVIDOS PROCESSOS LICITATÓRIOS
A auditoria apontou as seguintes questões, neste ponto:
●
Constatou-se a existência de diversas despesas cujo montante ultrapassou o limite de dispensa, que é de R$ 8.000,00, nos termos da Lei n° 8.666/1993, Art. 24, II c/c Art. 23, II, “a”, sem que houvesse sido formalizado processo de licitação em quaisquer de suas modalidades.
●
A contratação de serviços e a aquisição de bens pela Administração Pública, sem a devida licitação, configura infração ao preceito contido no Art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, bem como, à Lei Federal nº 8.666/93, caracterizando ainda ato de improbidade administrativa, conforme Art. 11, da Lei nº 8.429/92.
●
As despesas  que  ultrapassaram  o  limite  estipulado  para  a  dispensa de licitação chegaram ao montante total de R$ 1.787,222,45.
Foram imputados os Srs. Bruno Coutinho Martiniano Lins (Prefeito), Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston (Secretário de Administração e Finanças) e Fernando Mário Santiago Resende Filho (Secretário de Turismo, Cultura e Esportes) .

Os imputados alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Marcelo Alexandre Gaston
○
O credor Associação Comercial e Empresarial de Gravatá - PE teve processo de convênio regularmente formalizado, baseado em Parecer Jurídico, e teve pagos no exercício de 2013 os subempenhos de número 1682/001 e 2682/002. O saldo financeiro destinado a cumprir o convênio não foi aplicado no exercício de 2013, somente sendo retomados no exercício de 2014.
○
No caso do credor Bizasom Locação e Serviços de Som e Luz Ltda, cujo objeto foi a locação de equipamentos de som e iluminação no São João  2013,  apresentamos  o  processo  de  cessão  da  ata de registro de preços, constando, inclusive, o ofício da Fundarpe que autorizou a cessão solicitada.
○
Já no caso do credor Novatec Construções e Empreendimentos Ltda., acredito que exista o processo licitatório, já que se trata de um convênio com órgão federal. Os documentos anexados pela defesa não permitem identificar a ocorrência do pagamento (a nota de empenho nº 1997/000 não contém nenhuma autorização ou atesto do defendente ou de qualquer outro servidor).
○
No caso da WC  Locações  e  Serviços  Ltda  -  ME,  anexou-se  o processo  de  Cessão  de  Ata  de  Registro  de  Preços,  constando inclusive o ofício da Fundarpe que autorizou a cessão solicitada.
●
Sr. Fernando Mário Resende
○
Nenhum  valor  foi pago a qualquer prestador de serviço sem que houvesse a devida contraprestação. Em nenhum momento houve à prática de qualquer procedimento por parte da Administração que pudesse, de alguma forma, trazer prejuízo ao erário público.
○
Nem todos  os  procedimentos  licitatórios  apontados  pela  auditoria foram de responsabilidade do defendente, por exemplo o da Novatec, que foi firmado em exercício anterior ao do defendente.
E sua NTE, à auditoria aduz que:
O Termo de Convênio nº 002/2013, bem como o seu primeiro termo aditivo, celebrados entre o Município de Gravatá e a Associação Comercial e  Empresarial  de  Gravatá  para  apoio financeiro para a decoração natalina do ano 2013, acostados pelo Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston e pelo Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho, não estão em conformidade com o regramento do art. 116, da Lei nº 8.666/93.
De início, o convênio celebrado não contempla as informações mínimas previstas no § 1º daquele artigo, bem como não restaram comprovadas as demais exigências estatuídas nos §§ 2º a 6º do mesmo artigo. Além do mais, restou violado o art. 11 do Decreto 6.170/2007 que dispõe:
Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e   economicidade,   sendo   necessária,  no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato.
Com relação às adesões às Atas de Registros de Preços oriundas da FUNDARPE, as referidas não observaram a legislação pertinente, pois, conforme entendimento  do  TCU  (AC-  1793-27/11-P)  e também deste TCE, nos termos da Decisão TC nº 0948/2010, não é possível a adesão, por parte do município, à licitação realizada por outro ente federativo, tendo em vista não existir na Lei nº 8.666/93 a previsão de tal hipótese de dispensa.
Quanto aos documentos relativos ao convênio nº 267.209-47/2008 Ministério do Turismo/Caixa constatamos que referido convênio apresenta pendências nas áreas de engenharia e operacional, conforme consulta realizada ao portal da Caixa Econômica Federal em 16/02/2016 (fls. 13610).
Com relação às despesas realizadas com as empresas Bizasom Locação e Serviços de Som e Luz Ltda e a WC Locações e Serviços Ltda, vejo que as defesas trouxeram, como argumento, a utilização do instituto da “carona” em uma ata de registro de preços da FUNDARPE, que autorizou a municipalidade de Gravatá a fazer tal adoção.
O tema da “carona”, por sinal, é bastante tormentoso em nosso meio jurídico. Há correntes que defendem a legalidade de sua utilização, por parte dos municípios, em atas de outros membros da federação e outras, não.
Especificamente nesta casa, tal instituto é alvo do processo de consulta TC nº  1003927-2, de autoria da Diretora Geral, à época, desta própria casa - Drª Taciana Mota. Visando dar uma maior segurança jurídica aos nossos jurisdicionados, ela questiona da seguinte forma:
1. O sistema de adesão a atas de registro de preços, “carona”, contraria o princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação pública, previsto no art. 37, XXI, da Constituição Federal?
2.  O  sistema  de  adesão  a atas de registros, “carona”, fere o princípio da legalidade, posto que não foi previsto na lei que trata das normas gerais de licitação e contratos administrativos, Lei n. 8666/93, e vem sendo instituído pelos órgãos e entidades municipais e estaduais através de regulamento próprio, com esteio no Decreto Federal n. 3931/2001?
Infelizmente, este processo ainda não foi julgado pelo Pleno do TCE-PE. No entanto, ele foi alvo de um elucidativo opinativo ministerial, da lavra de nosso Procurador Geral, Dr. Cristiano Pimentel. Neste opinativo, o parquet de contas concluiu que à resposta da consulta deveria ser da seguinte forma:
I – A adesão a atas de registro de preços, conhecida como “carona”, não viola os princípios da obrigatoriedade da licitação e legalidade.
II – O Tribunal de Contas, nos termos do artigo 70 da CF, em preservação aos princípios da eficiência e da economicidade, especialmente, dentre outros, pode limitar a amplitude subjetiva e qualitativa da prática da “carona”, inclusive imputando os danos decorrentes de sua prática.
III – Em todos os casos, deverá se comprovar em processo administrativo, a vantagem na aquisição via “carona” e a compatibilidade dos preços com o mercado, bem como a observância  das  demais  normas  aplicáveis  da  Lei  Federal  n. 8.666/93 e Decreto Federal n.  3931/2001.
IV – Não poderá o gestor aderir a uma ata, caso haja indício de que, no procedimento de formação da mesma, houve violação à Lei de Licitações ou qualquer restrição indevida à competitividade.
V – Os municípios pernambucanos não poderão aderir, via “carona”, a atas de outros Municípios, mas poderão aderir a atas do Estado de Pernambuco e da União, por quaisquer de suas entidades, órgãos ou poderes autônomos.
VI – O Estado de Pernambuco poderá aderir a atas da União, de outros estados-membros.
VII – O Estado de Pernambuco poderá aderir a atas de municípios de outros Estados, que tenham orçamento maior ou equivalente ao do Estado de Pernambuco, desde comprovada em processo administrativo, de forma inequívoca, a vantagem da compra.
VIII – Os poderes executivos deverão regulamentar a matéria através de decreto, observadas as prescrições da legislação federal citada e da resposta desta consulta.
IX – A contratação decorrente de “carona” deverá ser divulgada, mencionando as partes intervenientes e os preços praticados, no Diário Oficial.
Concordo com o posicionamento acima exarado. Acho possível a carona de um município a uma ata de registro de preços de um órgão estadual, desde que obedecidas as restrições/condicionantes estabelecidas acima.
Considerando o grau de controvérsia da matéria e o fato de que esta própria casa ainda não definiu o seu posicionamento final sobre tal tema, entendo que a irregularidade, neste dois casos (Bizason e WC Locações), deva ser afastada.
Já com relação a Novatec, por se tratar de convênio com o Ministério do Turismo e da Caixa Econômica, tratando sobre verbas federais, entendo que a competência para fiscalizar e imputar quaisquer falhas seja do TCU.
Por fim, com relação à Associação Comercial e Empresarial de Gravatá, concordo com a análise da auditoria em sua NTE. O Termo de Convênio 02/2013 não contempla, por exemplo, metas a serem atingidas, etapas ou fases de execução do objeto, etc. Além disso, não há, nos autos, quaisquer indicações/provas de quais despesas foram realizadas com base em tal convênio e, muito menos, se foram precedidas da prévia cotação de preços.
Entendo que cabe a abertura de uma auditoria especial para apurar a regularidade das despesas realizadas em sede de tal convênio. Com os documentos acostadas aos presentes autos, sabemos, apenas, que os recursos municipais foram repassados ao ente conveniado.
3.7.
DESPESAS COM PUBLICIDADE NÃO PREVISTAS NO BRIEFING DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2013
Neste ponto, a auditoria relatou os seguintes fatos:
●
O Edital da Licitação tem como objeto: “Contratação de agência para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a difusão de ideias ou informar o público em geral, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos”.
●
No Briefing (fls.1779) da Licitação no item “I – Estratégia de Comunicação” tem-se que:
“A campanha deverá ser motivacional para que o cidadão pague o seu imposto (IPTU), mostrando a sua importância nas realizações de obras e serviços que beneficiam a todos. O que queremos mostrar agora está um passo adiante desse conceito. Queremos mostrar que em Gravatá o IPTU não é uma promessa vaga, um contrato em que o cidadão paga antes e recebe o benefício depois. Vamos mostrar que o IPTU vai se transformar em obras e serviços concretos, de importância fundamental para a cidade. O IPTU é um investimento feito por todos os cidadãos, e que deve trazer resultados para todos. Isso é muito importante, nesse momento que Pernambuco passa onde o futuro está chegando mais rápido com a interiorização das ações do governo e é preciso entrar no mesmo ritmo e o IPTU será um dos recursos que irá possibilitar a cidade avançar.”
●
Pelo que foi exposto acima, verifica-se que apenas serviços de publicidades relacionados com IPTU é que poderiam ser executados e pagos.
●
Ocorre que se verificou o pagamento de despesas com publicidade que não se relacionam com o IPTU, no valor de R$ 756.098,65, conforme Apêndice III do RA. Como o valor licitado fora de R$ 1.200.000,00, verifica-se que mais da metade do valor licitado, 63,01% foi executado com outros fins.
Foram responsabilizados por esta falha aos Srs. Bruno Coutinho, Marcelo Alexandre Silva Correia  Gaston e Adriana Bezerra da Silva.

Os imputados alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto      nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Srª Adriana Bezerra da Silva
○
A defendente  não  exerceu,  em  nenhum  momento,  a  função  de ordenadora de despesa (Portaria nº 9/2013).
●
Sr. Marcelo Gaston
○
O objeto da Edital da referida licitação foi bastante amplo.
○
Acredito que o que está sendo avaliado como briefing é a campanha destinada exclusivamente para a avaliação técnica das propostas, tratado no inciso III do art. 6º da Lei 12.232/10 e definido no plano de comunicação publicitária (art. 7º da lei acima citada).
○
Não  houve  despesa  sem  licitação,  todas  as  despesas  realizadas foram contempladas no objeto da licitação. A amplitude do edital e sua característica detalhada está de acordo com o que preconiza a Lei  12.232/10.
Analisando a documentação trazida pela defesa, a nossa equipe técnica entendeu que os documentos acostados pela Sra. Adriana Bezerra da Silva são hábeis para afastar a responsabilização que lhe foi imputada, pois ela, efetivamente, não consta como ordenadora de despesas na relação de fls. 09/10.
Há de se dar razão à auditoria. Se olharmos as fls. 1778 - 1779 dos autos, vemos que o briefing é específico sobre o tema do IPTU. Não havia, portanto, espaço para a realização de serviços que nãos se relacionassem com tal temática.
Logo, a irregularidade está perfeitamente configurada.
Quanto à responsabilização, vejo que a auditoria foi escorreita em suas análises (RA e NTE). Entendo que cabe à aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, III aos responsáveis.
Na dosimetria da multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Reprovabilidade da conduta;
●
Grau de discricionariedade da conduta;
●
Quantidade do dano (R$ 756.098,65, ou seja, 63% do valor executado do contrato);
●
Conjunto da obra dos envolvidos.
Em face de tais parâmetros, entendo que a multa não pode se restringir ao seu mínimo legal.
3.8. ATRASO NA REFORMA DO CAIC
Neste ponto, a auditoria relatou os seguintes fatos:
●
Verificou-se que a Prefeitura Municipal de Gravatá até o final do exercício de 2013 ainda não havia realizado a recuperação e adequação funcional do CAIC – Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente do Município de Gravatá. Os recursos a serem empregados são de origem Estadual decorrentes do FEM – Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – com repasse no valor de R$ 1.415.496,87. Não foi identificada contrapartida municipal no Termo de adesão nº 070/2013 firmado através do FEM .
●
O atraso ocorreu em virtude de irregularidades verificadas no Processo de Concorrência Pública 002/2013 (fls. 27 a  956 do Processo 1307778-8 - Medida Cautelar, Exercício 2013, apensado ao Presente Processo de Prestação de Contas do Gestor Municipal) durante Auditoria de Acompanhamento realizada por Mauro Azevedo de Siqueira Filho, Inspetor de Obras Públicas, conforme Relatório de Auditoria às folhas 602 a 608 do Processo 1307778-8.
●
Após a apuração dos fatos, conforme retro citado Relatório de Auditoria (fls. 602 a 608 do Processo 1307778-8), restaram caracterizadas graves irregularidades voltadas ao direcionamento da contratação, com evidente afronta aos princípios básicos da licitação o que gerou a instauração de medida cautelar pelo TCE-PE (fls. 632 a 634 do Processo 1307778-8).
Foram responsabilizados por esta falhas os Srs. André Luiz Ramos Araújo de Lima, Aglaine de Fátima Vilar de Oliveira, Tenório de Albuquerque , Sabrina Ramos Vieira da Silva e Bruno Coutinho Martiniano Lins.
Os defendentes alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto      nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Srª Sabrina Vieira da Silva, Sr. Ilo Tenório II e André Luiz Lima
○
Na condição de membro da comissão  de  licitação,  a  defesante conduziu o certame com maior zelo, não tendo produzido qualquer ato que tendesse a atrasar ou postergar a reforma do referido centro de educação.
○
A defesante apenas tem sua participação no procedimento licitatório de modo singular, ficando na pendência de todo um estafe administrativo e técnico para conduzir a licitação, e essa formalização tem por crédito em sempre acreditar que não havia qualquer problema no tocante ao feito em questão.
○
A defesante não praticou qualquer ato que visasse retardar o procedimento licitatório.
○
Não foi informado pela auditoria onde  e  quando  no  decorrer  da licitação o defendente cometeu atrasos.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas. Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizada por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.
○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.
Li com atenção os autos do processo de medida cautelar TC nº 1307778-8. Lá encontramos que:
1. O município de Gravatá procedeu com a Concorrência Pública nº 002/2013, cujo objeto foi a contratação de empresa de engenharia para a recuperação e adequação funcional do CAIC – Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente do Município de Gravatá, com orçamento estimativo elaborado pela Prefeitura no valor de R$ 1.415.496,87.
2. No dia 04/11/2013, ocorreu a sessão pública para a abertura das propostas comerciais. Na ocasião foram abertos os envelopes das propostas de preços das empresas consideradas habilitadas e remanescentes: Fernandes Machado Engenharia e Arquitetura Ltda. que apresentou proposta no valor global de R$ 1.415.496,87 e Construtora Rio Branco Ltda. que apresentou proposta no valor global de R$ 1.299.946,16.
3. Aduzindo a necessidade de uma análise mais apurada das propostas comerciais, a comissão de licitação, segundo consta nos autos, suspendeu a sessão, comunicando aos licitantes que o resultado seria divulgado através do “DOE-PE, DOU e Jornal Folha de Pernambuco”.
4. Logo após a ata mencionada anteriormente, houve a juntada de um parecer que teria sido emitido pelo Engenheiro Dirceu Bezerra de Souza, segundo o texto constante nos autos (fls. 561 a 562). O referido parecer (com data de 07/11/2013) aborda a análise das composições de preços da Concorrência  Pública nº 002/2013.
5. Pelo parecer do Sr. Dirceu de Souza, à proposta da Construtora Fernandes Machado Engenharia e Arquitetura Ltda. não teria “[...] nenhum erro em sua composição de preço unitário”. O mesmo já não se podia falar sobre a proposta da Construtora Rio Branco, que apresentou 6 discrepâncias com relação  às  suas  composições  (fls.  604  dos  autos  do  processo  TC  nº 1307778-8).
6. A proposta da Construtora  Rio  Branco  foi  analisada  pela  equipe  de engenharia do TCE-PE, que acabou por concluir pela existência de divergências nos subitens 1.4.12, 1.5.16, 1.9.10, 4.2.3 e 5.35. Aponta-se, ainda, uma provável omissão da na redação dos insumos nos subitens 1.4.15 e 3.4.12, já que o preço apresentado é compatível com o fornecimento de assento para bacia.
7. A auditoria coloca que, nos casos dos itens 5.23 e 9.0, à conclusão do Parecer do Sr. Dirceu de Souza careceria de esclarecimentos. No caso do item 5.23:
a proposta desclassificada (Construtora Rio Branco Ltda.) apresenta preço unitário para o item no valor de R$ 37,22/m2, enquanto que o  preço  unitário  para  o mesmo item na proposta da empresa declarada vencedora (Construtora Fernandes Machado Engenharia e Arquitetura Ltda.) é de  R$ 39,00/m2;
Já no item 9.0:

os itens que compõem o BDI da empresa desclassificada são os mesmos itens que compõe o BDI da empresa declarada vencedora. Além disso, o BDI adotado por ambas é o mesmo: 25%.
8. Ao utilizar os mesmos critérios de avaliação na  proposta da  empresa declarada vencedora da licitação (Construtora Fernandes Machado Engenharia), a nossa equipe técnica identificou 19 inconsistências em sua composição de  preços  (fls.  606 - 607 dos autos do  processo  TC  nº 1307778-8).
9. A auditoria concluiu que:
[...]  a  licitante declarada vencedora, Construtora Fernandes Machado  Engenharia  e  Arquitetura Ltda.,  apresentou composições de preços com inconsistências e omissões semelhantes àquelas que ensejaram a desclassificação da Construtora Rio Branco Ltda. como é possível observar na ausência de insumos como areia e cola, por exemplo, critério que a Administração utilizou para desclassificar a referida empresa.
Além disso, adotando-se os mesmos critérios empregados pela Administração,  foi   possível   observar   outras  omissões  e inconsistências  nas  composições  de  preços  apresentadas pela Construtora Fernandes Machado Engenharia e Arquitetura Ltda., tais como: ausência de aguarás mineral; ausência de previsão para forma; ausência de cola e veda rosca; ausência de fita isolante; dentre outras inconsistências.
Conforme foi  possível  observar  não  houve  tratamento isonômico  entre  os  licitantes,  afrontando-se,  princípios essenciais da licitação, dentre os quais: o Princípio da Isonomia e o Princípio da Impessoalidade. Este fato interfere na escolha da proposta mais vantajosa para a Administração.
Frente a estes fatos, resta claro para este membro do parquet de contas que esta licitação é caracterizada, principalmente, pela quebra do tratamento isonômico entre os licitantes.  Tal falta de isonomia decorreu, diretamente,  pelo  parecer  produzido  pelo engenheiro Dirceu Bezerra de Souza, que utilizou critérios diferenciados para a elaboração de suas análises. Foi este seu parecer enviesado que fez com que houvesse um atraso nas obras do CAIC.
Logo, o principal culpado pela demora da obra do CAIC não foi, a meu ver, dos membros da comissão de licitação. Eles confiaram em um parecer elaborado por um técnico habilitado que apontou inconsistências em apenas uma das propostas.
Não é razoável se esperar que os membros da comissão de licitação tivessem conhecimentos técnicos suficientes para identificar as inconsistências nas propostas dos concorrentes. A atitude lógica dos mesmos, então, seria confiar no parecer produzido pelo engenheiro da própria municipalidade.
O mesmo argumento pode ser utilizado para o caso do Prefeito. Apesar de existir os conceitos de culpa in vigilando e in eligendo, não acho que as mesmas incidam nesta situação.

Em minha opinião, a auditoria acertou na irregularidade, mas errou na imputação. O responsável pela falha é o Sr. Dirceu Bezerra de Souza a quem deve ser oportunizada a defesa neste ponto, já que este seria um caso para a aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, II, podendo inclusive ser declarado inidôneo.
3.9. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM SOBREPREÇO
Neste ponto, a auditoria relatou os seguintes fatos:
●
A Prefeitura Municipal de Gravatá realizou o Processo Licitatório 050/2013, Pregão Presencial 08/2013, para a aquisição de medicamentos e materiais pensos.   As fontes de   recursos  utilizadas  foram:  Recursos  do  SUS, Assistência Farmacêutica, Assistência Hospitalar e Ambulatorial e Atenção Básica.
●
Comparando  os  preços  dos  produtos  adquiridos  pela  prefeitura  com  os preços de licitações realizadas por outros municípios do Estado de Pernambuco, observou-se uma diferença considerável, que demonstra a realização dessas aquisições por um preço superior ao praticado à época. Como  fonte  para  a  comparação,  fora  utilizado  o  sistema  Licitações  e Contratos deste Tribunal de Contas, bem como, cópias dos processos licitatórios consultados.
●
Na pesquisa realizada considerou-se apenas medicamentos com a mesma descrição e com o mesmo licitante. Este critério resultou em 47 itens a serem comparados dos quais 19 apresentaram sobrepreço de R$ 264.758,80, equivalente a 122,40% em média, conforme demonstrado no Apêndice I do RA,  sendo  que  desta  quantia,  houve,  em  2013,  o  pagamento  de  R$ 124.551,47, conforme Apêndice II do RA.
●
O fato do critério de julgamento ser o de menor preço por lote também contribuiu para o sobrepreço apontado. A diferença de R$ 124.551,47 entre os valores pagos pelo Município em 2013 e o valor de mercado dos produtos configura dano ao erário, sendo passível de devolução, por infringir os princípios constitucionais da economicidade e da probidade administrativa.
Foram  apontados  como  responsáveis  por  esta  falha  os  Srs.  Bruno  Coutinho, Joselane Silva, Ivan Simões e as empresas Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares LTDA, Drogamáxima Ltda e Drogafonte Ltda.
Os defendentes alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Srª Joselane Silva
○
O processo de pregão foi conduzido observando os ditames legais, bem como as orientações das Cortes de Contas, mormente, no que concerne aos critérios de aceitabilidade dos preços ofertados.
○
Veja que a área demandante encaminhou três cotações de preços apresentadas pelas empresas Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda, Polo Hospitalar Ltda e Drogamáxima Ltda, com suas planilhas de preços unitários e globais contendo 382 itens. A média de preços delas é que respaldou os preços máximos aceitos na licitação.
○
O papel da pregoeira no rito procedimental inclui o julgamento dos preços ofertados à luz dos elementos que lhes eram fornecidos pela área  técnica  demandante,  podendo  a  mesma  se  insurgir  contra alguma informação, caso haja alguma à se esclarecer de ofício ou por provocação de terceiros, o que não ocorreu no caso concreto.
· As empresas  vencedoras  tiveram  seus  preços  abaixo  do  valor estimado, logo não haveria motivos para a pregoeira não aceitar os preços ofertados.
●
Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda
○
Em momento algum se alega de máculas no certame licitatório, sejam procedimentais ou de concorrência. Logo, a licitação foi, indiscutivelmente, hígida, livre de vícios.
○
Os processos licitatórios são independentes entre si.  A cada procedimento, as empresas interessadas elaboram, livremente, nova proposta de preço, sem quaisquer amarras ou prendimentos a propostas anteriores.
○
Os preços praticados  pela  defendente  foram  abaixo  dos  preços máximos estipulados pela ANVISA.
○
É clara a vantagem da municipalidade de Gravatá, que adquiriu a quase totalidade dos medicamentos a preço inferior ao da lista de Preços de Medicamentos da ANVISA/CMED. Os medicamentos inseridos na tabela das folhas 7647 foram os comprados no Pregão Presencial nº 08/2013. O restante foi comprado em outra licitação anterior, não abordada neste processo.
○
Estando os preços dos medicamentos adquiridos abaixo da lista de Preços de Medicamentos da ANVISA/CMED, base legal de referenciamento, é inviável se cogitar de sobrepreço.
●
Drogafonte Ltda
○
Nem sempre a mera comparação entre o preço contratado e o menor preço encontrado no mercado pode ser utilizado como critério para afirmação de existência de sobrepreço.
○
A análise das propostas  de  preços  é  uma  das  etapas  mais importantes do processo licitatório, pois é nesta etapa que será escolhido o licitante que terá condições de realizar o fornecimento através da proposta escrita contemplando o lance final ofertado.
○
A comissão de licitação é a responsável pelos trabalhos de análise nos  preços  conforme seus valores estimados. No caso, o pregão previa o menor preço por lote.
○
O contrato firmado entre a municipalidade de Gravatá e a empresa Drogafonte não estão com os preços acima dos de referência, sendo justo o preço estabelecido.
○
Quando se trata de análise de edital  por  preço  global  nenhum sobrepreço unitário é aceitável, ainda mais quando o contrato apresenta preço unitário e preço global inferior aos referenciais adotados no próprio edital; e mais constam no presente contrato itens com preços inexequíveis em comparação com o preço de mercado vigente à época.
●
Drogamaximo Eireli - ME
○
O fornecimento se deu em estrita obediência aos parâmetros delimitados pelo processo licitatório nº 50/2013, pregão presencial nº 08/2013, se mostrando, à época, o mais econômico para o lote de produtos efetivamente fornecidos.
○
Não pode um terceiro de boa fé ser responsabilizado frente à Administração Pública pelos lançamentos equivocados dos seus agentes, uma vez que solicitado e fornecidos os materiais específicos consignados em nota fiscal.
○
Inexistem irregularidades decorrentes do fornecimento de materiais auditados e supostamente fornecidos com sobrepreço, vez que os itens lançados pela Administração foram observados como critério estimativo para pagamento pela edilidade.
○
Não houve dolo ou má-fé.
○
Não se aponta a  presença  de  dano  ao  erário,  uma  vez  que observados  os  critério delimitados pelo  edital, de participação pública, garantindo-se a impessoalidade requerida pelo Legislador, bem como todo o material foi faturado, fornecido e acredita-se que efetivamente utilizado, atendendo aos requisitos finalísticos da Administração Pública.
○
Não se pode enquadrar, dentro de uma mesma relação de despesas, compras heterogêneas, razão pela qual não pode ser imputada a defendente qualquer irregularidade.
○
Não pode a defendente ser responsabilizada por qualquer ato inapropriado e divergente dos agentes públicos, vez que cumpriu à todas as regras existentes no edital e agindo dentro da mais ampla moralidade na contratação.
●
Sr. Ivan Simões
○
Não há qualquer erro no critério de julgamento pelo menor preço por lote no que se refere à medicamentos.
○
Tal fato se torna aceitável posto que, na licitação por lote ocorre um grande ganho para a Administração na economia de escala, que aplicada na execução de determinada aquisição, implica em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
○
Se  as  indústrias  que  deveriam  ser as principais interessadas em julgamento por item, estão optando por vender seus medicamentos através de representantes comerciais, o que comprova que a conduta dos municípios licitantes de realizar os Pregões agrupando por lote está correta, uma vez que ganha-se tempo na realização do certame e corre-se menos riscos de ter lotes desertos.
○
No presente caso, houve sim à necessidade de se licitar por lote, haja vista as características técnicas do objeto, comprovando-se que à escolha feita pelo município de Gravatá não trouxe prejuízo algum ao erário e nem à competitividade.
○
O valor  apontado  como  sobrepreço  (R$  124.551,47)  perfaz  uma porcentagem  ínfima  de  3,71%  do  valor  total  da  aquisição  (R$ 3.353.289,32). Não se demonstra, assim, qualquer possibilidade de caracterização de má-fé por parte do defendente.
○
O defendente, em momento algum, possuiu poderes de ordenador de despesas, não  sendo  da  sua  responsabilidade  qualquer  tipo  de aquisição de medicamentos, haja vista que tais autorizações foram dadas pelo próprio ex-prefeito.
○
O defendente apenas pesquisou os medicamentos necessários para o bom funcionamento da Secretaria de Saúde, visando, exclusivamente, beneficiar os munícipes de Gravatá.
○
Todo o processo licitatório é de responsabilidade única e exclusiva da Comissão de Licitação Municipal, e não dos Secretários Municipais, até porque, se estes possuíssem tal poder, não haveria que se falar na necessidade de formação de comissões de licitações por parte dos municípios.
Em sua NTE, à auditoria concluiu que:
Os documentos colacionados pela Sra. Joselane Maria Silva não são novos. Já compõem os autos às fls. 1.248 a 1.754 (PL nº 050/2013).
Quanto aos documentos apresentados pelo Sr. Ivan Simões de Medeiros, o processo licitatório não é documento novo, pois já compõe os autos às fls. 1.248 a 1.754 e os comprovantes dos pagamentos feitos aos credores acima mencionados não afastam a irregularidade do sobrepreço apurado pela Auditoria.
O Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda. elaborou duas tabelas buscando mostrar que os preços dos medicamentos praticados em Gravatá estavam inferiores aos fixados pela ANVISA.
Ora, isto não afasta o fato de que os preços dos medicamentos praticados em outros municípios foram bastante inferiores aos preços praticados em Gravatá, conforme restou demonstrado no Apêndice I do RA.
Os documentos apresentados pela Drogamáxima Ltda., contrato constitutivo, documento pessoal de sócio e CNPJ da empresa não afastam o sobrepreço praticado na venda dos medicamentos, conforme apontado no RA. Quanto às notas fiscais acostadas elas já compõem os autos às fls.1994 a 2063.
Os documentos colacionados pela Drogafonte Ltda. são documentos relativos ao registro de alteração contratual efetuada na JUCEPE, não afastando o sobrepreço praticado na venda dos medicamentos, conforme apontado no RA.
Para o MPCO, a irregularidade  está  perfeitamente  caracterizada.  Veja  que  a aquisição de medicamentos com superfaturamento pode ser vista como uma verdadeira “política de governo”, em Gravatá. No processo TC nº 1505830-0 (auditoria especial na municipalidade de Gravatá), encontramos esta mesma irregularidade sendo cometida no exercício seguinte (2014).
O modus operandi é o mesmo. Realização de procedimento licitatório em lotes para facilitar o “jogo de preços”. É estranho que o mesmo fornecedor tenha sugerido o preço de R$ 0,10 para Gravatá, enquanto cobrou apenas R$ 0,03 para São José do Egito (caso da Hidroclorotiazida 25 mg). Qual o motivo de tal diferença? O que justificaria o triplo do valor?
A situação piora quando atentamos para à Glibenclamida 5 mg. A diferença de valor é de “apenas” 700%. Claramente há um sobrepreço aqui.
Quanto à responsabilização, entendo que a auditoria  foi  perfeita em  suas imputações.
Além da recomposição do erário, entendo que cabe a aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, III aos responsáveis. Na dosimetria da multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade da irregularidade;
●
Reprovabilidade da conduta
●
Área afetada (saúde)
●
Quantidade de pessoas afetadas
Em face de tais fatores, entendo que a multa não deve ser restrita ao seu valor mínimo legal.
3.10.
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE POR INEXIGIBILIDADE EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO
Neste ponto, a auditoria relatou os seguintes fatos:
●
A Prefeitura de Gravatá contratou a empresa Tributus Informática Ltda - EPP, com fundamento na conclusão do Parecer da Procuradoria Geral de Gravatá de que a prestação de serviços pretendida configura a hipótese genérica de inexigibilidade nos termos do Art. 25, inc. I da Lei n° 8.666/93, no entanto, não ficou demonstrado de forma inequívoca que a empresa era a única que atendia as necessidades da Administração.
●
A exclusividade da qual a Tributus Informática Ltda se diz titular é restrita ao programa de computador por ela desenvolvido e utilizado para fins de sistema de nota fiscal de serviços eletrônicos e gestão da cobrança do ISS, o que não quer dizer que ela seja a única empresa em todo o território nacional a ter desenvolvido um programa eficaz para atingir a necessidade do município para administrar o cadastro de tributos.
●
Considerando que o objeto da contratação é a prestação de serviços de sistema integrado de nota fiscal de serviços eletrônicos e gestão da cobrança do ISS e não a contratação específica do sistema desenvolvido pela Tributus Informática Ltda, não está caracterizada a situação de inexigibilidade de licitação, haja vista não ter sido demonstrada a inexistência de outras empresas que  desenvolvam  programas  com  características  similares  ao objeto em questão;
●
Através de pesquisa realizada no sistema LICON (Licitações e Contratos) do TCE/PE (fls. 2184 a 2209), verificou-se a realização de convites em outros municípios com o mesmo objeto da presente inexigibilidade, inclusive com a participação da Tributus Informática Ltda.
●
Na inexigibilidade em análise não constam planilhas detalhadas de custos ou qualquer outro elemento que justifique o preço do contrato e demonstre que este foi praticado em condições econômicas razoáveis para a administração, conforme  exigência  do Inciso III, Parágrafo Único, do Art. 26, da Lei n° 8.666/1993.
●
A contratação direta, quando há outras empresas que poderiam concorrer para prestar o mesmo serviço, configura burla ao preceito constitucional contido no Art. 37, Inciso XXI, da Carta Magna, bem como às normas da Lei nº 8.666/93.
●
Além  de  ser  viável  a  licitação,  onde ela fora realizada e com a devida competição houve uma queda significativa do preço. Assim o procedimento adotado na Prefeitura Municipal de Gravatá ocasionou um prejuízo de R$ 85.200,00, conforme demonstrado abaixo, valor este passível de devolução aos cofres públicos.
À auditoria imputou tal falha aos Srs. Bruno Martiniano, Marcelo Alexandre Gaston, José Humberto Interaminense Melo e a empresa Tributus Informática Ltda.
Os defendentes alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Marcelo Gaston
○
O ano de 2013 foi o primeiro ano de gestão. O município encontrava-se com severos problemas políticos e administrativos.
○
A equipe de Auditoria de Tributos era composta por quatro auditores fiscais e um fiscal tributário. Sendo que um auditor estava de saída por conta de ter sido aprovado em concurso público e outra estava de licença por motivos pessoais.
○
Mesmo com a grande quantidade  de  empresas,  a  escrituração funcionava de modo manual, à auditoria externa não havia sido exercida em 2012 e não havia quadro suficiente para cumprir as tarefas.
○
Para imprimir velocidade na arrecadação dos tributos, com a menor quantidade de gente, considerei a contratação de uma empresa que já prestava o serviço de gestão do ISSQN em exercício anterior, portanto detentora da base de dados mercantil já em utilização.
○
O crescimento do  ISSQN  foi  muito  maior  do  que  o  custeio  de implantação do sistema. Com o módulo de nota fiscal eletrônica, o sistema informatizado diminuiu os trabalhos da equipe de auditoria.
○
Com relação ao superfaturamento, não há o que dispor, não há o que comparar.   A razão para  a precificação de um serviço é complexidade e a oportunidade de sua prestação. 
○
Gravatá possuía uma  base   de   8545  cadastros  de  atividades econômicas em 16/11/2015, conforme informação fornecida pela Prefeitura Municipal de Gravatá. Altinho tem apenas 602 atividades econômicas cadastradas.
●
Empresa Tributus Informática Ltda
○
A exclusividade da empresa foi declarada pelo SEPROPE - Sindicato das Empresas de Processamento de Dados de Pernambuco, onde informa ser à empresa à única com poderes para comercializar o sistema Tributus.
○
A contratação direta praticada pela municipalidade de Gravatá, com o objeto de “cessão de uso de sistema integrado de nota fiscal de serviços eletrônicos e gestão da cobrança do ISS”, teve respaldo nas declarações de exclusividade do SERPROPE e a negociação da propriedade intelectual do software de gestão de cadastros e tributos municipais, firmada entre a Procenge e à Tributus.
○
A Prefeitura de Gravatá adotou, desde 1987, os instrumentos de TI da Procenge. Através do PL 014/2010, foi adquirida a licença de uso dos sistemas de gestão tributária e fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras. A ganhadora deste certame foi a Procenge.
○
A inexigibilidade de 2013 justifica-se pela necessidade de compatibilidade com a base de dados já montada em Gravatá.
○
O preço praticado foi devidamente justificado pela municipalidade no processo de inexigibilidade.
○
Não cabe a empresa entrar no mérit do modus faciendi das contratações realizadas pelos gestores públicos. Cabe, à empresa, apenas participar dos certames e, caso vença, dar cumprimento às cláusulas avançadas.
○
Não há que se falar em prejuízos ao erário porquanto não foram considerados dados relevantes no comparativo elaborado pelos técnicos, tais como, quantitativo de agências bancárias, solicitações “on line”, visitas técnicas, equipamentos utilizados e usuários.
○
Há total equivalência entre os serviços realizados e preços ajustados, considerados o porte do município, a demanda de serviços, as agências bancárias e as visitas técnicas.
●
Sr. José Humberto Interaminense
○
Não compete  ao  Procurador  Municipal  realizar  qualquer  tipo  de contrato. Cabe-lhe emitir pareceres acerca da possibilidade jurídica, e como atestado pelo próprio parecer do TCE-PE, à empresa Tributus atende aos requisitos da especialidade e singularidade que falam o art. 25, I da Lei de licitações.
○
Foi  justamente  para  aplicar  o  programa  de  computador  por  ela desenvolvido que a empresa foi contratada.
○
Foi aproveitado o sistema da empresa que já prestava serviços ao Município.
Em sua NTE, a auditoria entendeu que:
O documento colacionado pelo Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston é um demonstrativo da arrecadação do ISS nos anos de 2012 e 2013, com o qual busca demonstrar a eficiência do software contratado.
Ora, a emissão de demonstrativos é uma funcionalidade básica de qualquer sistema informatizado, não constituindo um diferencial que justifique a contratação do software por inexigibilidade.
Quanto aos documentos acostados pela Tributus Informática Ltda, eles não afastam a constatação da sua participação em licitações na modalidade convite em outros municípios, com o mesmo objeto da presente inexigibilidade.
Assim, resta afastada a alegada exclusividade para o fornecimento do software aqui contratado via inexigibilidade e permanece a constatação de que a realização dos convites permitiu a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.
Há de se dar razão a auditoria. Veja que o TDR (fls. 2069) é bastante claro ao colocar que a municipalidade de Gravatá estava contratando um sistema integrado de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e Gestão de cobrança de ISSQN. Ou seja, a inexigibilidade ora sob análise buscava adquirir a cessão de uso dos dois módulos/subsistemas juntos.
No entanto, o Ofício nº 24/2013 (fls. 2067), prolatado pelo Sr. Marcelo Gaston - Secretário de Finanças,busca justificar tal aquisição colocando que o módulo de ISSQN eletrônico não pode funcionar isolado do NFS-e. Em suas palavras:
O objeto desta contratação não pode ser alterado ou ajustado de modo a viabilizar competição,  em  virtude  de  que,  a  referida  empresa,  já encontra-se prestando serviços no módulo ISSQN eletrônico, e, que, referido módulo, não poderá funcionar separadamente, do sistema Nota Fiscal de Serviços Eletrônica que deverá ser implantado imediatamente.
Deste excerto do Ofício pode-se concluir que a municipalidade de Gravatá  já fazia uso do módulo do ISSQN-eletrônico. Logo, a contratação por inexigibilidade deste mesmo módulo era desnecessária.
Pior, se o módulo de ISSQN-e não pode funcionar separadamente do NFS-e, como é que ele vinha sendo utilizado, até então, pela municipalidade? A meu ver, o módulo do ISSQN-e não justifica a inexigibilidade ora sob análise.
Por outro lado, vejo que o Secretário de Finanças também coloca, em seu ofício, que “a contratação não conduz a uma dependência difícil de ser quebrada que coloque a Administração em condição de desvantagem”. Ora, se a dependência não é difícil de ser quebrada, por que não buscar no mercado outras alternativas que atenderiam as mesmas necessidades da administração e poderiam ser, até, mais baratas? Não podemos olvidar que uma das etapas na instalação de novos sistemas é, justamente, a migração de dados já existentes no parque computacional do cliente.
Entendo que a irregularidade resta configurada. As justificativas dadas não servem de lastro para a adoção da inexigibilidade. Cabe, a meu ver, a aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, inciso III aos responsáveis.
Já com relação ao sobrepreço, entendo que este não ficou perfeitamente caracterizado. Isto se deve ao fato de que há razoabilidade na argumentação da empresa Tributus, que suscitou a existência de fatores técnicos que diferenciam os serviços a serem dados nos dois municípios.
Isto pode ser percebido se considerarmos a população de cada um deles. Veja que Agrestina tem cerca de 24.500 habitantes, enquanto Gravatá possui mais de 80.000. É de se esperar que a empresa tivesse de manter um quadro maior de suporte para Gravatá, do que para Agrestina, o que aumentaria os custos da empresa.
3.11.
DESPESAS INDEVIDAS COM COMBUSTÍVEIS
A  auditoria  identificou,  ainda,  que  a  municipalidade  de  Gravatá  fez  despesas indevidas com combustíveis. Relata em seu RA que:
●
Verificou-se o abastecimento de combustíveis em veículo que não pertence ao Município de Gravatá, conforme relação de veículos, controles de abastecimento de veículos, notas de empenho e documentação comprobatória.
●
O veículo em questão é o Sorento Kia-V 6, de placa PGB – 0014. Através de consulta junto ao Detran/PE  pode-se  comprovar  que  ele  pertence  à Secretária de Ação Social, Sra. Paula Regina Carvalho Martiniano Lins, esposa do prefeito do município.
●
Considera-se que a despesa resultante destes abastecimentos, no valor de R$  6.202,91,  é  indevida,  sem  finalidade  pública,  viola  o  Art.  37,  da Constituição Federal, sendo passível de devolução aos cofres públicos, conforme tabela abaixo.
Foram imputados os Srs. Bruno Coutinho, Marcelo Alexandre Gaston e Paula Regina Carvalho Martiniano Lins.
Com  exceção  da  Srª Paula Regina Martiniano, que não apresentou defesa, os demais suscitaram as seguintes argumentações:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Marcelo Gaston
○
Todas as despesas citadas foram autorizadas, atestadas, liquidadas e a ordem de pagar foi dada pela Secretária de Assistência Social, à época.
○
Apenas à transferência bancária foi procedida pelo Sr. Prefeito e pelo defendente, que recebeu esta incumbência de forma imposta pelo Chefe do Executivo Municipal, em decretos de emergência.
○
A quitação de quaisquer despesas perante o sistema do Banco do Brasil só era possível caso houvesse a aposição de sua assinatura e a do Prefeito.
○
Todas as etapas das despesas foram realizadas pela Secretária de Assistência Social. Cumpriu-se com o procedimento ditado no art. 64 da Lei Federal 4.320/64.
Para o MPCO, a irregularidade está perfeitamente configurada. A cadeia de responsabilização foi perfeitamente caracterizada pela auditoria. Afinal, cabia aos responsáveis pela transferência de valores o mínimo de cuidado com a res pública, verificando a legalidade de tais despesas.
Além da imputação de devolução de valores, cabe à aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, inciso II. Na aquilatação do quantum da multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade e reprovabilidade da conduta
●
Grau de discricionariedade da conduta
Em face de tais fatores, entendo que a multa não deve ser restrita ao seu valor mínimo legal.
3.12.
DESPESAS INDEVIDAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL
A auditoria identificou que a municipalidade de Gravatá também realizou despesas indevidas com locação de imóveis. Em seu relatório, a auditoria coloca que:
●
O Município de Gravatá, representado pelo Secretário de Administração e Finanças Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston, e assistido pelo Procurador Geral, Sr. Humberto Interaminense de Melo, celebrou, em 28 de fevereiro de 2013, o contrato nº 014/2013 com a Imobiliária Cortegada Ltda. (fls. 2363 a 2366).
●
Referido contrato fundamentou-se no Processo Licitatório - PL nº 016/2013 – Dispensa nº 011/2013, de 18 de fevereiro de 2013. Ele teve como objeto:
“A locação de um prédio com quatro pavimentos para acomodação das Secretarias de Administração e Finanças, Indústria e Comércio e Turismo deste Município, bem como aluguel das salas de nºs 10, 11, 12, 13 e 14, que fica situado na Rua Rui Barbosa, nº 150, 1º andar, Bairro Centro, nesta cidade de Gravatá” .
●
O prazo de vigência do contrato foi de 28 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro de 2014, tendo por valor global o montante de R$ 336.000,00, correspondendo a doze parcelas mensais de R$ 28.000,00 (fls. 2363 a 2364).
●
O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de  Gravatá, representado pelo seu Presidente Sr. Zaidan José de Lima Santos, celebrou, em 26 de junho de 2013, o contrato nº 046/2013 com a Imobiliária Cortegada Ltda.  (fls.  2418  a  2421),  fundamentado  no  Processo  Licitatório  -  PL  nº 076/2013 – Dispensa nº 042/2013, de 13 de junho de 2013, autuado e conduzido pela mesma CPL instituída pela Portaria nº 131/2013 já acima referida (fls. 2327).
●
O objeto da Dispensa nº 042/2013, conforme o Termo de Referência às fls. 2389, foi a locação de cinco salas (nºs 10, 11, 12, 13 e 14), que ficam situadas na Rua Rui Barbosa, nº 150, 1º andar, Bairro Centro, nesta cidade de Gravatá. O prazo de vigência do contrato foi de 26 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2013, tendo por valor global o montante de R$ 30.000,00, correspondendo a seis parcelas mensais de R$ 5.000,00.
●
Constata-se que o IPSEG locou salas pertencentes a um edifício já locado pela Prefeitura, restando configurada uma situação de enriquecimento ilícito da imobiliária Cortegada, visto que as salas em questão não poderiam mais ser locadas.
●
Para justificar os preços das locações, os dois processos licitatórios acima referidos foram instruídos com o mesmo laudo de avaliação emitido pelo Sr. Severino Ramos Rabêlo (fls. 2333 a 2338 do PL 016/2013 e fls. 2393 a 2399 do PL 076/2013).
○
Referido laudo é composto de três laudas onde não foi indicado o método seguido na avaliação. Traz algumas características do imóvel e de sua localização. Não há comparação de preços com imóveis paradigmas (que apresentem características semelhantes) situados na mesma região. A única referência a preço é feita na conclusão do laudo onde o Técnico em Avaliações Imobiliárias que o subscreve aponta o valor de R$ 28.000,00 para aluguel do imóvel.
●
Para à auditoria, o montante de R$ 171.593,04 seria passível de devolução.
Foram imputados os Srs. Bruno Martiniano, Marcelo Alexandre Gaston, Fernando Mário Santiago, Alexandre Barros Rabelo, José Humberto Interaminense, José Antônio Moreira Magno da Silva, Aglaine Oliveira, André Luiz Lima, Tenório de Albuquerque e a Imobiliária Cortegada Ltda.
Os imputados alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto       nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Marcelo Gaston

○
Não apresentou nenhuma tese, em específico, para a sua defesa.
●
Sr. Fernando Santiago
○
O defendente buscou, junto com o Secretário de Administração e Finanças, bem como o Secretário de Indústria e Comércio, um local de “instalar” tais secretarias, bem como a que aquele representava, analisando exclusivamente as melhores acomodações.
○
Foi-lhes apresentado tal  imóvel,   vindo   aqueles  a  solicitar a possibilidade de tal locação, consequentemente instalação de tais secretarias.
○
A única ação do ora defendente foi requisitar, ao então prefeito, a autorização para celebração do contrato administrativo de locação, não ficando a seu cargo a realização do procedimento licitatório.
○
Deveria a COLI informar que tal imóvel já estava alugado ao município de Gravatá.
○
O defendente não tinha qualquer responsabilidade pelo pagamento do aluguel.
●
Sr. Alexandre Rabelo
○
O defesante  apenas  assinou   o   referido   contrato,   diante   das informações de que o valor era compatível com o valor de mercado, até porque existia uma avaliação do imóvel que referendava o valor que seria alocado.
○
Sua participação somente se deu na assinatura do contrato, eis que quando lhe informaram dos procedimentos que foram aplicados, acreditava que não havia qualquer problema.
○
Toda a avaliação prévia do imóvel é feita pela Secretaria de Finanças.
○
Não houve má-fé por parte do defesante, haja vista a real situação de que ele foi um mero subscritor do contrato.
○
No tocante ao índice de reajuste específico do contrato, é este que deve ser aplicado, de acordo com as disposições dos art. 18 e 19 da Lei 8245/91.
●
Sr. José Humberto Interaminense
○ Como  procurador,  o  defesante  não  pode ser responsabilizado pela assinatura do contrato, já que ele funcionou apenas observando os aspectos meramente formais do instrumento jurídico, aferindo se a formalidade imputada naquele instrumento de contrato foi obedecida.
○
Não houve qualquer  participação   deste   defesante   no   referido processo.
○
Havia uma avaliação do imóvel que referendava o valor que seria locado. O instrumento era adequado à norma legal vigente. Logo, não se deve ter o valor do aluguel como incompatível com o mercado.
○
Como o contrato continua vigente, a solução para a questão será o próprio município suspender e descontar do locador (Imobiliária Cortegada) o valor recebido “indevidamente” até o montante do suposto crédito.
●
Sr. José Antônio da Silva
○
O defendente só foi contratado pela municipalidade de Gravatá em  26/04/2013 (Portaria nº 466/13). Como o contrato com a Imobiliária Cortegada só foi assinado em 28/02/2013, há exatos 2 meses antes de ter sido contratado, não se pode responsabilizar o defendente.
○
Resta ausente o dolo e a má-fé do defendente. O defendente apenas cumpriu com as obrigações inerentes ao cargo.
○
O defendente foi levado a assinar um parecer já pronto, elaborado pela equipe da CPL em conjunto com a Drª Janaína, o que o levou a praticar um erro crasso.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas. Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.
○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.
●
Srs. Tenório e André Luiz Lima
○
O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte administrativa da licitação  foi  devidamente  formada  com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.
○
Como membro da CPL, tinha   por   função   a   de   assinar   os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.
○
O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.
●
Imobiliária Cortegada
○
A auditoria não apresentou qualquer prova ou documento que demonstre ter havido sobrepreço nos aluguéis questionados que pudesse impor à requerida a devolução dos valores efetivamente recebidos.
○
No ano de 2013, às vésperas da copa do Mundo, os aluguéis em Gravatá chegaram a valores altíssimos, tanto pelo incremento da atividade econômica quanto pelo turismo.
○
A auditoria nunca deveria ter utilizado como parâmetro para a fixação do aluguel de 2013 os valores do ano de 2012 acrescidos do IGPM. Tal índice não serve para a estipulação de novo contrato, que deve ser firmado de acordo com a vontade do locador e do locatário.
○
O fato do laudo conter erros formais não lhe retira a presunção da veracidade. As afirmações da auditoria são meras conjecturas.
○
A defendente acostou uma avaliação realizada na época da locação. Vê-se, por ela, que o valor encontrado para o preço do aluguel era mais de R$ 50.000,00.
○
Em nenhum momento ficou demonstrado qual foi o dano ao erário e de quanto foi. Logo, incabível qualquer determinação de devolução de valores ao erário.
Em sua NTE, a auditoria coloca que:
Os documentos colacionados pelo Sr. Fernando Mário Santiago Resende não são novos, já compõem os autos às fls. 2.325 a 2.382.  
Os documentos colacionados pelo Sr. José Humberto Interaminense Melo não são novos, já compõem os autos às fls. 2.385 a 2.438 e às fls. 2.325 a 2.382, respectivamente.
Os documentos colacionados pelo Sr. Alexandre Barros Rabelo não são novos, já compõem os autos às fls. 2.325 a 2.382.  
A portaria acostada pelo Sr. José Antônio Moreira Magno da Silva o nomeia para exercer o cargo de Assessor Especial, símbolo CC3, não sendo hábil para afastar sua responsabilidade pela elaboração do parecer de fls. 2412 a 2415, no qual consta sua assinatura.  
Os documentos colacionados pelo Imobiliária Cortegada não sanam a irregularidade pois consistem em alterações contratuais daquela imobiliária (fls. 6055 a 6033) enquanto o laudo de avaliação do imóvel acostado às fls.              6065 a 6066 não se adéqua à NBR 14.653-2/2004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.   
Pelos autos, temos aqui duas irregularidades distintas. A primeira é o aluguel, do mesmo imóvel, para dois entes públicos (IPSEG e Secretarias de Administração, Turismo,            Indústria e Comércio), em um mesmo período.   
Foi apurado pela auditoria que o imóvel envolvido já vinha sendo locado pela municipalidade desde o exercício de 2011. Logo, é de se supor que era de conhecimento geral que o prédio envolvido neste imbróglio já era utilizado pela municipalidade.  
Desta forma, uma verificação mínima dos agentes públicos, no momento em que se depararam com um novo contrato de aluguel deste imóvel, seria verificar se o anterior já teria encerrado. Ao não fazer isso, descuidaram de seus deveres funcionais, incorrendo na falha.
A segunda irregularidade é manifestada no valor dos aluguéis avençados. Nada justifica o aumento de mais de 60% no intervalo de um ano (2012 para 2013). O principal indexador dos contratos de aluguel de imóveis residenciais e comerciais, o IGPM, no período em questão foi de meros 8,2866% (http://br.advfn.com/indicadores/igpm).
A proximidade da Copa do Mundo não serve de justificativa para um aumento tão abusivo. Por sinal, o mais provável é que o evento da FIFA tenha possibilitado um aumento maior nos aluguéis de imóveis de veraneio na região, não nos comerciais. Tal aumento não seria tão grande quanto quer dar a entender a Incorporadora Cortegada em sua defesa.
Desta forma, entendo que o procedimento utilizado pela auditoria, para apontar os valores passíveis de devolução, está absolutamente escorreito e eivado de razoabilidade.
Quanto à responsabilização, vejo que a auditoria esqueceu de chamar ao feito o Presidente do IPSEG, Sr. Zaidan José de Lima Santos, que assinou o contrato de locação do imóvel da Rua Rui Barbosa, 150. Tal falha deve ser corrigida, sendo-lhe dada a oportunidade para defender-se.
Quanto aos demais, não enxergo erros no raciocínio da auditoria. Ela foi certeira em sua cadeia de responsabilização e no nexo causal.
Entendo que seja caso de aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73 inciso II. Na dosimetria de tal multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade e reprovabilidade da conduta;
●
Grau de discricionariedade da conduta;
●
Grau hierárquico das funções ocupadas pelas pessoas envolvidas.
Em face delas, entendo que o quantum da multa não deve ficar restrito ao mínimo legal.
3.13.
GESTOR DO FMS NÃO É O SECRETÁRIO DE SAÚDE
A auditoria verificou, durante a visita ao Fundo Municipal de Saúde de Gravatá, no dia 13/05/2013, que a execução financeira da entidade, realização dos pagamentos, é processada pela Secretaria de Administração e Finanças, sob a ordem do Secretário, Sr. Marcelo Gaston. Tal situação permaneceu até o fim do exercício de 2013.
Segundo os relatos da auditoria:
[...] identificou-se diversas notas de empenhos, a exemplo, temos as de nº 297/000, no valor de R$25.791,50 (fls. 3937); de nº 298/001, no valor de  R$8.157,00 (fls. 3942); e a de nº 286/003, no valor de R$40.186,50 (fls.1926), todas estas têm como credor a empresa Depósito Geral Sup. Hosp. Ltda, que o ordenador de despesa foi o Sr. Marcelo Gaston.
Em outra visita realizada no dia 20/11/2013, as seguintes notas de empenhos, entre outras, nº 593/001, no valor de R$67.388,04; e de nº  820/010, no valor de R$87.000,00 (fls. 1938 e 1944, respectivamente), ambas tendo como credor a empresa Depósito Geral Sup. Hosp. Ltda. A primeira nota, conforme cópia do comprovante da transferência bancária, foi realizada pelo Sr. Marcelo Gaston, e a segunda pelo Tesoureiro da Prefeitura, Sr. Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenório. Há também de se mencionar, que estas duas notas de empenhos foram pagas parcialmente por meio de contas correntes de movimentação da prefeitura. A nota de empenho nº 593/001 paga por meio da conta do FPM, c/c 3.384-7, o valor de R$7.728,62 e a nota de empenho nº 820/010, por meio da conta do IPTU, c/c 10.614-3, todas do Banco Caixa Econômica, agência 0922-9.
Tal conduta infringe a LC 101/2000, art. 50 Inciso I e a LC  41/12.
Foram imputados por tais falhas os Srs. Bruno Martiniano, Marcelo Alexandre Gaston e Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenório.
Os imputados alegam que:
· Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto nº 03, de 24 de janeiro de 2013.

●
Sr. Marcelo Gaston
○
Não apresentou nenhuma tese, em específico, para a sua defesa.
●
Sr. Gabriel Tenório
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa pelo Decreto nº 03/13, que determinou que o ato de ordenar despesas no âmbito da municipalidade de Gravatá seria de competência de cada secretário municipal.
○
Todos  os  pagamentos  eram  realizados  pelo  Sr.  Marcelo  Gaston, Secretário de Administração e Finanças.
Para o MPCO, a irregularidade está perfeitamente documentada nos autos. Por exemplo, a Nota de Empenho das fls. 3937 teve, como ordenador de despesa o Sr. Marcelo Gaston. Já a transferência bancária das fls. 3945 foi efetuada pelo Sr. Gabriel Uchoa Tenório.
Tais documentos relatam, sem quaisquer dúvidas, que o Secretário de Saúde teve um papel meramente formal. Quem de fato administrava/liberava os recursos era o Secretário de Finanças e/ou tesoureiro.
A omissão do prefeito é clara, já que o mesmo foi comunicado do problema em fevereiro de 2013, pelo ofício 160/2013 (fls. 953). Apesar de comunicado, não adotou qualquer medida sanativa da questão.
Entendo que a cadeia de responsabilização está correta. Cabe, a meu ver, à aplicação  da  multa  prevista na LOTCE, art. 73, III. Na aquilatação do quantum a ser aplicado, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade e reprovabilidade da conduta;
●
Dolo dos envolvidos
●
Grau de discricionariedade da conduta;
●
Tempo que perdurou a falha;
●
A importância da área afetada (saúde);
●
Grau hierárquico da função ocupada pelos envolvidos.
Em função de tais circunstâncias, entendo que a multa não deve ficar restrita a seu mínimo legal.
3.14. MANUTENÇÃO NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PESSOA DECLARADA INIDÔNEA PELO TCE-PE
A auditoria relata que:
●
O Prefeito do Município de Gravatá manteve pessoa inidônea no cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças, no período de 10/09/2013 a 31 de dezembro de 2013.
●
O Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston foi declarado inidôneo nos autos do Processo TC           nº 0605447-0 – Auditoria Especial realizada na Prefeitura Municipal de Abreu e Lima, exercício 2006, quando ali desempenhava a função de Presidente  da  Comissão  Permanente  de Licitação – CPL.
●
O prazo da declaração de inidoneidade foi de 01 ano e os seus efeitos começaram a contar a partir de 10/09/2013, data do trânsito em julgado da decisão exarada nos autos do Processo TC nº 1104991-1, último recurso interposto à Decisão TC nº 1098/10, conforme Declaração de Inidoneidade às fls. 921 e registro consignado no Ofício nº 159/2014 – TCEPE/GC06 (fls.913)
●
Assim, no exercício de 2013, o Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston  ocupou  irregularmente  o  cargo  de  Secretário  Municipal,  no  período  de 10/09/2013  até  31  de  dezembro  de 2013, visto que sua exoneração só ocorreu em 19 de fevereiro de 2014, conforme Portaria nº 265/14 (fls. 923) e Portaria    nº 266/14 (fls. 927), desta forma ficou caracterizado o descumprimento do Art. 76, Parágrafo único, da Lei nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
Foram imputados os Srs. Bruno Coutinho e Marcelo Alexandre Gaston. 
Os imputados alegam que:
●
Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, conforme se observa no Decreto      nº 03, de 24 de janeiro de 2013.
●
Sr. Marcelo Gaston
○
A Auditoria Especial TC nº 0605447-0 foi referente aos atos apurados em 2000, 2001 e 2002 e que, após todos os argumentos que pugnavam pela condenação serem afastados perante o MPCO, o relator optou por atribuir à condenação por solidariedade.

○
Conforme certidão emitida pelo próprio TCE-PE, em 19/12/2013, e o trâmite do processo 0605447-0, é possível constatar que o defendente não ingressou com Recurso Ordinário perante o Acórdão 223/11, publicado  em  23/09/2010,  o  que  me  fez  crer  que a penalidade, aplicada naquele momento restava cumprida em 29/07/2012.

○
A demora em se desvincular decorreu em face de acreditar que à penalidade não era mais válida. A  aplicação da penalidade não deveria ter considerado recurso interposto por terceiro.
A auditoria coloca, em sua NTE, que:
A documentação colacionada pelo Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston  busca  amparar  seu  argumento  de  que  a  inabilitação  para  o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, que lhe foi imputada nos autos do processo TC nº 0605447-0, terminou na data de 29/07/2012, sendo regular sua nomeação para o cargo de Secretário de Administração ocorrida em 01/01/2013.
Não prospera a alegação. Como o trânsito em julgado da última deliberação de mérito do processo TC    nº 0605447-0 se deu em 10/09/2013 (fls. 921), os efeitos da declaração de inidoneidade se estendem até 10/09/2014, pois mesmo que o defendente não tenha recorrido, o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita.
Não há dúvidas que a irregularidade está perfeitamente configurada. Veja que a declaração de inidoneidade (fls. 921) é clara ao estabelecer o trânsito em julgado, que é o prazo de início da contagem da sanção, para 10/09/2013.
Por outro lado, sabemos que não é muito fácil, para um leigo, entender as contagens de prazo do mundo jurídico. Tendo em isso em mente, opino pela manutenção da irregularidade, mas sem a imputação da multa do art. 73 aos responsáveis.
3.15.
ENGENHARIA - DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO
Em seus trabalhos, a equipe de engenharia desta casa identificou que:
●
Os serviços ora analisados, objeto do contrato com a ENERTEC Construções e Serviços Ltda., foram contratados com base na Dispensa 024/2013 – Processo 058/2013. Segundo os boletins de medição, os serviços teriam sido executados no período de 12/06/2013 a 14/09/2013 (03 meses), tendo sido liquidado e pago o montante de R$ 390.132,87.
●
A dispensa de licitação foi fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e teve como justificativa o risco à segurança dos munícipes e do patrimônio público, mencionado no Termo de referência (fls. 3987 e 3988) e no Parecer Jurídico (fls. 4067 a 4070).
●
No entanto, o art. 24, inciso IV, da Lei de Licitações admite a dispensa de licitação em casos de emergência, mas somente quando caracterizada a urgência e apenas para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
●
No caso em tela, no entanto, não foi devidamente caracterizada a urgência, principalmente se considerarmos que parte significativa dos serviços foram executados em locais onde já havia iluminação pública, tais como: Av. Joaquim Didier e canteiro central de UruçuMirim, praças de Eventos, da Prefeitura e da Cohab II. Mesmo em locais onde houve ampliação da rede de iluminação pública, como os acessos ao cemitério de Uruçu-Mirim e à ODIP, trataram-se de  intervenções  que  visavam  a  melhorar  situações  que  já existiam há vários anos.
●
Quando foi realizado o certame já haviam-se passado 06 meses do início da gestão, tempo suficiente para um adequado planejamento para essa contratação, e a dispensa de licitação não deveria ser decorrente da inércia da Administração.
Foram imputados os Srs. Bruno Martiniano, Dirceu de Souza, Aglaine Oliveira, André Luiz Lima, Ilo Tenório e a empresa Enertec Construções e Serviços Ltda.
Os imputados alegaram que:
· Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente não pode ser responsabilizado por atos praticados por terceiros. Ele nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, já que essa atribuição era de competência de cada secretário municipal.
○
Os preços contratados decorrem de avaliação da área de engenharia da Prefeitura e que, especialmente por não possuir formação na área, não tem como identificar eventual existência de sobrepreço.
○
A responsabilidade dos administradores públicos é subjetiva, tendo como pressuposto para a sua caracterização a existência de culpa.
●
Sr. Dirceu de Souza
○
O procedimento da dispensa obedeceu à todos os requisitos legais.
○
A empresa demonstrou, com toda a regularidade, ser altamente capacitada para praticar os serviços que lhe foram determinados.
○
Com a contratação da empresa, foi cumprido o princípio da econmicidade e, por consequência, o da razoabilidade, supremacia do interesse público, etc.
○
Os preços contratados foram bem abaixo do preço das demais empresas que apresentaram planilhas bem maiores para a prestação do serviço ao município, com a disponibilização de bons instrumentos gerenciais.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas.  Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.
○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.
●
Srs. Tenório e André Luiz Lima
○
O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte administrativa  da  licitação  foi  devidamente  formada  com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.
○
Como membro  da CPL, tinha por função a de  assinar  os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.
○
O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.
●
Empresa Enertec Construções e Serviços Ltda
○
A defendente não pode ser responsabilizada  pela   decisão administrativa de dispensar a realização de procedimento licitatório. A defendente não tem o dever legal de, previamente a assinatura de contratos administrativos, analisar se estavam ou não presentes as condicionantes legais à contratação direta com base no inciso IV do art. 24 da Lei 8666.
○
Inclusive, havia um decreto de emergência do então Prefeito Municipal (Dec. 014/2013) que autorizava a contratação direta de serviços.
○
A empresa não contribuiu para que o ato fosse realizado.
○
O fato dos serviços serem  executados  em  locais  onde  já  havia iluminação  pública  ou  para  regularizar  problemas  pretéritos,  bem como o tempo de exercício do mandato do então gestor, não descaracteriza, por si sós, à emergência de que trata o inciso IV do art. 24 da Lei 8666/93.
○
À necessidade de contratação emergencial foi devidamente descrita no TDR, sendo ali consignado que não havia contrato de manutenção de iluminação pública em vigor e que à contratação através de procedimento licitatório demandaria no mínimo 45 dias, não sendo razoável exigir que à defendente averiguasse à veracidade de tais informações.
Em sua NTE, a auditoria rebate tais teses colocando que:
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Bruno Coutinho Martiniano Lins
O defendente não juntou novos documentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria. Sua defesa questiona basicamente que ele não pode ser responsabilizado por atos de terceiros.
Há que se registrar, no entanto, que o Prefeito tem formação superior em Direito e, considerando que as irregularidades supracitadas estão relacionadas aos procedimentos de dispensa de licitação, do qual ele tinha conhecimento, inclusive o encaminhou para emissão de parecer jurídico, não há como isentá-lo de responsabilidades, estando caracterizadas, no mínimo, a culpa in eligendo e a culpa in vigilando.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da Presidente da   CPL
A defendente também não apresentou novos documentos ou argumentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria.
Quanto aos questionamentos sobre sua responsabilização, a conduta e o nexo de causalidade expostos no relatório de auditoria, transcritos a seguir, deixam claro que a defendente contribuiu para que a contratação irregular fosse consumada.
Conduta:
Conduzir uma dispensa de licitação cuja urgência não foi devidamente caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização e ratificação da autoridade superior, quando deveria buscar viabilizar o  processo  licitatório  na  modalidade  adequada e  instruí-lo de acordo com a legislação.
Nexo de Causalidade:
A condução de procedimento de dispensa de licitação sem observar a sua regularidade e sema a autorização e ratificação formais da autoridade superior, resultou na infração legal ora relatada.
Há que se destacar, como agravante, a defesa da empresa L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. (fls. 5874 a 5888), na qual o representante da empresa afirma, de forma enfática, que sua empresa não participou da referida dispensa de licitação e que a proposta de preços a ela atribuída teria sido falsificada, o que corrobora o entendimento exposto no relatório de auditoria de que o processo de Dispensa 024/2013 trata-se de uma fraude.
- Análise da Auditoria sobre a defesa dos integrantes da CPL
Conforme exposto no relatório de auditoria, a omissão dos membros da CPL contribuiu para que a dispensa de licitação irregular se concretizasse.
Registre-se que o art. 51, §3º, da Lei 8.666/93, prevê que eles poderiam ter expressado opinião divergente, registrando-a em ata, e, como não o fizeram, respondem solidariamente pelos atos praticados pela Comissão. Lei 8.666/93,

Art. 51, §3o Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se  posição  individual  divergente  estiver  devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Dirceu Bezerra de  Souza
A defesa do  Secretário  de  Infraestrutura  faz  apenas  considerações genéricas de que a contratação teria sido regular e sobre princípios da administração pública, sem contestar, efetivamente, as irregularidades apontadas no relatório de auditoria, não havendo, portanto, elementos que alterem o entendimento anterior.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da Enertec Construções e Serviços Ltda.
A alegação inicial sobre a impossibilidade de responsabilização pela decisão administrativa de dispensar a licitação seria procedente se não houvesse os demais indicativos de fraude na Dispensa 024/2013, que resultaram na contratação da defendente, com preços superestimados, lhe trazendo benefícios indevidos.

Também não se enquadra ao caso em tela o argumento de que é cabível a dispensa de licitação com base em emergência, mesmo em caso de desídia do administrador. Conforme registrado no relatório de auditoria, o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, admite a dispensa de licitação em casos de emergência, mas somente quando caracterizada a urgência e apenas para os  bens   necessários  ao   atendimento  da   situação   emergencial  ou calamitosa. Entretanto esses dois pressupostos não estavam configurados no caso ora analisado
O MPCO concorda plenamente com a equipe de engenharia. Não dá para entender que havia urgência na realização da obra, já que boa parte dos locais onde foram realizados os serviços   já possuíam iluminação pública. Em outros, o serviço limitou-se à melhorar situações que existiam à vários anos.
A conclusão que chego é que, se a prefeitura tivesse feito o devido levantamento da situação municipal, teria encontrado locais mais apropriados e carentes para tais serviços. Como bem caracterizou a engenharia, não houve falta de tempo para tanto.
Com relação à responsabilização, entendo que à engenharia foi escorreita em suas análises. Deve-se observar o contexto total do que foi levantado no relatório da engenharia.
Em função da irregularidade, entendo que cabe a aplicação da multa prevista no art. 73,  III  aos  responsáveis.  N  dosimetria  desta  multa,  deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade da infração;
●
Grau de discricionariedade da conduta;
●
Grau hierárquico da função ocupada pelos responsáveis;
●
Grau de instrução dos responsáveis.
Em face destes fatores, entendo que a multa não pode ficar restrita a seu mínimo legal.
3.16.
ENGENHARIA - ORÇAMENTO ESTIMATIVO COM SOBREPREÇO
A nossa equipe de engenharia relata que:
●
O orçamento  estimativo  da  Prefeitura  (fls.  3999 a 4005) que compõe a Dispensa 024/2013, cujo valor total é de R$ 404.155,51, menciona como fontes de preços as tabelas da Emlurb e do Sinapi e alguns itens com preços pesquisados no mercado. Os preços dos itens 01 a 40, referentes ao fornecimento dos materiais, foram considerados compatíveis.
●
Os serviços de mão de obra foram incluídos nas composições de preços dos veículos utilizados na prestação dos serviços, itens 41 e 42 (fls. 4004 e 4005), os quais correspondem a 60% do valor total do orçamento. Nestas composições verificou-se um erro que resultou em sobrepreço dos valores estimados, conforme exposto  a  seguir,  violando  o  princípio  da economicidade.
●
O orçamentista  utilizou  como  base  para  os  custos  do  guindaste  e  da caminhonete (itens 41 e 42 do orçamento) os itens 01.05.015 e 01.01.030 da tabela da Emlurb, respectivamente. Entretanto, os custos unitários considerados referem-se à soma dos custos da hora produtiva (HP) com os da hora improdutiva (HI) de cada equipamento, estando aí o seu equívoco.
●
Corrigindo-se, então, os custos estimados para os itens 41 e 42 do orçamento da Prefeitura, mesmo considerando  100%  das  horas  como  produtivas, verifica-se que os valores estimados para esses itens seriam reduzidos, evidenciando a ocorrência de um sobrepreço da ordem de R$ 47.654,22.
● O  projeto  básico  e  o  orçamento  estimativo  da Prefeitura (fls. 3986 a 4005) não  foram  assinados  e  não  consta  a  identificação  do  seu  autor.  No documento em que solicita autorização para a licitação (fl. 3985) o então Secretário de Infraestrutura, Dirceu Bezerra de Souza, menciona que estes documentos  teriam  sido  entregues  naquela  Secretaria, o que indica que teriam sido elaborados por um terceiro. A autoria desses documentos chegou a ser questionada por meio do Ofício TC/GAOM/V/GRA nº 05/2015 (fls.4117), mas a Administração  não apresentou tal informação no ofício de resposta (Ofício 038/2015 – fls. 4121 a 4122).
Foram  imputados  os  Srs.  Bruno  Martiniano,  Dirceu  Bezerra  de Souza, Aglaine Oliveira, André Luiz Lima, Ilo Tenório e a empresa Enertec Construções e Serviços Ltda.
Os imputados alegaram que:
● Sr. Bruno Mariano
○
O defendente não pode ser responsabilizado por atos praticados por terceiros. Ele nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, já que essa atribuição era de competência de cada secretário municipal.
○
Os preços contratados decorrem de avaliação da área de engenharia da Prefeitura e que, especialmente por não possuir formação na área, não tem como identificar eventual existência de sobrepreço.
○
A responsabilidade dos administradores públicos é subjetiva, tendo como pressuposto para a sua caracterização a existência de culpa.
●
Sr. Dirceu de Souza
○
O procedimento da dispensa obedeceu à todos os requisitos legais.
○
A empresa demonstrou, com toda a regularidade, ser altamente capacitada para praticar os serviços que lhe foram determinados.
○
Com a contratação da empresa, foi cumprido o princípio da economicidade e, por consequência, o da razoabilidade, supremacia do interesse público, etc.
○
Os preços contratados foram bem abaixo do  preço  das  demais empresas que apresentaram planilhas bem maiores para a prestação do serviço ao município, com a disponibilização de bons instrumentos gerenciais.
●
Srª Aglaine Oliveira
○
A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas. Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.
○
Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização  e  ratificação  da  autoridade  superior,  quando  deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo devidamente.

○
A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelo setores técnicos. 
●
Srs. Tenório e André Luiz Lima
○
O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte administrativa da licitação foi devidamente formada com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.
○
Como membro da CPL, tinha  por   função   a   de   assinar   os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.
○
O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.
●
Empresa Enertec Construções e Serviços Ltda
○
A própria tabela da EMLURB, após  segregar  os  preços da hora improdutiva e da hora produtiva dos equipamentos, traz como seu custo/hora Total o somatório delas, a indicar que, no cálculo do valor de cada hora, já é considerada uma proporcionalidade de tempo em que o equipamento está em uso e o tempo em que permanece trabalhando.
○
A proposta do defendente reproduz  à  composição  de  preços apresentada pelo município, que não se limita aos preços da Emlurb 2013, sendo, na realidade, uma composição desta com a SINAPI, tendo em vista que à primeira não contempla os custos atinentes à mão-de-obra do eletricista ou do oficial eletricista.
○
Mesmo quando não estavam em operação,  os  equipamentos  se encontravam totalmente a disposição para a prestação de serviços a Prefeitura durante todo o dia, de modo que à quantidade total de horas à disposição para o trabalho vai muito além das 220h por mês indicadas nas planilhas.
○
A própria planilha estimativa de consumo de materiais confeccionada pela municipalidade de Gravatá indica que o quantitativo de horas de trabalho  do  guindaste  e  da  caminhonete eram inferiores à remunerada.
○
O somatório das horas produtivas com as improdutivas não caracteriza superfaturamento, mas regular reprodução da própria fórmula existente na tabela EMLURB, para fins de efetivo ressarcimento do custo de propriedade.
Em sua NTE, a auditoria rebate tais teses colocando que:
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Bruno Coutinho Martiniano Lins
O defendente não juntou novos documentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria. Sua defesa questiona basicamente que ele não pode ser responsabilizado por atos de terceiros.
Há que se registrar, no entanto, que o Prefeito tem formação superior em Direito e, considerando que as irregularidades supracitadas estão relacionadas aos procedimentos de dispensa de licitação, do qual ele tinha conhecimento, inclusive o encaminhou para emissão de parecer jurídico, não há como isentá-lo de responsabilidades, estando caracterizadas, no mínimo, a culpa in eligendo e a culpa in vigilando.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da Presidente da CPL
A defendente também não apresentou novos documentos ou argumentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria.
Quanto aos questionamentos sobre sua responsabilização, a conduta e o nexo de causalidade expostos no relatório de auditoria, transcritos a seguir, deixam claro que a defendente contribuiu para que a contratação irregular fosse consumada.
Conduta:
Conduzir uma dispensa de licitação cuja urgência não foi devidamente caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização e ratificação da autoridade superior, quando deveria buscar viabilizar o  processo  licitatório  na  modalidade  adequada  e  instruí-lo  de acordo com a legislação.
Nexo de Causalidade:
A condução de procedimento de dispensa de licitação sem observar a sua regularidade e sem a autorização e ratificação formais da autoridade superior, resultou na infração legal ora relatada.
Há que se destacar, como agravante, a defesa da empresa L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. (fls. 5874 a 5888), na qual o representante da empresa afirma, de forma enfática, que sua empresa não participou da referida dispensa de licitação e que a proposta de preços a ela atribuída teria sido falsificada, o que corrobora o entendimento exposto no relatório de auditoria de que o processo de Dispensa 024/2013 trata-se de uma fraude.
- Análise da Auditoria sobre a defesa dos integrantes da CPL Conforme exposto no relatório de auditoria, a omissão dos membros da CPL contribuiu para que a dispensa de licitação irregular se concretizasse. Registre-se que o art. 51, §3º, da Lei 8.666/93, prevê que eles poderiam ter expressado opinião divergente, registrando-a em ata, e, como não o fizeram, respondem solidariamente pelos atos praticados pela Comissão. Lei 8.666/93, 
Art. 51, §3o Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Dirceu Bezerra de Souza

A defesa do Secretário de Infraestrutura  faz  apenas  considerações genéricas de que a contratação teria sido regular e sobre princípios da administração pública, sem contestar, efetivamente, as irregularidades apontadas no relatório de auditoria, não havendo, portanto, elementos que alterem o entendimento anterior.
- ​Análise da Auditoria sobre a defesa da Enertec Construções e Serviços Ltda. 

Em relação ao sobrepreço no orçamento estimado e na proposta de preços, os argumentos da defendente divergem do que esclarecem as considerações iniciais da referida tabela (fl. 4254) e não foram          acompanhados de memórias de cálculo que os embasasse, sendo portanto considerados inconsistentes.  
Para o MPCO, não há muito a ser acrescentado aqui. A engenharia foi certeira em apontar o erro técnico na elaboração do orçamento, que acabou resultando em um sobrepreço de quase        R$ 50.000,00.  

Como se vê pela NTE, os argumentos defensivos não são, nem de longe, suficientes para afastar/justificar a falha. Eles vão, inclusive, de encontro ao definido na própria tabela da Emlurb, conforme pode ser visto nas fls. 4255 dos autos. 
Assim, a irregularidade está perfeitamente caracterizada, bem como os responsáveis pela mesma. Em função desta falha, entendo que cabe a aplicação da multa prevista no art. 73, III aos responsáveis. Na dosimetria desta multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:  

● Gravidade da infração; 
● Grau de discricionariedade da conduta; 
● Grau hierárquico da função ocupada pelos responsáveis; 
● Grau de instrução dos responsáveis. 

Em face destes fatores, entendo que a multa não pode ficar restrita a seu mínimo legal.  

3.17. ENGENHARIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS LEGAIS 
Neste ponto, a nossa equipe de engenharia coloca que:  

● Além das irregularidades descritas nos itens anteriores, na análise do processo de Dispensa 024/2013 foram identificadas diversas outras irregularidades nos procedimentos adotados, conforme exposto a seguir, os quais comprometem a lisura do certame:
○ Indício de fraude nas propostas que compõem o processo de Dispensa, contrariando os princípios da legalidade, impessoalidade e  moralidade   
■ As planilhas das 03 proponentes apresentam erro simultâneo no preço unitário do item 27 - cabo de cobre de 25mm² (fls. 4010, 4024 e 4031). Todos os proponentes apresentaram nesse item preços inferiores ao do cabo de cobre de 10mm² (item 26), cujo valor de mercado, por ter menor dimensão, é bastante inferior.
■ As composições de BDI das proponentes (fls. 4017, 4022 e 4033) diferem apenas no item bonificação, apresentando assim os mesmos percentuais nos itens que compõem as despesas indiretas. Esse fato é bastante improvável que tenha acontecido por coincidência, pois a apropriação de custos como Administração Central, seguros e despesa financeiras é intrínseco de cada empresa;  

■ Em algumas páginas da proposta da empresa L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. (fls. 4020 e 4026), a impressão do seu endereço está sobreposta ao endereço da Enertec Construções e Serviços Ltda., o que indica que aquela proposta teria sido elaborada utilizando o arquivo que continha a proposta da concorrente; 
○ Ausência de autorização, ratificação e atraso na publicação da dispensa   
■ A Dispensa 024/2013 sequer foi autorizada pelo Prefeito. Segundo a documentação fornecida, a solicitação de autorização (fl. 3985) foi encaminhada ao Prefeito em 10/06/2013, tendo este emitido um despacho (fl. 4037) determinando o envio da documentação para análise e emissão de pareceres da CPL e Procuradoria Geral do Município, e que posteriormente voltassem os autos para a devida autorização, o que não ocorreu.   

■ Houve apenas a emissão de Parecer Jurídico (fls. 4067 a 4070), favorável à dispensa, e em seguida já foi celebrado o contrato (fls. 4073 a 4079), firmado pelo então Secretário de Infraestrutura, Dirceu Bezerra da Silva, sem que houvesse a autorização e a ratificação do Prefeito.  

■ Quanto à publicação na imprensa oficial, que deveria ocorrer em um prazo de 5 dias, somente foi efetuada em 23/11/2013 (fl. 4080), mais de 5 meses após a celebração do contrato. 
Foram imputados por tais falhas os Srs. Bruno Martiniano, Dirceu Bezerra de Souza, Aglaine Oliveira, André Luiz Lima, Tenório e as empresas Enertec Construções e Serviços             Ltda, L. Friedman Engenharia e Serviços Ltda e Lançar Construtora e Incorporadora Ltda.
Os imputados alegaram que:  

● Sr. Bruno Mariano  
○ O defendente não pode ser responsabilizado por atos praticados por terceiros. Ele nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, já que essa atribuição era de competência de cada secretário municipal.  
○ Os preços contratados decorrem de avaliação da área de engenharia da Prefeitura e que, especialmente por não possuir formação na área, não tem como identificar eventual existência de sobrepreço.  
○ A responsabilidade dos administradores públicos é subjetiva, tendo como pressuposto para a sua caracterização a existência de culpa. 
● Sr. Dirceu de Souza  
○ O procedimento da dispensa obedeceu à todos os requisitos legais.  
○ A empresa demonstrou, com toda a regularidade, ser altamente capacitada para praticar os serviços que lhe foram determinados. 
○ Com à contratação da empresa, foi cumprido o princípio da economicidade e, por consequência, o da razoabilidade, supremacia do interesse público, etc. 
○ Os preços contratados foram bem abaixo do preço das demais empresas que apresentaram planilhas bem maiores para a prestação do serviço ao município, com a disponibilização de bons instrumentos          gerenciais.  
● Srª Aglaine Oliveira  
○ A defendente nunca exerceu o cargo de ordenadora de despesas. Sequer há a sua assinatura nas notas de empenho.  
○ Não pode a defendente ser responsabilizado por conduzir dispensa de licitação cuja urgência não foi caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui           autorização e ratificação da autoridade superior, quando deveria buscar viabilizar o processo licitatório na modalidade adequada e  instruí-lo devidamente.  
○ A defendente apenas observou os critérios fornecidos pelos setores técnicos.  
● Srs. Ilo Tenório e André Luiz Lima  
○ O defendente apenas assinou o procedimento licitatório, diante das informações que estavam dentro do processo, vez que toda à parte           administrativa da licitação foi devidamente formada com as assinaturas autorizativas dos gestores públicos.  

○ Como membro da CPL, tinha por função a de assinar os procedimentos, acreditando que não havia qualquer problema, e que tudo estava na mais perfeita regularidade.  

○ O defendente não exerceu o papel de ordenador de despesas. Logo, não pode ser responsabilizado pela falha.  
● Empresa Enertec Construções 
○ Não há provas robustas ou argumentos fortes que fundamentem as acusações da auditoria.  
○ Os argumentos de que teria havido erro simultâneo no preço unitário do item 27 (cabo de cobre de 25 mm) e de que as composições do BDI seriam divergentes apenas no item bonificação jamais poderiam levar à conclusão de haver fraude nas propostas. As propostas das empresas reproduziram os custos considerados no orçamento estimativo elaborado pela municipalidade de Gravatá.
○ Na estimativa elaborada pela Prefeitura de gravatá, o preço do item 27 (cabo de cobre de 25 mm) já está cotado com valor inferior ao do item 26 (cabo de cobre de 10 mm). Logo, se algum erro existiu, tal decorreu do orçamento elaborado pela própria Prefeitura.  
○ O preço dos cabos de cobre não decorre unicamente de sua espessura, devendo ser considerados inúmeros outros fatores. 
○ Caso os competidores trouxessem o valor do cabo de cobre de 25 mm em valor superior ao do orçamento elaborado pelo município, corriam o risco de terem as respectivas propostas desclassificadas na Dispensa. Este é outro indício de inexistência de fraude ou conluio, mas mera reprodução da sistemática utilizada pelo ente contratante. 
○ Não há nada estranho em empresas de um mesmo ramo e sediadas no mesmo estado apresentarem BDI similar para prestação dos mesmos serviços num mesmo local. Ao contrário, é de se presumir que, nessas condições, estejam sujeitas a idênticas despesas relativamente a administração central, despesas financeiras, tributos e etc.
○ A alegação da empresa L Friedhheim teria sido elaborada utilizando o arquivo que continha à proposta da ora defendente, a análise ocular dos documentos não permite chegar à tal conclusão. Quem utiliza programas de computador sabe que, se os documentos das fls. 4020 e 4026 fossem uma edição de arquivo contendo a proposta da defendente, não haveria ali nenhuma superposição de caracteres, mas à substituição de dados eventualmente preexistentes pelos novos que fossem digitados.
■ O que parece ter havido é que, por contato entre as folhas - ou  por algum equívoco na hora de manusear/rubricar documentos dos autos - um carimbo com os dados da defendente do indevidamente aposto sobre o rodapé das fls. 4020 e 4026 dos autos, disso não se podendo extrair à conclusão de que a proposta da empresa Fridheim teria sido “montada” sobre a proposta da defendente.  
○ Em geral, as propostas de preço são elaboradas em arquivo enviado pela própria administração, o que justifica eventual semelhança entre os conteúdos das 3 propostas apresentadas no procedimento de dispensa, dada à reduzida margem de modificação do referido arquivo de que dispõem as empresas participantes, o que jamais poderia conduzir à açodada e injusta acusação de fraude contida no relatório.  

○ Não pode a defendente ser prejudicada por eventual erro de manuseio de documentos impressos ou arquivos de terceiros, tampouco responder pelo conteúdo de propostas de preços de outras empresas. 
● Empresa Lançar Construtora  
○ A defendente é uma empresa de médio a grande porte, atendendo vários órgãos, instituições, capitais e municípios de grande porte populacional, mantendo no seu estoque produtos com custos diferenciados, possibilitando reduzir a proposta para determinado item. 
○ O restante do RA não diz respeito a defendente, já que as condutas descritas a outras empresas e gestores municipais, cujos atos são próprios de serem respondidos pelos devidos responsáveis legais.  
○ A empresa não recebeu nenhum valor, conforme exposto, comprovado e certificado em todo relatório apresentado.  
● Empresa Friedheim Engenharia 
○ A defendente não participou, não teve interesse no serviço, não tomou conhecimento dos detalhes da contratação, não montou nem tampouco apresentou proposta orçamentária.  
○ À proposta em comento não foi assinada por qualquer representante da empresa, não teve acostados os atos constitutivos da empresa,          bem como qualquer instrumento de mandato, e neste desfecho, trata-se de proposta desconsiderada, sem qualquer efeito.
○ A Srª Ana Catarina Lima de Mesquita jamais participou daquela licitação e jamais apresentou proposta de preços. A assinatura rubrica real da Srª Ana Catarina é completamente distinta da utilizada nos documentos da proposta apresentada na dispensa ora sob análise.  
Em sua NTE, à auditoria analisou os argumentos apresentados acima, chegando à seguinte conclusão:  

- ​Análise da Auditoria sobre a defesa de Bruno Coutinho Martiniano Lins  
O defendente não juntou novos documentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria. Sua defesa questiona basicamente que ele não pode ser responsabilizado por atos de terceiros.
Há que se registrar, no entanto, que o Prefeito tem formação superior em Direito e, considerando que as irregularidades supracitadas estão relacionadas aos procedimentos de dispensa de licitação, do qual ele tinha conhecimento, inclusive o encaminhou para emissão de parecer jurídico, não há como isentá-lo de responsabilidades, estando caracterizadas, no mínimo, a culpa in eligendo e a culpa in vigilando. 
- ​Análise da Auditoria sobre a defesa da Presidente da CPL 
A defendente também não apresentou novos documentos ou argumentos que contestassem a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria.  Quanto aos questionamentos sobre sua responsabilização, a conduta e o nexo de causalidade expostos no relatório de auditoria, transcritos a seguir, deixam claro que a defendente contribuiu para que a contratação irregular fosse consumada. 
Conduta:  

Conduzir uma dispensa de licitação cuja urgência não foi devidamente caracterizada, que apresenta sobrepreço, indícios de fraude, atraso na publicação e que não possui autorização e ratificação da autoridade superior, quando deveria buscar viabilizar        o processo licitatório na modalidade adequada e instruí-lo de acordo com a legislação.
Nexo de Causalidade:
A condução de procedimento de dispensa de licitação sem observar a sua regularidade e sem a autorização e ratificação formais da autoridade superior, resultou na infração legal ora relatada.
Há que se destacar, como agravante, a defesa da empresa L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. (fls. 5874 a 5888), na qual o representante da             empresa afirma, de forma enfática, que sua empresa não participou da referida dispensa de licitação e que a proposta de preços a ela atribuída teria sido falsificada, o que corrobora o entendimento exposto no relatório de auditoria de que o processo de Dispensa 024/2013 trata-se de uma fraude.   
- ​Análise da Auditoria sobre a defesa dos integrantes da CPL 
Conforme exposto no relatório de auditoria, a omissão dos membros da CPL contribuiu para que a dispensa de licitação irregular se concretizasse.
Registre-se que o art. 51, §3º, da Lei 8.666/93, prevê que eles poderiam ter expressado opinião divergente, registrando-a em ata, e, como não o fizeram, respondem solidariamente pelos atos praticados pela Comissão.   
Lei 8.666/93, Art. 51, §3o Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  
-​ Análise da Auditoria sobre a defesa de Dirceu Bezerra de Souza 
A defesa do Secretário de Infraestrutura faz apenas considerações genéricas de que a contratação teria sido regular e sobre princípios da administração pública, sem contestar, efetivamente, as irregularidades apontadas no relatório de auditoria, não havendo, portanto, elementos que alterem o entendimento anterior.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda.

A conduta e nexo de causalidade apontados em referência à empresa L. Friedheim, constante no item 2.1.3 no Relatório de Auditoria, encontram-se transcritos a seguir:
Conduta:
Apresentar proposta com sobrepreço e com indícios de fraude, quando deveria agir de acordo com a legislação
Nexo de Causalidade:
A apresentação de proposta com sobrepreço e os indícios de participação nas  fraudes detectadas nas propostas contribuíram para que ocorressem as irregularidades apontadas nesse item.
Inicialmente, convém ressaltar que tão logo a empresa L. Friedheim foi notificada, o seu advogado compareceu a sede da Inspetoria Regional de Bezerros, deste Tribunal, e afirmou que a empresa não havia participado da referida Dispensa de licitação.

Analisando os documentos apresentados posteriormente na peça de defesa, os quais não eram do conhecimento da equipe do TCE-PE por ocasião da elaboração do  Relatório,  verifica-se  que,  de  fato,  não  cabe responsabilização a essa empresa, uma vez que seu nome teria sido utilizado sem o conhecimento e a autorização dos seus representantes legais.
Saliente-se, inclusive, que fato semelhante foi identificado na análise dos procedimentos licitatórios relativos à contratação do transporte escolar, também da Prefeitura de Gravatá (Dispensa 08/2013 e Pregão 011/2013), nos quais  constam  cotações  de  preços  cujas  supostas  proponentes negaram tê-las fornecido. Esse fato, apurado na Auditoria Especial TCE-PE 1505830-0, revela que essa prática era reincidente naquela gestão municipal.
Portanto, considerando a pertinência das alegações sobreditas, retifica-se o teor do Relatório, excluindo-se a defendente do rol de responsáveis pela irregularidade apontada.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da Enertec Construções e Serviços Ltda.
A alegação inicial sobre a impossibilidade de responsabilização pela decisão administrativa de dispensar a licitação seria procedente se não houvesse os demais indicativos de fraude na Dispensa 024/2013, que resultaram na contratação da defendente, com preços superestimados, lhe trazendo benefícios indevidos.
Também não se enquadra ao caso em tela o argumento de que é cabível a dispensa de licitação com base em emergência, mesmo em caso de desídia do administrador. Conforme registrado no relatório de auditoria, o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, admite a dispensa de licitação em casos de emergência, mas somente quando caracterizada a urgência e apenas para os bens  necessários  ao   atendimento  da   situação   emergencial  ou calamitosa. Entretanto esses dois pressupostos não estavam configurados no caso ora analisado.
Em relação ao sobrepreço no orçamento estimado e na proposta de preços, os  argumentos da  defendente divergem do que esclarecem as considerações iniciais da referida tabela (fl. 4254) e não foram acompanhados de memórias de cálculo que os embasasse, sendo portanto considerados inconsistentes.
Também é improcedente a alegação de que o erro simultâneo no preço do cabo de 25mm² e a semelhança no BDI das propostas teriam sido decorrentes da reprodução dos custos considerados no orçamento estimativo  da  Prefeitura.  Na  verdade  isso  depõe  ao  contrário,  pois evidencia que os valores propostos não teriam sido orçados, de fato, por todas as proponentes.
A alegação de que existem cabos de 10mm² mais caros que os de 25mm², só ocorre quando se trata de materiais com especificações diferentes e este não era o caso.
Também não procede a suposição de que uma proponente correria o risco de ser desclassificada se tivesse apresentado preço do cabo de 25mm² superior ao do orçamento da Prefeitura, uma vez que não haviam sido estabelecidos preços unitários máximos e esse item possuía valor pouco expressivo em relação ao valor global do orçamento.
Quanto à sobreposição do endereço da defendente e da L. Friedheim na proposta de preços desta última, indicando a ocorrência de fraude, a suposição de que um carimbo da defendente teria sido indevidamente aposto sobre o rodapé da proposta de outra licitante é totalmente descabida, pois o tamanho da fonte em que foi impresso o endereço da Enertec varia entre uma e outra folha em que consta a irregularidade (fls.4020 e 4026). Além disso, em que contexto lícito estaria a Enertec ainda colocando carimbo de endereço, mas já tendo acesso à proposta de preços de outra proponente?
Finalmente, para corroborar o entendimento de que houve fraude no processo de dispensa 024/2013, ressalte-se o teor da defesa da empresa L. Friedheim, analisada anteriormente, na qual o seu representante legal declara que a empresa não participou do referido certame e que a proposta de preços atribuída a ela trata-se de uma fraude.
- Análise da Auditoria sobre a defesa da Lançar Construtora e incorporadora Ltda.
O argumento da defendente é insuficiente para afastar sua corresponsabilidade.
A alegação de que ela, em razão do seu porte, poderia reduzir a proposta em  determinado  item  seria  realmente  procedente  se isso não tivesse ocorrido simultaneamente nas três propostas que compõem a Dispensa. 
Além disso, conforme já mencionado nos itens anteriores, existem outros indícios de que a cotação de preços da Dispensa 024/2013 teria sido fraudada.

Considerações finais
Diante da ausência de fundamento dos argumentos das defesas apresentadas, ratifica-se o teor do Relatório quanto à ocorrência das irregularidades apontadas nos itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3, relativas à Dispensa 024/93.
Entretanto,  considerando  a  pertinência  das  alegações  e  documentos apresentados pela L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda, concorda-se em excluí-la do rol de responsáveis pela irregularidade do item 2.1.3.
Para o MPCO, os indícios de fraude apontados pela nossa engenharia são muitos fortes. Entendo que eles são mais do que suficientes para fulminar a dispensa ora sob análise.
Aliado a esta fraude, temos a criação de um ambiente propício ao desvio de verbas públicas. Conforme veremos nas seções seguintes, além do erro crasso no orçamento estimativo da dispensa, a municipalidade de Gravatá ainda fez uma deficiente fiscalização da obra, resultando em um sobrepreço de R$ 76.000,00.
O MPCO opina pela manutenção da irregularidade e entende que à cadeia de responsabilização, apontada pela nossa engenharia, como escorreita.
Em função da gravidade desta falha, entendo que cabe a recomendação do envio dos autos ao MPPE para os futuros deslindes penais e administrativos, como também aplicação da multa prevista no art. 73, III aos responsáveis.
Na dosimetria desta multa, deve-se considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade da infração;
●
Grau de discricionariedade da conduta;
●
Grau hierárquico da função ocupada pelos responsáveis;
●
Grau de instrução dos responsáveis.
Tais circunstâncias são ainda agravadas com a possível ocorrência de conluio, formação de quadrilha e falsidade. Em face de tudo isso, tenho a firme convicção de que a multa não pode ficar restrita a seu mínimo legal.
Ademais, cópia dos autos devem ser enviadas ao MPPE para o devido deslinde penal, civil e administrativo.
3.18.
ENGENHARIA - DEFICIÊNCIAS NO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
Neste ponto, a nossa equipe de engenharia aduz que:
●
Os procedimentos de controle interno relativos aos serviços ora analisados não haviam sido adotados: não havia ficha de registro; os documentos arquivados estavam incompletos; e não existia livro de ocorrências. A ficha de registro e o restante dos documentos só foram fornecidos em 22/06/2015, por meio do Ofício 37/2015 (fl. 4119).
●
A ausência desses procedimentos, além de dificultar o controle externo, prejudica o acompanhamento do contrato por parte da fiscalização da Prefeitura, fragilizando a sua efetividade.
●
Conforme registrado no Termo de Inspeção (fls. 4250 a 4253), os serviços realizados pela contratada eram anotados em fichas preenchidas pelos seus próprios eletricistas (fls. 4127 a 4248) e atestadas pelo fiscal da Prefeitura, e estas serviam de base para emissão dos boletins de medição, que eram elaborados também pela empresa (fls. 4089 a 4091, 4099 a 4101 e 4109 a 4111). O Secretário de Infraestrutura atestava então a execução dos serviços (fls. 4088, 4098 e 4108).
●
Essa fiscalização, no entanto, não se mostrou eficiente, conforme se relata a seguir:
○
Não houve uma designação formal para  que o Sr.  Djair  desempenhasse a função de fiscal, na qual deveriam estar definidas as suas atribuições;
○
Não eram emitidas ordens de serviços para a empresa, conforme previa o projeto básico (fl. 3990);

○ Não foram exigidos os relatórios diários de anormalidades, previstos no projeto básico (fl. 3990);  
○ A Prefeitura não realizava o controle das horas dos veículos e do pessoal que compõem os itens 41 e 42 da planilha do contrato, embora estes correspondessem a 60% do valor contratado. Esses         dados deveria ter sido informados pela empresa, conforme previa o projeto básico (fl. 3991), mas isso também não foi exigido pela           Prefeitura;   
○ Não foi adotado livro de registro de ocorrências. 
○ Os boletins de medição eram elaborados pela contratada e não foram devidamente conferidos pela fiscalização, tendo sido liquidados e        pagos serviços em quantidades superiores às executadas;   
● As deficiências identificadas no acompanhamento e fiscalização desse contrato demonstram uma atuação negligente por parte da Administração Municipal e tiveram como consequência o dano ao erário relatado a seguir.  
Foram imputados os Srs. Bruno Martiniano e Dirceu Souza.  

Os imputados alegaram que:
●
Sr. Bruno Mariano
○
O defendente não pode ser responsabilizado por atos praticados por terceiros. Ele nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, já que essa atribuição era de competência de cada secretário municipal.
○
Os preços contratados decorrem de avaliação da área de engenharia da Prefeitura e que, especialmente por não possuir formação na área, não tem como identificar eventual existência de sobrepreço.
○
A responsabilidade dos administradores públicos é subjetiva, tendo como pressuposto para a sua caracterização a existência de culpa.
●
Sr. Dirceu de Souza
○
O procedimento da dispensa obedeceu à todos os requisitos legais.
○
A empresa demonstrou, com toda a regularidade, ser altamente capacitada para praticar os serviços que lhe foram determinados.
○
Com à  contratação  da  empresa,  foi  cumprido  o  princípio  da economicidade e, por consequência, o da razoabilidade, supremacia do interesse público, etc.
○
Os preços contratados foram bem  abaixo  do  preço  das  demais empresas que apresentaram planilhas bem maiores para a prestação do serviço ao município, com a disponibilização de bons instrumentos gerenciais.
Em  sua  NTE, a auditoria apontou que as teses defensivas não se reportaram, especificamente, sobre  a  irregularidade apontada.  Logo, não alteraram o teor do RA, recomendando a permanência da irregularidade.
Para o MPCO, a falha está perfeitamente caracterizada. Veja que nenhum dos imputados conseguiu produzir uma tese defensiva que buscasse atingir o mérito da falha.
Esta irregularidade é, basicamente, o meio para a obtenção do superfaturamento, que será analisado na seção seguinte deste opinativo.
Em face do conjunto da obra, entendo que cabe a aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, III. O MPCO entende que o resultado final da dosimetria desta multa não deve ficar restrita ao mínimo legal.
3.19.
ENGENHARIA - SUPERFATURAMENTO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS
Por fim, a nossa equipe de engenharia coloca que:
●
As despesas relativas ao contrato ora analisado, cujas cópias encontram-se às fls. 4083 a 4113, atingiram o montante de R$ 390.132,87.
●
Os boletins de medição que originaram tais despesas (fls. 4089 a 4091, 4099 a 4101 e 4109 a 4111) eram elaborados, pela contratada, com base nas fichas de serviços preenchidas pelos seus próprios eletricistas, as quais eram atestadas pelo fiscal da Prefeitura (vide Termo de Inspeção - fls. 4250 a 4253).
●
Entretanto, ao tentar comparar os quantitativos registrados nos boletins de medição com as anotações das fichas de serviço do respectivo período, verificou-se que havia diversas divergências nesses quantitativos.

As divergências supracitadas, mesmo admitindo-se os serviços executados que não constavam no contrato e nos boletins de medição, deram origem a uma despesa indevida, por superfaturamento de quantitativos, no montante de R$ 33.113,76, conforme detalhado no Confronto Orçamentário – Apêndice 1 do Relatório de Engenharia.
●
Além disso, assim como ocorreu com o orçamento estimativo da Prefeitura, que  difere  do  contratado  (fls.  4009  a  4017)  apenas  no  BDI, os preços unitários dos itens 41 e 42 consideravam para os equipamentos a soma dos custos da hora produtiva (HP) com os da hora improdutiva (HI), o que é incompatível com a concepção da tabela utilizada como referência (Emlurb - 2011), de acordo com as razões já expostas no item 2.1.2 do Relatório da Engenharia
●
Corrigindo-se, então, os custos estimados nesses itens, mesmo considerando 100% das horas como produtivas e utilizando a tabela de 2013 ao invés da de 2011, verifica-se que os valores corrigidos são bastante inferiores aos contratados,  o  que  caracteriza  a  ocorrência  de um superfaturamento de preços unitários no valor de R$ 43.495,64, conforme exposto no Confronto Orçamentário – Apêndice 1 do relatório da engenharia.
●
Os pagamentos realizados se baseiam em medições elaboradas pela própria contratada, as quais não foram conferidas adequadamente pela Administração.
●
A ocorrência dos superfaturamentos acima descritos revela negligência no acompanhamento da execução do contrato e resultou em um dano no montante de R$ 76.609,40, passível de restituição ao erário municipal, ferindo os princípios da moralidade e da economicidade.
Foram imputados os Srs. Bruno Martiniano, Dirceu de Souza e a empresa Enertec Construções e Serviços Ltda.
Os imputados alegaram que:
· Sr. Bruno Martiniano
○
O defendente não pode ser responsabilizado por atos praticados por terceiros. Ele nunca exerceu o cargo de ordenador de despesas, já que essa atribuição era de competência de cada secretário municipal.
○
Os preços contratados decorrem de avaliação da área de engenharia da Prefeitura e que, especialmente por não possuir formação na área, não tem como identificar eventual existência de sobrepreço.
○
A responsabilidade dos administradores públicos é subjetiva, tendo como pressuposto para a sua caracterização a existência de culpa.
●
Sr. Dirceu de Souza
○
O procedimento da dispensa obedeceu à todos os requisitos legais.
○
A empresa demonstrou, com toda a regularidade, ser altamente capacitada para praticar os serviços que lhe foram determinados.

○
Com a contratação da empresa, foi cumprido o princípio da economicidade e, por consequência, o da razoabilidade, supremacia do interesse público, etc.

○
Os preços contratados foram bem abaixo do preço das demais empresas que apresentaram planilhas bem maiores para a prestação do serviço ao município, com a disponibilização de bons instrumentos gerenciais.
●
Enertec Construções
○
A defendente não pode ser prejudicada por eventual deficiência da municipalidade de Gravatá relativamente a guarda dos documentos que embasam as respectivas despesas.
○
Os pagamentos feitos em favor da defendente estão lastreados em faturas devidamente atestadas pelo setor competente. Se a fase de liquidação estava perfeita e acabada, não pode a defendente ser punida por eventual extravio dos comprovantes de prestação de serviços que estavam em poder da administração.
○
Os boletins de medição foram preparados com as ordens de serviço originais, que eram preenchidas in loco, no ato ou logo após o término do atendimento efetivado pela contratada, com a supervisão do fiscal da prefeitura, que acompanhava à execução dos serviços e atestava o que foi realizado, consoante demonstram as assinaturas contidas na parte final das ordens de serviço juntadas aos autos.
○
As ordens de serviço seguiam estritamente o solicitado/informado pelo contratante. A fiscalização do município revisava os serviços executados, podendo não aceitá-los, se estivessem em desacordo com o solicitado.
○
As notas
fiscais
eram emitidas após as medições estarem devidamente aprovadas pela fiscalização do município. Houve o competente atesto nas mesmas, o que indicativo de aprovação de todas as medições.
○
A empresa não tinha  obrigação  legal  ou  contratual  de,  após  o recebimento da respectiva contraprestação, guardar cópias das fichas de serviço que serviam de base à elaboração dos Boletins de Medição já atestados.
○
A dificuldade de compreensão decorrente da grafia pouco legível e dos evidentes erros de ortografia, nas ordens de serviço, não podem prejudicar à defendente, haja vista que as lacunas de preenchimento das OSs são supridas pelo atesto nos boletins de medição.
○
Conforme ofício das fls. 4124, há declaração de que, além  do consignado  nas  fichas,  teria  havido  implantação  de  sete  postes 100/09, luminárias de 250 W e 300 m de cabos de 16 mm2 na obra de defesa da infância pobre de Gravatá, mas estes teriam sido posteriormente substituídos pela CELPE. Tal fato não pode prejudicar a defendente, já que não teve qualquer ingerência no caso.
○
O inspetor do TCE-PE reconhece que o fiscal do contrato era o eletricista Djair José de Oliveira - posteriormente falecido - o que pode justificar o aparente extravio das demais fichas de serviço.
○
Há contradições e omissões não consideradas na apuração do valor pretensamente pago à maior à defendente. Elas estão descritas na peça defensiva (fls. 13605 - 13606).
○
As inspeções mencionadas no RA foram realizadas em julho de 2015 dois anos após à prestação dos serviços, não podendo o defendente ser penalizado pelas modificações possivelmente havidas na rede elétrica de Gravatá ao longo desse lapso temporal.
○
Quem detinha todo o controle da execução e da sistemática adotada para solicitação, prestação e medição dos serviços era à própria administração pública de Gravatá. O município não pode se valer de sua própria desorganização para enriquecer ilicitamente com a devolução do valor pago pelos serviços que lhe foram efetivamente prestados pela contratada.
Em sua NTE, a auditoria concluiu que:
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Bruno Coutinho Martiniano Lins 
O defendente não apresentou documentos ou mesmo argumentos contestando a existência das irregularidades apontadas no relatório de auditoria.
De modo geral, sua defesa questiona sua responsabilização, o que foi considerado insuficiente, considerando o contexto em que ocorreram as irregularidades.
- Análise da Auditoria sobre a defesa de Dirceu Bezerra de Souza
A defesa do Secretário  de  Infraestrutura  não  apresentou  documentos,  nem detalhou  os  argumentos  de que as despesas realizadas estavam compatíveis, sendo insuficiente, portanto, para alterar o teor do relatório de auditoria.
- Análise da auditoria sobre a defesa da Enertec Construções e Serviços Ltda.
A alegação de que houve afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pelo fato de que as vistorias in loco e entrevistas com funcionários da empresa foram realizadas sem a prévia intimação do seu representante legal não merece prosperar, uma vez que, ao ser notificada do relatório de auditoria, foram proporcionadas todas as condições para que a defendente apresentasse seus argumentos e respectivos documentos comprobatórios.
Os argumentos relativos ao sobrepreço nos valores das horas dos equipamentos já foram apreciados na análise  os  itens  2.1.1,  2.1.2  e  2.1.3  e  considerados improcedentes.
Quanto ao superfaturamento de quantitativos, a alegação de que a defendente não tinha obrigação legal ou contratual de guardar cópias dos documentos comprobatórios da execução dos serviços, há que se considerar todo o contexto que envolve esse contrato, desde os aspectos relativos à fraude no processo de dispensa de licitação, passando pela oferta de uma proposta com sobrepreço e culminando com o superfaturamento de quantitativos, tudo isso beneficiando indevidamente a empresa contratada. Diante disso, não há como afastar da defendente a responsabilidade  solidária  pela  comprovação  da  realização  dos serviços pagos.
No tocante aos pontos relativos ao conteúdo fichas de serviço e demais documentos, segue apreciação:
1. As divergências de quantitativos não foram decorrentes de deficiências no nível de educação formal dos responsáveis pelo preenchimento das fichas, mas da ausência de informações de que os serviços teriam sido realizados. Saliente-se que os serviços lançados nas referidas fichas foram acatados;
2. Os quantitativos dos serviços que teriam sido realizados na Obra de Defesa da Infância Pobre de Gravatá (ODIP), que posteriormente teriam sido substituídos pela CELPE, já haviam sido acatados e, portanto, já estavam incluídos no confronto orçamentário apresentado no Apêndice 1 do relatório  de  auditoria.  Houve divergência  apenas  no  tipo de poste informado: teria sido utilizado poste 100/8 ao invés de 100/9;
3. O falecimento do fiscal do contrato não pode ser utilizado para justificar a ausência de comprovação da realização de um serviço público. Para evitar isso, existem os procedimentos de controle interno, devidamente estabelecidos por meio da Resolução TCE-PE 03/2009.
4. Não há contradições ou omissões na planilha de fls. 4276. Todos os serviços citados nesse ponto da defesa já se encontravam contemplados no confronto orçamentário apresentado no Apêndice 1, no qual foram considerados, inclusive, serviços informados na vistoria in loco que não constavam nos boletins de medição e no contrato.
5. Eventuais alterações que tivessem ocorrido posteriormente, se informadas e verossímeis, teriam sido acatadas, como o foram os serviços mencionados no acesso à ODIP, alterados pela CELPE.
Registre-se, pelo exposto, que a defendente questiona não ter sido intimada [sic] a participar das vistorias, contudo não apresentou nenhuma comprovação de que os serviços apontados como pagos indevidamente foram efetivamente realizados.
Considerações finais:
Conforme exposto, não houve alterações decorrentes dos argumentos das defesas referentes a este item.
O MPCO concorda com a engenharia desta casa. O superfaturamento da obra resta perfeitamente caracterizada, já que os argumentos defensivos, como se pode perceber pela análise feita na NTE, não são suficientes para justificá-los/afastá-lo.
A leitura do relatório da engenharia não deixa qualquer margem de dúvidas de que esta dispensa está eivada de máculas. O ápice é, justamente, o superfaturamento apontado, que foi até pequeno, ao se considerar todo o histórico e os fortes indícios encontrados nesta análise.
Quanto à responsabilização, entendo que a auditoria foi escorreita em seus apontamentos. Cabe ainda, a meu ver, à aplicação da multa prevista na LOTCE, art. 73, II. Para a sua dosimetria, devemos considerar as seguintes circunstâncias:
●
Gravidade da infração
●
Reprovabilidade da conduta
●
Histórico da dispensa
Não podemos olvidar que, nesta dispensa, temos fortes indícios de ocorrência de conluio, formação de quadrilha e falsidade. Em face de tudo isso, tenho a firme convicção de que a multa não pode ficar restrita a seu mínimo legal, devendo estar mais próxima do seu máximo.
4. CONCLUSÃO
Inicialmente, o MPCO opina que a preliminar de descumprimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório seja afastada, em função da natureza inquisitorial do laudo de engenharia desta casa.
Além disso, que:
●
O Sr. Dirceu Bezerra de Souza seja chamado ao feito para apresentar suas defesas com relação à irregularidade de atraso na reforma do CAIC;
●
O Sr. Zaidan José de Lima Santos seja chamado ao feito para apresentar suas defesas com relação a realização de despesas indevidas com locação de  imóvel;.
No mais,
Considerando o repasse parcial e em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos segurados vinculados ao RGPS;
Considerando o repasse parcial em atraso das contribuições patronais devidas ao RGPS;
Considerando o pagamento de multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RGPS;
Considerando o repasse parcial em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos servidores ao RPPS;
Considerando o repasse parcial em atraso das contribuições patronais devidas ao RPPS;
Considerando o pagamento de multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RPPS,
Considerando a contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços de captação de recursos para a execução de eventos nas áreas cultural, turística e social, sem a caracterização de serviço singular;
Considerando que as verbas de patrocínios auferidas não foram escrituradas como receitas públicas na contabilidade de Gravatá;
Considerando a constatação de indícios de simulação da situação de “empresário exclusivo”, nas contratações de bandas musicais objetivando justificar os procedimentos de Inexigibilidades de Licitação nºs 08/2013, caracterizando infração à Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, inciso III, e motivando Nota de Improbidade Administrativa à luz no artigo 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429/92;
Considerando os pregões realizados com critério de julgamento de menor preço por lote, sem as devidas justificativas técnicas e econômica, diminuindo a competitividade do certame;
Considerando a realização de despesas com publicidade não previstas no briefing da Concorrência Pública nº 001/2013;
Considerando a aquisição de medicamentos com sobrepreço;
Considerando a contratação de software por inexigibilidade em desacordo com a legislação;
Considerando a realização de despesas indevidas com combustíveis;
Considerando a realização de despesas indevidas e superfaturadas com locação de imóvel, provocando um prejuízo ao erário de R$ 171.593,04;
Considerando que o gestor do Fundo Municipal de Saúde não era o Secretário de Saúde;
Considerando a manutenção no cargo de Secretário Municipal de pessoa declarada inidônea pelo TCE-PE;
Considerando a realização de dispensa indevida de licitação para à manutenção, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Gravatá;
Considerando que o orçamento estimativo utilizado na dispensa 024/2013 foi elaborado com um erro que permitiu à ocorrência de um sobrepreço da ordem de R$ 47.654,22;
Considerando os fortes indícios de fraude nas propostas da Dispensa 024/2013, bem  como  a  ausência  de  autorização,  ratificação  e  atraso  na  publicação  da  referida dispensa;
Considerando as deficiências no acompanhamento e fiscalização dos contratos, o que criou o ambiente propício para o surgimento do superfaturamento apontado na seção 3.18 deste opinativo;
Considerando o superfaturamento de quantitativos e preços unitários detectado pelaharia desta casa, o que provocou um prejuízo ao erário municipal de R$ 76.609,40; 
O Ministério Público de Contas propugna que:
●
A presente prestação de contas dos responsáveis seja considerada irregular.
●
Seja aberta uma auditoria especial para apurar as despesas realizadas com base no Convênio 02/2013, firmado entre a municipalidade de Gravatá e a Associação Comercial e Empresarial de Gravatá - PE.
●
Seja aplicada a multa por irregularidades previstas na LOTCE aos seguintes responsáveis, em função das irregularidades detectadas neste feito, respeitando-se o princípio da individualização da pena e da motivação:
▪
Bruno Coutinho Martiniano Lins (seção 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.7, 3.8,
3.10, 3.11, 3.12, 3.13, 3.15, 3.16, 3.17.3.18 e 3.19)
▪
Ivan Simões de Medeiros (seção 3.1, 3.2, 3.5, 3.8)
▪
Paula Regina Carvalho Martiniano Lins (seção 3.1, 3.2, 3.5, 3.11)
▪
Denis Costa de Oliveira (seção 3.1, 3.2)
▪
Fernando Mário Santiago Resende Filho (seção 3.3, 3.4, 3.12)
▪
José Humberto Interaminense Melo (seção 3.3, 3.4, 3.10, 3.12)
▪
Aglaine de Fátima Vilar Oliveira (seção 3.3, 3.4, 3.12, 3.15, 3.16, 3.17
▪
André Luiz Ramos Araújo de Lima  (seção 3.3, 3.4, 3.12, 3.15, 3.16,3.17)
▪
Ilo Tenório de Albuquerque II (seção 3.3, 3.4, 3.12, 3.15, 3.16, 3.17)
▪
Joselane Maria Silva (seção 3.5, 3.8)
▪
Francisca Maria de Souza Nogueira (seção 3.5)
▪
Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston (seção 3.7, 3.10, 3.11, 3.12, 3.13)
▪
Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda (Seção 3.8)
▪
Drogamáxima Ltda (Seção 3.8)
▪
Drogafonte Ltda (Seção 3.8)
▪
Alexandre Barros Rabelo (Seção 3.12)
▪
José Antônio Moreira Magno da Silva (Seção 3.12)
▪
Imobiliária Cortegada Ltda (Seção 3.12)
▪
Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenório (Seção 3.13)
▪
Dirceu Bezerra de Souza (Seção 3.15, 3.16, 3.17, 3.18 e 3.19)
▪
Enertec Construções e Serviços Ltda (Seção 3.15, 3.16, 3.17, 3.19)
▪
Lançar Construtora e Incorporadora Ltda (Seção 3.17)
●
Seja imposta a obrigação de reposição ao erário municipal aos seguintes responsáveis:
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins e Ivan Simões de Medeiros - R$ 83.196,47 (multas e juros por atraso de recolhimento ao RGPS)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins - R$ 116.092,83 (multas e juros por atraso de recolhimento ao RGPS)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins e Ivan Simões de Medeiros - R$ 21.803,10 (multas e juros por atraso de recolhimento ao RPPS)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins - R$ 152.220,29 (multas e juros por atraso de recolhimento ao RPPS) 
· Paula Regina Carvalho Martiniano Lins - R$ 347,19 (multas e juros por atraso de recolhimento ao RPPS)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins, Joselane Maria Silva, Ivan Simões de  Medeiros e Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda - R$ 64.005,70 (sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins, Joselane Maria Silva, Ivan Simões de Medeiros e Drogamáxima Ltda - R$ 52.796,47 (sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos).
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins, Joselane Maria Silva, Ivan Simões de Medeiros e Drogafonte Ltda  - R$ 7.749,30  (sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos).
○
Bruno Coutinho Martiniano  Lins,  Marcelo  Alexandre  Silva  Correia Gaston e Paula Regina Carvalho Martiniano Lins - R$ 6.202,91 (realização de despesas indevidas com combustível)
○
Bruno Coutinho Martiniano Lins, Marcelo Alexandre  Silva  Correia Gaston, Fernando Mário Santiago Resende Filho, José Humberto Interaminense Melo, Aglaine de Fátima Vilar Oliveira, André Luiz Ramos Araújo de Lima, Ilo Tenório de Albuquerque II, Alexandre Barros Rabelo, José Antônio Moreira Magno da Silva, Imobiliária Cortegada Ltda - R$ 171.593,04 (despesas indevidas com locação de imóvel1).

○
Bruno Coutinho Martiniano Lins, Dirceu Bezerra de Souza e Enertec Construções e Serviços Ltda - R$ 76.609,40 (Superfaturamento de quantitativos e preços unitários na dispensa de licitação nº 24/2013)
●
Sejam declaradas inidôneas para contratar com a administração pública as empresas:

○
Enertec Construções e Serviços Ltda;
○
Lançar Construtora e Incorporadora Ltda
●
Cópia dos autos  sejam enviadas ao MPPE, para os devidos deslindes penais, administrativos e cíveis.
          É o parecer.

Acatando sugestão do Ministério Público de Contas, procedi a nova notificação ao Sr. Dirceu Bezerra de Souza, desta feita em relação à irregularidade de atraso na reforma do CAIC e ao Sr. Zaidan José de Lima Santos para apresentar suas defesas com relação à realização de despesas indevidas com locação de imóvel.
O Sr. Dirceu Bezerra de Souza apresentou suas razões às fls. 13.850/13.858 e documentação às folhas subsequentes, como também fez anexar nova peça defensória em relação às demais irregularidades a ele atribuídas (fls. 13.834/13849). Já o Sr. Zaidan não apresentou razões. 
Em síntese, o Sr. Dirceu argumenta em sua primeira peça (fls. 13.834/13.849):
a) Quanto à Dispensa indevida de serviços de iluminação, que o defendente não tem conhecimentos jurídicos e que a dispensa foi decretada pelo Sr. Bruno, que tem formação em Direito e pela Procuradoria; 
b) Que a população de Gravatá vinha sofrendo muito com problemas de iluminação;
c) Que havia muitas frentes urgentes para atuar no Município e com “um prefeito bastante complicado” e diante da intervenção do Ministério Público, que teria sido difícil fazer os controles de todos os convênios federais e estaduais e respectivas fiscalizações;
d) Que, diante do abandono da administração pública, por desmotivação, teria se afastado do cargo, ocasião em que assumiu o Sr. Marcus Thulio, que não teria formação em Engenharia;
e) Que solicitou ao Prefeito a contratação de empresa e abertura de processo licitatório e que a escolha de contratação por dispensa não é de competência da Secretaria que ocupava, de Infraestrutura, e sim da CPL; anexa ofício de solicitação (fls. 13.838);
f) Quanto aos sobrepreços, que não seriam de sua responsabilidade, e sim da CPL,
g) Que não existia planejamento e seriedade com a coisa pública por parte do então Prefeito;
h) Que não procedem as alegações do Sr. Bruno de não conhecimento das diferenças de preço, que teria sido alertado por esta Corte, através do Alerta TCE/GAOM/GRA nº 05/2015;
i) Que, no projeto básico e orçamento estimativo, não consta identificação de seu autor (fls. 3896/4005) e que este defendente teria se limitado a solicitar a contratação de uma empresa.
E em relação à segunda peça (fls. 13.850/13.858):
a) Faz um extenso relato sobre o histórico de abandono do CAIC, que havia se transformado em ponto de usuários de drogas e encontrava-se em estado lastimável; que professores e funcionários sentiam-se ameaçados;
b) Que detectou erros na composição de preços da construtora Rio Branco, mas que não recorreram e que a decisão da CPL foi pela contratação da empresa Fernando Machado Engenharia;
c) Que a CPL o teria induzido a erro e que não teria praticado nenhum ato ilegal ou pernicioso.
É o relatório.
VOTO DA RELATORA
Acolho, em parte, o Parecer Ministerial, integrando-o ao presente voto e faço as seguintes considerações:
No que diz respeito ao CAIC, a Auditoria Especial TCE-PE nº 1508961-7, exercício financeiro de 2014, foi instaurada para analisar o contrato e histórico referente à recuperação e adequação funcional do (CAIC) e foi julgada irregular. Na presente Prestação de Contas foram apontados pela Auditoria os atrasos para a contratação da reforma do CAIC.
A Auditoria Especial teve os seguintes considerandos:

Considerando o Relatório de Auditoria, as defesas, a Nota Técnica de Esclarecimentos e o Parecer MPCO nº 232/2017;
Considerando ​as deficiências no projeto básico e no orçamento estimativo das obras do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente do Município de Gravatá - CAIC de Gravatá, que contribuíram para a criação de ambiente propício às distorções e prejuízo aqui evidenciados; 
Considerando que os quantitativos de serviços constantes nos boletins de medição não corresponderem aos efetivamente prestados; 
Considerando a realização de despesas indevidas, através do pagamento por serviços sem a devida comprovação e em quantitativos superiores aos efetivamente executados; 
Considerando a evidenciação de pagamentos por serviços não executados, e pagamentos de serviços de recuperação como serviços novos;
Considerando que as despesas indevidas provocaram um prejuízo ao erário municipal da ordem de R$ 456.513,07;
Considerando a deficiência na fiscalização e acompanhamento das obras, dando margem aos danos aqui apontados; 
Considerando que esses fatos ocorreram, não obstante as diversas intervenções deste Tribunal que incluíram Medida Cautelar, passando por cancelamentos de vários processos licitatórios, e por fim Alerta de Responsabilização exarado por esta Relatoria quanto às consequências da não adoção das recomendações deste Tribunal;
Considerando que as irregularidades revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º, artigo 10 e artigo 11 da Lei Federal nº 8.429/92 – Lei de Improbidade Administrativa;  
Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII e parágrafo 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alíneas “a”, "b" e "c", da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Julgo IRREGULAR o objeto da presente Auditoria Especial, imputando, de forma solidária, ao Sr. Bruno Martiniano Lins e ao Sr. Marcus Tulius de Barros Souza, um débito de R$ 456.513,07, valor esse que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
Entendo, portanto, mais pertinente não levar em conta a irregularidade relativa ao CAIC na presente Prestação de Contas.
Quanto ao Sr. Zaidan, a falta de apresentação de contrarrazões leva à ratificação da sua inclusão como também responsável quanto à irregularidade de despesas indevidas com locação de imóveis.

No que diz respeito à argumentação do Sr. Dirceu, de que no projeto básico e orçamento estimativo não consta identificação de seu autor (fls. 3896/4005), esta não procede. O interessado era responsável pela pasta da Secretaria de Infraestrutura, não podendo se esquivar das responsabilidades inerentes à sua função à época.
Deixo de imputar à Sra. Paula Regina Carvalho Martiniano o valor de R$ 347,19 relativo a multas e juros por atrasos no recolhimento de RPPS, por falta de representatividade.
Portanto,
Considerando que a ausência de participação de representante da empresa nas vistorias realizadas pela Equipe de Auditoria do Núcleo de Engenharia não induz à nulidade, tendo em vista  a natureza inquisitorial do Laudo de engenharia desta Casa, e  que os princípios do contraditório e da ampla defesa foram assegurados com a abertura de prazo para apresentação de defesa ao Laudo produzido,
Voto pela rejeição da preliminar de mérito suscitada pela empresa Enertec, e
Considerando o Parecer MPCO nº 141/2017;
Considerando o repasse parcial e em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos segurados vinculados ao RGPS e o repasse parcial e em atraso das contribuições patronais devidas ao RGPS;
Considerando o pagamento de multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RGPS;
Considerando o repasse parcial e em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos servidores ao RPPS e o repasse parcial e em atraso das contribuições patronais devidas ao RPPS;
Considerando o pagamento de multas e juros devidos por atraso nos recolhimentos ao RPPS;
Considerando a contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços de captação de recursos para a execução de eventos nas áreas cultural, turística e social, sem a caracterização de serviço singular;
Considerando que as verbas de patrocínios auferidas não foram escrituradas como receitas públicas na contabilidade de Gravatá;
Considerando a constatação de indícios de simulação da situação de “empresário exclusivo”, nas contratações de bandas musicais, objetivando justificar os procedimentos de Inexigibilidade de Licitação nº 08/2013, caracterizando infração à Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, inciso III, e motivando Nota de Improbidade Administrativa à luz do artigo 10, VIII, da Lei Federal nº 8.429/92;
Considerando os pregões realizados com critério de julgamento de menor preço por lote, sem as devidas justificativas técnicas e econômica, diminuindo a competitividade do certame;
Considerando a realização de despesas com publicidade não previstas no briefing da Concorrência Pública nº 001/2013;
Considerando a aquisição de medicamentos com sobrepreço;
Considerando a contratação de software por inexigibilidade em desacordo com a legislação;
Considerando a realização de despesas indevidas com combustíveis;
Considerando a realização de despesas indevidas e superfaturadas com locação de imóvel, provocando um prejuízo ao erário de R$ 171.593,04;
Considerando que o gestor do Fundo Municipal de Saúde não era o Secretário de Saúde;
Considerando a manutenção no cargo de Secretário Municipal de pessoa declarada inidônea pelo TCE-PE;
Considerando a realização de dispensa indevida de licitação para a manutenção, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Gravatá;
Considerando que o orçamento estimativo utilizado na dispensa 024/2013 foi elaborado com um erro que permitiu a ocorrência de um sobrepreço da ordem de R$ 47.654,22;
Considerando os fortes indícios de fraude nas propostas da Dispensa 024/2013, bem como  a ausência  de  autorização,  ratificação  e  atraso  na  publicação  da  referida dispensa;
Considerando as deficiências no acompanhamento e fiscalização dos contratos, o que criou o ambiente propício para o surgimento do superfaturamento apontado na seção 3.18 do opinativo do Ministério Público de Contas;
Considerando o superfaturamento de quantitativos e preços unitários, o que provocou um prejuízo ao erário municipal de R$ 76.609,40; 
Considerando que algumas das irregularidades revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º, artigo 10 e artigo 11 da Lei Federal   nº 8.429/92 – Lei de improbidade Administrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alíneas "a", “b” e "c", combinado com o artigo 62, inciso I, alínea “a”, e inciso II, da Lei Estadual     nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), 
Julgo IRREGULARES as contas do gestor da Prefeitura Municipal de Gravatá, exercício de 2013, Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, do Secretário de Infraestrutura, Sr. Dirceu Bezerra de Souza; do Secretário de Administração e Finanças, Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston; do Secretário de Indústria e Comércio, Sr. Alexandre Barros Rabelo; do Secretário de Assuntos Jurídicos, Sr. José Humberto Interaminense Melo; do Secretário de Saúde, Sr. Ivan Simões de Medeiros, e da Secretária de Ação Social, Sra. Paula Regina Carvalho Martiniano Lins, imputando a obrigação de reposição ao Erário aos seguintes responsáveis:
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com o Sr. Ivan Simões de Medeiros, o valor de R$ 83.196,47, relativo a multas e juros por atraso de recolhimento ao RGPS;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, o valor de R$ 116.092,83, relativamente a multas e juros por atraso de recolhimento ao RGPS, e de R$ 152.220,29, quanto a multas e juros por atraso de recolhimento ao RPPS;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com o Sr. Ivan Simões de Medeiros, o valor de R$ 21.803,10, relativamente a multas e juros por atraso de recolhimento ao RPPS;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com a Sra. Joselane Maria Silva, Sr. Ivan Simões de Medeiros e com a empresa Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda, o valor de R$ 64.005,70, relativo a sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com a Sra. Joselane Maria Silva, Sr. Ivan Simões de Medeiros e com a empresa Drogamáximo Eireli, o valor de R$ 52.796,47, relativo a  sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com a Sra. Joselane Maria Silva, Sr. Ivan Simões de Medeiros e com a empresa Drogafonte Ltda, o valor de R$ 7.749,30, relativo a sobrepreço praticado na aquisição de medicamentos;
.
- ao Sr.
Bruno  Coutinho  Martiniano  Lins,  solidariamente com  o Sr. Marcelo  Alexandre  Silva  Correia Gaston e com a Sra. Paula Regina Carvalho Martiniano Lins, o valor de  R$ 6.202,91, quanto à realização de despesas indevidas com combustíveis;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com o Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston, com o Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho, Sr. José Humberto Interaminense Melo, Sra. Aglaine de Fátima Vilar Oliveira, Sr. André Luiz Ramos Araújo de Lima, Sr. Ilo Tenório de Albuquerque II, Sr. Alexandre Barros Rabelo, Sr. José Antônio Moreira Magno da Silva, Sr. Zaidan José de Lima Santos e com a empresa Imobiliária Cortegada Ltda - R$ 171.593,04, relativamente a despesas indevidas com locação de imóvel;
- ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, solidariamente com o Sr. Dirceu Bezerra de Souza e com a empresa Enertec Construções e Serviços Ltda, o valor de R$ 76.609,40, relativo a superfaturamento de quantitativos e preços unitários na dispensa de licitação nº 24/2013.
Tais valores deverão ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade. 
APLICO multa individual prevista na Lei Orgânica desta Corte aos responsáveis, da seguinte forma: 
a) Ao Sr. Bruno Coutinho Martiniano Lins, multa de R$ 50.000,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas sessões 3.1, 3.2, 3.3, 3.8, 3.11, 3.12 e 3.13 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto, e multa no valor de R$ 23.400,00 com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas sessões 3.4, 3.7, 3.10, 3.15, 3.16, 3.17.3.18 e 3.19 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto.
b) Ao Sr. Ivan Simões de Medeiros, multa de      R$ 31.000,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas sessões 3.1, 3.2 e 3.8 do Parecer do MPCO, e de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, I, da Lei nº 12.600/2004 em relação à irregularidade descrita no item 3.5 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto.
c) À Sra. Paula Regina Carvalho Martiniano Lins,  multa de R$ 31.000,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas sessões 3.1, 3.2 e 3.11 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto, e de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, I, da Lei          nº 12.600/2004, em relação à irregularidade descrita no item 3.5 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto.
d) Ao Sr. Dênis Costa de Oliveira, multa de            R$ 7.900,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.1. e 3.2 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto.
e) Ao Sr. Fernando Mário Santiago Resende Filho, multa de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.3 e 3.12 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto, e de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004 em relação à irregularidades descrita na seção 3.4 do Parecer;
f) Ao Sr. José Humberto Interaminense Melo, multa de   R$ 7.900,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.3 e 3.12 do Parecer do Ministério Público de Contas, e de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.4 e 3.10 do Parecer do Ministério Público de Contas;
g) À Sra. Aglaine de Fátima Vilar Oliveira, ao Sr. André Luiz Ramos Araújo de Lima e Sr. Ilo Tenório de Albuquerque II,  multa individual de R$ 10.000,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.3 e 3.12 do Parecer do Ministério Público de Contas, e de R$ 10.000,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.4, 3.12, 3.15, 3.16 e 3.17 do Parecer do Ministério Público de Contas;
h) À Sra. Joselane Maria Silva, multa de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, I, da Lei nº 12.600/2004, em relação à irregularidade descrita na seção 3.5 do Parecer do Ministério Público de Contas, e de R$ 7.900,00, em relação à irregularidade descrita na seção 3.8 do Parecer do Ministério Público de Contas;
i) À Sra. Francisca Maria de Souza Nogueira, multa de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, I, da Lei nº 12.600/2004, em relação à irregularidade descrita na seção 3.5 do Parecer do Ministério Público de Contas;
j) Ao Sr. Marcelo Alexandre Silva Correia Gaston, multa de R$ 10.000,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.11, 3.12 e 3.13 do Parecer do Ministério Público de Contas, e de            R$ 10.000,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.7 e 3.10 do Parecer do Ministério Público de Contas;
k) Ao Sr. Alexandre Barros Rabelo e Sr. José Antônio Moreira Magno da Silva,  multa individual de R$ 7.900,00, com base no artigo 73, II, da Lei nº 12.600/2004, em relação à irregularidade descrita na seção 3.12 do Parecer do Ministério Público de Contas, integrante deste Voto.
l) Ao Sr. Gabriel Uchoa Cavalcanti Tenório, multa de    R$ 9.000,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação à irregularidade descrita na seção 3.13 do Parecer do Ministério Público de Contas;
m) Ao Sr. Dirceu Bezerra de Souza, multa de            R$ 15.000,00, com base no artigo 73, III, da Lei nº 12.600/2004, em relação às irregularidades descritas nas seções 3.15, 3.16, 3.17, 3.18 e 3.19 do Parecer do Ministério Público de Contas.
Esses valores deverão ser recolhidos, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br). 
Dou quitação à Sra. Sabrina Ramos Vieira da Silva, por ter sido apontada como responsável apenas por irregularidade desconsiderada na presente Prestação de Contas.
Declaro, igualmente, a inidoneidade das empresas Enertec Construções e Serviços Ltda. e Lançar Construtora e Incorporadora Ltda., inabilitando-as a contratar com a Administração Pública estadual e municipal pelo prazo de 02 anos, com fulcro no artigo 76 da LOTCE/PE.
Encaminhe-se a presente Prestação de Contas ao Ministério Público de Contas, para as providências cabíveis.
__________________________________________________________________OS CONSELHEIROS JOÃO CARNEIRO CAMPOS E RANILSON RAMOS ACOMPANHARAM O VOTO DA RELATORA. PRESENTE O PROCURADOR DR. GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO.
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